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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 6 de Março de 2017.
DECRETO Nº 33993

Dispõe sobre levantamento de débitos com as
empresas prestadoras de serviços da Prefeitura do
Município de Guarulhos, visando apurar as dívidas de
exercícios financeiros de 2016 e anteriores, no âmbito
da Administração Municipal Direta e Indireta.

GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos;

CONSIDERANDO a pertinência de se programar
uma política efetiva de controle e gestão de custos
públicos, por meio de análise detalhada acerca da
oportunidade, conveniência e necessidade da
adequação dos débitos de contratos administrativos
ou outros instrumentos jurídicos congêneres que
envolvam o dispêndio de recursos financeiros,
celebrados pela Administração Municipal Direta e
Indireta referentes às despesas de 2016 e anteriores;

CONSIDERANDO o contexto econômico e
conjuntural em que se encontra inserido o Município de
Guarulhos, no qual a redução da atividade econômica
força todos os agentes públicos ou privados a buscar o
reconhecimento da real despesa;

CONSIDERANDO a necessidade de indicar aos
Órgãos da Administração Direta e Entidades da
Administração Indireta as diretrizes que deverão ser
seguidas para atingir os objetivos almejados com a
edição deste Decreto; e

CONSIDERANDO os princípios e normas que
norteiam a conduta administrativa pautada pela
responsabilidade na gestão fiscal, controle de despesas
e, em especial, aqueles contidos na Constituição Federal,
Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Federal nº 4.320, de

17 de março de 1964, e legislação municipal correlata;
DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre levantamento das
dívidas com as empresas prestadoras de serviços e
ou fornecimento de materiais em geral da Administração
Direta, entidades da Administração Indireta, Fundos e
Autarquia Municipal dos exercícios financeiros de 2016
e anteriores.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se
despesas todos os serviços prestados e ou fornecimento
de material em geral em decorrência de contratos
firmados com a Prefeitura Municipal de Guarulhos, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 33912, de 16
de janeiro de 2017 e Portaria nº 003/2017-SF.

Art. 3º Os Titulares dos Órgãos da Administração
Direta e da Administração Indireta, Fundo e Autarquia
deverão informar em planilha Excel todas as despesas
de 2016 e anteriores, contendo no mínimo os seguintes
dados por exercício financeiro:

I - nº do Contrato;
II - nome e nº CNPJ do credor;
III - objeto resumido da despesa;
IV - valor e nº da Nota Fiscal - Fatura;
V - período da realização de despesa;
VI - nº dotação onerada orçamentária; e
VII - nome e nº do registro funcional do Gestor e

Fiscal do Contrato devidamente atestado o recebimento
de serviços/materiais, em conformidade com a Portaria
nº 003/2017-SF.

Parágrafo único. A Planilha deverá ser somado por
Órgão Orçamentário, pormenorizada por fonte de recurso.

Art. 4º No prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data da publicação deste Decreto,
encaminhar, à Secretaria de Finanças, relatório contendo
todos os dados constantes nos incisos, do artigo 3º,
deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 44.524,70

TOTAL 44.524,70
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3110.1512200252.110.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Serviços Públicos 26.779,70
3110.1512200252.116.01.110000.339039.000 Gestão da Unidade dos Serviços Funerários 17.745,00

TOTAL 44.524,70
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33998
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 41.250,40.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.478/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 41.250,40 (quarenta e um

mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta centavos), para suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 41.250,40

TOTAL 41.250,40
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1310.1112200662.198.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho 41.250,40
TOTAL 41.250,40

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33999

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.800,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.678/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e

oitocentos reais), para suplementar às seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030300012.004.01.310000.339039.001 Assistência Farmacêutica - Medicamentos

Excepcionais 2.000,00
0791.1030300032.017.01.310000.339039.001 Medicamentos para rede Hospitalar e

rede de Atenção Especializada 5.800,00
TOTAL 7.800,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1012200012.001.01.310000.339030.001 Administração do Sistema Único de Saúde 7.800,00

TOTAL 7.800,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 34000
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de dezembro
de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.544/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente,

conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Elemento de despesa
0910.1533100232.177.01.110000.3390XX.000 92

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34001

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 4.877,30.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.544/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 4.877,30 (quatro mil, oitocentos e setenta e

sete reais e trinta centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Obras, alterando as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0910.1533100232.177.01.110000.339092.000 Benefícios ao Trabalhador 4.877,30 -
0910.1533100232.177.01.110000.339030.000 Benefícios ao Trabalhador - 4.877,30

TOTAL 4.877,30 4.877,30
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 34002
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 64.154,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.544/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 64.154,00 (sessenta e

quatro mil, cento e cinqüenta e quatro reais), suplementar às seguintes classificações orçamentárias, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1513100232.178.01.110000.339039.000 Publicação Oficial 22.420,00
1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 41.734,00

TOTAL 64.154,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0910.1512200232.105.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria de Obras 54.154,00
0910.1512200232.105.01.110000.339030.000 Gestão e Administração da Secretaria de Obras 10.000,00

TOTAL 64.154,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETOS

Em, 9 de Março de 2017.
DECRETO Nº 33994

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de dezembro
de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11.864/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente,

conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Elemento de despesa
2810.0812200152.091.01.110000.3390XX.000 33

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33995

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 1.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11.864/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no detalhamento do

programa de trabalho da Coordenadoria da Igualdade Racial, alterando as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2810.0812200152.091.01.110000.339033.000 Coordenação de Assuntos

de Igualdade Racial 1.000,00 -
2810.0812200152.091.01.110000.339039.000 Coordenação de Assuntos

de Igualdade Racial - 1.000,00
TOTAL 1.000,00 1.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33996

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.040,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11.864/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.040,00 (dois mil e

quarenta reais), para suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 2.040,00

TOTAL 2.040,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2810.0812200152.091.01.110000.339039.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial 2.040,00

TOTAL 2.040,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33997
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 44.524,70.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.563/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 44.524,70 (quarenta e

quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais e setenta centavos), para suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
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DECRETO Nº 34003
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de dezembro
de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 5.194/2017;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos os elementos de despesa ao detalhamento das seguintes codificações do Orçamento

vigente, conforme descritos abaixo:
Classificação orçamentária Elemento de despesa
0491.0412200721.065.01.100240.3390XX.510 92
0410.0412200712.203.01.110000.3390XX.000 92

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34004

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 5.948,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 5.194/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 5.948,00 (cinco mil, novecentos e quarenta

e oito reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, alterando as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0491.0412200721.065.01.100240.339092.510 Financiamento de Projetos

Pelo FMDU 5.000,00 -
0491.0412200721.065.01.100240.339039.510 Financiamento de Projetos

Pelo FMDU - 5.000,00
0410.0412200712.203.01.110000.339092.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano 948,00 -
0410.0412200712.203.01.110000.339030.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano - 948,00
TOTAL 5.948,00 5.948,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VI, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005 alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014 e

o que consta do memorando nº 89/2017-SE,
ESTENDE a contar de 05.02.2017, a carga horária do Professor de Educação Básica (5874) abaixo relacionada,

para Jornada Pedagógica Parcial de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME SUSTAR A PORTARIA Nº
46318 CYLMARA FERNANDES DA COSTA 45/2015-SAM

PORTARIA Nº 115/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VI, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014 e

o que consta do memorando nº 106/2017-SE,
ESTENDE a carga horária dos Professores de Educação Básica (5874) abaixo relacionados, para Jornada

Pedagógica Parcial de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME A CONTAR DE: SUSTAR A PORTARIA Nº
3880 ANGELA MARIA LOPES DE PAIVA 06/02/2017 127/2016-SAM
31134 ELAINE TAVARES DA SILVA 06/02/2017 256/2016-SAM
33820 JOYCE FABIANA PAIXAO 06/02/2017 045/2015-SAM
38615 MARCIA MARIA RAMALHO DE SOUZA FERREIRA 06/02/2017 063/2017-SAM
56276 PATRICIA OLIVEIRA SOUSA SILVA 06/02/2017 127/2016-SAM
34461 RENATA SOARES GOMES 16/02/2017 256/2016-SAM
38735 THAIS FURLAN TAVARES 16/02/2017 063/2017-SAM
33527 SIMONE DE ALMEIDA VIEIRA 06/02/2017 256/2016-SAM

PORTARIA Nº 116/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso V, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.711/2010, e o que consta do memorando nº 110/2017-SE,
ESTENDE a contar de 01.03.2017, a carga horária dos Professores de Educação Infantil (5862) abaixo relacionados,

para Jornada Pedagógica Integral de 30 (trinta) para 35 (trinta e cinco) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME UNIDADE ESCOLAR
36720 ANGELA BARBOZA EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA
51289 APARECIDA ROSA NEVES DOS SANTOS EPG ROGERIO DAMIAO
33025 CECILIA ANGELICA BERNARDO EPG HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA
53014 DANIELA RUBINO DE SOUZA EPG SVAA EVANS
33240 DEBORA HARUMI DA SILVEIRA MORAIS EPG RACHEL DE QUEIROZ
35184 EDICEIA VIEIRA DE MELLO EPG MAURO ROLDAO NETO
34237 GISELE EVARISTO EPG BARBARA CRISTINA
32641 NEUSA GOMES DE MELO EPG HELENA ANTIPOFF
34247 ROSELI DAS NEVES COSTA EPG FAUSTINO RAMALHO

PORTARIA Nº 117/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VII, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005,b alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014

e o que consta do memorando nº 108/2017-SE,
ESTENDE a carga horária dos Professores de Educação Infantil (5862) abaixo relacionados, para Jornada

Pedagógica Integral de 30 (trinta) para 38 (trinta e oito) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME A CONTAR DE:
58512 CELINA ANDRADE DA SILVA 06/02/2017
41439 CONCEIÇÃO NOGUEIRA FERREIRA 06/02/2017
51730 FERNANDA GONCALVES DA SILVA 06/02/2017
34402 JOANA D’ARC DA SILVA 06/02/2017
34522 MARIA JOSEFINA FAGUNDES DE MACEDO ROCCA 06/02/2017
33174 ROSANE RIBEIRO GONÇALVES 14/02/2017
42310 TATIANA APARECIDA RODRIGUES DE MORAIS 18/02/2017

PORTARIA Nº 118/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VII, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014

e o que consta do memorando nº 104/2017-SE,
ESTENDE a carga horária dos Professores de Educação Básica (5874) abaixo relacionados, para Jornada

Pedagógica Integral de 25 (vinte e cinco) para 38 (trinta e oito) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME A CONTAR DE: SUSTAR AS PORTARIAS NºS
21440 ANDREA OLIVA FREIRE PEREIRA 06/02/2017 -
50091 APARECIDA EUGENIO 06/02/2017 061/2017-SAM
28788 CLAUDETH APARECIDA SOUZA FERNANDES 13/02/2017 043/2015-SAM
34004 DIOGENES SEVERINO DOS SANTOS 06/02/2017 255/2016-SAM
38299 ELIANA FERREIRA ANDRADE 06/02/2017 043/2015-SAM
33912 ELLEN VIVIAN GONCALVES DE SIQUEIRA 06/02/2017 043/2015-SAM
36291 EMILSE SANTOS GOMES DE SOUZA 06/02/2017 255/2016-SAM
34464 GIULIANE ALMEIDA CUBAS LIPOLIS 06/02/2017 124/2016-SAM
38180 JOSANA SAPUCAHY DE ALMEIDA 06/02/2017 043/2015-SAM
40771 JOSELIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 22/02/2017 065/2017-SAM
46472 LIGIA CARDIM FERNANDES 06/02/2017 255/2016-SAM
31982 LUCIANA CRISTINA PEREIRA FONSECA 10/02/2017 022/2017-SAM
38500 LUCINEIA GOMES DOS SANTOS PINHEIRO 10/02/2017 062/2017-SAM
29736 LUCIMARY SOARES FERREIRA 06/02/2017 124/2016-SAM
48144 ROBERTA LETICIA SANTANA GEREVINI 06/02/2017 258/2016-SAM
39002 SILVIA DE OLIVEIRA CUSTODIO MARQUES 06/02/2017 -
51033 SILVIA LAURINDO XAVIER DOS SANTOS 06/02/2017 065/2017-SAM
51160 THAMYRES BINDES DA SILVA 06/02/2017 124/2016-SAM
32328 VALERIA OLIVEIRA FERREIRA DE JESUS 06/02/2017 124/2016-SAM

PORTARIA Nº 119/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VI, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014 e

o que consta do memorando nº 103/2017-SE,
ESTENDE a contar de 06.02.2017, a carga horária da Professora de Educação Básica (5874) abaixo relacionada,

para Jornada Pedagógica Parcial de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME SUSTAR A PORTARIA Nº
33739 CLEA REZENDE 130/2016-SAM

PORTARIA Nº 120/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VII, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014

e o que consta do memorando nº 102/2017-SE,
ESTENDE a carga horária dos Professores de Educação Básica (5874) abaixo relacionados, para Jornada

Pedagógica Integral de 25 (vinte e cinco) para 38 (trinta e oito) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME A CONTAR DE:
34458 CIBELE LUCIANA RAMOS 20/02/2017
36350 MONICA FERREIRA DE LAIAS FARIA 17/02/2017
45563 PRISCILLA LEITE DOS SANTOS OLIVATO 23/02/2017

PORTARIA Nº 121/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso II, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 6.711/2010 e

o que consta do memorando nº 99/2017-SE,
ESTENDE a carga horária dos Professores de Educação Básica (5874) e Professores de Educação Especial

(5206) abaixo relacionados, para Jornada Completa de Trabalho Docente de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta)
horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME A CONTAR DE:
25337 ADALGISA MATOS DE CARVALHO 06/02/2017
21440 ANDREA OLIVA FREIRE PEREIRA DE 27/01 A 05/02/17
42365 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA GOMES DE 09/01 A 05/02/17
15995 LUCIA BENEDITA ANACLETO 06/02/2017
26197 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 09/01/2017
39002 SILVIA DE OLIVEIRA CUSTODIO MARQUES DE 02/02 A 05/02/17

Em, 9 de Março de 2017.
PORTARIA Nº 107/2017-SAM

O Secretário Municipal de Administração e Modernização
NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 12.488/2017,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus

vencimentos, a contar de 13.07.2016, pelo período de
12 (doze) meses, a servidora Luciana Cavalcante
Pacheco (código 48232), Agente de Serviços de
Saúde (Controle de Zoonoses e Dengue) (5824-
203), lotada na Secretaria da Saúde, devendo, após
este prazo comparecer a SAM01.03 – Divisão Técnica
de Segurança e Saúde do Servidor - (SESMT) para
perícia médica, situada na Rua Engenheiro Alexandre
Machado nº 234, Vila Augusta Guarulhos, caso da
manutenção do indeferimento pela Previdência Social
deverá retornar imediatamente ao trabalho, ou
comprovar Ação Judicial neste sentido, sob pena de
configurar abandono de emprego, nos termos da letra
“i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 108/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do

memorando nº 105/2017-SE,
SUSTA a extensão de carga horária dos Professores de Educação Básica (5874), abaixo relacionados:

CÓDIGO NOME PORTARIA
46414 ELISSANDRA GABARAO ALTEMARI 130/2016-SAM A CONTAR DE 01.02.2017
13119 MARIA SILVIA VERRUMA 109/2013-SAM A CONTAR DE 17.02.2017
40197 VALERIA PEREIRA ANDRADE CARDOSO 44/2015-SAM A CONTAR DE 13.02.2017

PORTARIA Nº 109/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 01.02.2017, os efeitos
da Portaria nº 26/2015-SAM, que estendeu a carga
horária semanal de trabalho do servidor Rodrigo
Polignano (código 43668).

PORTARIA Nº 110/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 109/2017-SE,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 62/2017-SAM,
que estendeu a carga horária semanal de trabalho de
25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) horas, das seguintes
servidoras:

1 - GISELE RUFFATO RIBEIRO (CÓDIGO 49580)
2 - PRISCILA DA SILVA CAETANO (CÓDIGO

58480)
PORTARIA Nº 111/2017-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 48/2017-SH,

RESOLVE:
1-Excluir na Portaria nº 154/2006-SAM, que constituiu

Comissão de Recebimento de Materiais da Secretaria
de Habitação, os seguintes servidores:

MARCO ANTONIO ALVES DA SILVA (CÓDIGO
52372)

MARIA CRISTINA ODONI (CÓDIGO 22596)
ROSANGELA DE LOURDES MENDES (CÓDIGO

29971)
2-Incluir na referida Portaria, os seguintes servidores:
ALINE ASSIS FAZZOLARI DE OLIVEIRA (CÓDIGO

47490)
ANA CRISTINA GAMBIM RIBEIRO FERNANDES

(CÓDIGO 16265)
ANTONIO OLIVEIRA (CÓDIGO 15144)
JACIANA BARBOSA DA SILVA (CÓDIGO 49140)
JOSE GERALDO DA SILVA (CÓDIGO 8089)
JOSE TEIXEIRA MOTA (CÓDIGO 43725)

LUIZ CARLOS GAETA (CÓDIGO 34967)
MARIA DE FATIMA PIRES TEIXEIRA (CÓDIGO

27283)
PAULO MACHADO DE OLIVEIRA (CÓDIGO 28018)
RODNEY ALEXANDRE TONELOTTO (CÓDIGO

41166)
SELMA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA (CÓDIGO

54033)
SIDNEI LOCATELLI (CÓDIGO 8729)
SIMONE CORREA WEINMANN (CÓDIGO 48013).

PORTARIA Nº 112/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 108 e 110/2017-SS10.10,

RESOLVE:
1 – Excluir da Por taria nº 176/2006-SAM, que

constituiu Comissão de Recebimento de Materiais da
Secretaria da Saúde, os servidores abaixo relacionados:

JOSE ANTONIO CESAR DE ARRUDA PINTO
(CÓDIGO 45690)

PAULO HENRIQUE MENDES ANGELUCCI
(CÓDIGO 57297).

2 – Incluir na referida Portaria, os seguintes servidores:
PEDRO HENRIQUE MARCELINO FERREIRA

(CÓDIGO 61411)
SOLANGE APARECIDA SAVAYA (CÓDIGO 52448)
CINTIA APARECIDA DAMASCENO (CÓDIGO

60805)
DOMITILA TOSHIE WASSANO (CÓDIGO 27458)
JOSE SERGIO IGLESIAS FILHO (CÓDIGO 6602)
KARINA MOYANO AMORIM (CÓDIGO 51290)
MARINA ANGELICA MARINHO (CÓDIGO 31687)
VIVIANE HADDAD SILVA HIGUCHI (CÓDIGO

18570)
ROSA ALVES DE BRITO BERTÃO (CÓDIGO

58971).
PORTARIA Nº 113/2017-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 63/2017-SE05,

RELOTA 01 (uma) vaga da função de Arquiteto
(5879-2), da Secretaria de Obras para Secretaria da
Educação, com sua respectiva titular Roseli da Silva
Teixeira (código 30451).

PORTARIA Nº 114/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
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PORTARIA Nº 122/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VI, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014 e

o que consta do memorando nº 98/2017-SE,
ESTENDE a carga horária dos Professores de Educação Básica (5874) abaixo relacionados, para Jornada

Pedagógica Parcial de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME DATA
29618 ALESSANDRA BARBOSA RODRIGUES 06/02/2017
46404 ALESSANDRA DE MELO BORGES MANCCINI 06/02/2017
58237 ALEXANDRE THADEU NOBREGA DE FREITAS COUTINHO 06/02/2017
31924 ANA MARIA KAISER DE CASTRO 06/02/2017
58558 BETINA SANTOS LOPES 23/02/2017
42743 CARLOS EDUARDO DA SILVA 06/02/2017
48204 CARLOS EDUARDO SANTOS RIBEIRO DIAS 06/02/2017
46321 CLEUZA DE JESUS LIMA 06/02/2017
59397 DEBORA XIMENES DAL BELLO 06/02/2017
51173 FERNANDA CRISTINA JUSCELE CERQUEIRA 06/02/2017
41496 JOAO ROBERTO DE LIMA SANTOS 06/02/2017
32215 KAREN SILVIA DIAS FRADE ESTANQUIERE 06/02/2017
57039 LAIS CRISTINA ALMICE ALVES DE OLIVEIRA 06/02/2017
55631 LILIAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO 06/02/2017
5185 MARILENE DA CRUZ COSTA 06/02/2017
58398 MARTA CRISTINA SOARES VIEIRA 06/02/2017
31012 MONICA REGINA TEIXEIRA DE MELO NASCIMENTO 06/02/2017
14733 RITA DE CASSIA STRUZANI NOVELLI 06/02/2017
54067 ROSANA APARECIDA RIBEIRO 06/02/2017
53998 SARAH PAES LANDIM 06/02/2017
40073 SEMIRAMES APARECIDA LIRA DE SOUZA 06/02/2017
31323 SONIA SANTOS DA COSTA BELLO 06/02/2017
32425 VILMA DA SILVA 06/02/2017
49329 VLADIMIR CAVALCANTE TORRES 06/02/2017

PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
1 - NOME: ANA CELIA DA SILVA PRUDENTE

(CÓDIGO 26554) (5874-1744)
ESCOLA: EPG WALTER EFIGÊNIO
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – F,

REF. 13
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇÃO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
VICE-DIRETOR DE ESCOLA
2 - NOME: FATIMA APARECIDA LUCINDO

FERNANDES (CÓDIGO 9853)
(5874-316)
ESCOLA: EPG SELMA COLALILLO MARQUES
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – L, REF. 11
DECORRÊNCIA DE: DISPENSA DE ELITE

RIBEIRO VALOTTO, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº
74/2010-SE.

PORTARIA Nº 052/2017-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação ALEXANDRE

TURRI ZEITUNE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal
nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 101/
2017-DTCMP,

DESIGNA a contar de 21.02.2017, os servidores
abaixo, para desempenharem as atividades de
Coordenador de Programas Educacionais, com
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, conforme segue:

1 - NOME: ADRIANA MAXIMO DOS REIS (CÓDIGO
47557) (5862-482)

ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A,
REF. 5

ESCOLA: EPG DOLORES GILABEL HERNANDES
POMPEO

DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA
PRÓPRIA DESIGNAÇÃO

2 - NOME: ALESSANDRA APARECIDA DE SOUSA
(CÓDIGO 26673) (5874-1386)

ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – F,
REF. 12

ESCOLA: EPG MANOEL REZENDE DA SILVA
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
3 - NOME: ANDREIA JANUARIO DOS SANTOS

DA SILVA (CÓDIGO 38714) (5874-2719)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – B,

REF. 10
ESCOLA: EPG MONICA APARECIDA MORENO
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
4 - NOME: ARACARI JOSE TEIXEIRA (CÓDIGO

31300) (5862-497)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – D,

REF. 10
ESCOLA: EPG ALFREDO VOLPI
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
5 - NOME: CLAUDIA APARECIDA TRINDADE

SANTANA (CÓDIGO 34320) (5862-753)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – C,

REF. 7
ESCOLA: EPG GRACILIANO RAMOS
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
6 - NOME: GENIFER FERNANDA ALVES DE

LASARI (CÓDIGO 56322) (5862-41)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A,

REF. 5
ESCOLA: EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI

DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA
PRÓPRIA DESIGNAÇÃO

7 - NOME: IDERALDO DA SILVA PINHEIRO
(CÓDIGO 40071) (5874-1655)

ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – B,
REF. 7

ESCOLA: EPG MANOEL BOMFIM
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
8 - NOME: IZANI RODRIGUES NUNES (CÓDIGO

33756) (5862-612)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – C, REF. 7
ESCOLA: EPG CHICO MENDES
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
9 - NOME: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS

SANTOS (CÓDIGO 38336) (5874-588)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – B,

REF. 12
ESCOLA: EPG MARFILHA BELLOTI GONCALVES
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
10 - NOME: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA SILVA

(CÓDIGO 26197) (5206-8)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – F,

REF.1 7
ESCOLA: EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
11 - NOME: MONICA DE CARVALHO MARTINS

(CÓDIGO 34324) (5862-754)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – C,

REF. 11
ESCOLA: EPG DONA BENTA
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
12 - NOME: PRISCILA FERREIRA ORTIZ (CÓDIGO

53958) (5874-3534)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A,

REF. 5
ESCOLA: EPG DARCY RIBEIRO
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
13 - NOME: REGIANE CRISTINA HASHIMOTO

(CÓDIGO 40422) (5874-2424)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – B,

REF. 8
ESCOLA: EPG CELSO FURTADO
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
14 - NOME: ROGERIA JOAQUINA DOS SANTOS

COSTA (CÓDIGO 42022) (5862-952)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A,

REF. 6
ESCOLA: EPG CAP. GABRIEL JOSE ANTONIO
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
15 - NOME: SUELI COLAPIETRO (CÓDIGO 40912)

(5206-25)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – B,

REF. 15
ESCOLA: EPG PADRE JOÃO ALVARES
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO
16 - NOME: VANESSA RICARDINA COSTA (CÓDIGO

57492) (5862-134)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A,

REF. 1
ESCOLA: EPG PIXINGUINHA
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇAO DE SUA

PRÓPRIA DESIGNAÇÃO.

PORTARIA Nº 123/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a pedido, a contar de 01.03.2017, a carga
horária semanal de trabalho, das referidas funções com
seus respectivos titulares, lotados conforme segue:

DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
1 - NOME: SILVIA FERREIRA DE SOUZA (CÓDIGO

25381)
FUNÇÃO: CIRURGIÃO DENTISTA (5839-14) SS
2 - NOME: JORGE WILSON FARAH (CÓDIGO 3882)
FUNÇÃO: MÉDICO (5500-97) SS01
DE 30 (TRINTA) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
3 - NOME: ANA DE NAZARE MELO MESQUITA

(CÓDIGO 33640)
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE (BIÓLOGO)

(5829-91) SS01
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 36 (TRINTA E

SEIS)
4 - NOME: LUCIANO CARLOS KAMITANI

DEMCZUK (CÓDIGO 62786)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL

SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-36) SS
PORTARIA Nº 124/2017-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº

21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
REDUZ a pedido, a contar de 01.03.2017, a carga

horária das funções de Médico (Socorrista Clínico
Geral) (5500), de 24 (vinte e quatro) para 12 (doze)
horas, com suas respectivas titulares, lotadas na SS03,
conforme segue:

1 - NOME: LARISSA DE FARIAS CASTRO (CÓDIGO
58486) (220)

2 - NOME: DANIELA RIBEIRO GUTIERRE
(CÓDIGO 46936) (635), SUSTANDO-SE A PORTARIA
Nº 426/2015-SAM.

PORTARIA Nº 125/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
ofício nº s/nº-PJ,

RETIFICA as Portarias abaixo relacionada, conforme
segue:

1- 4.068/1997-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Paula Quarterolo de Domenicis, e

2- 002/2017-SG/DRA, referente às servidoras
Terezinha Cristina Neres Mainardi (código 22816),
Conceição Aparecida Vicente Souza (código 11769),
Rita Sandra Vas Bontorim (código 22250) e Josemaura
Cardoso dos Santos (código 52480), para fazer constar
que as mesmas estão cedidas para 2ª Vara da Fazenda
de Guarulhos.

PORTARIA Nº 126/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
2.336/2013-GP ELIANA MAZOTI (CÓDIGO 57197) ELIANA MAZOTI BANDEIRA
1.703/2008-GP ANTONIO EDISON MACHADO (CÓDIGO 30788) ANTONIO EDSON MACHADO
693/2002-GP SUELI LAMEIRAO NAVARRO (CÓDIGO 31030) SUELI LAMEIRÃO

PORTARIA Nº 048/2017-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação ALEXANDRE

TURRI ZEITUNE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 45, 102 e 128/2017-DTCMP,

SUSTA os efeitos, das Portarias abaixo relacionadas,
no que dizem respeito às servidoras designadas para
desempenharem atividades, conforme segue:

APOIO ADMINISTRATIVO ESCOLAR
1 - PORTARIA: 557/2003-SA
NOME: INES DE OLIVEIRA NUNES SOUZA

(CÓDIGO 23656)
DATA: 18.01.2017
COORDENADOR DE CENTRO EDUCACIONAL
2 - PORTARIA: 343/2014-SG/DRA
NOME: RAIMUNDA MIRTES DE LIMA (CÓDIGO

31188)
DATA: 10.03.2017
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
3 - PORTARIA: 89/2014-SG/DRA (A PEDIDO)
NOME: PRISCILLA LEITE DOS SANTOS OLIVATO

(CÓDIGO 45563)
DATA: 23.02.2017.

PORTARIA Nº 049/2017-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação ALEXANDRE

TURRI ZEITUNE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal
nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 127/
2017-DTCMP,

DESIGNA a contar de 10.03.2017, os servidores
abaixo, para desempenharem atividades de
Coordenador de Centro Educacional, com jornada
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho:

1 - NOME: ROBSON CARLOS DOS SANTOS

(CÓDIGO 32777) (5874-4076)
ESCOLA: EPG CENTRO DE EDUCAÇÃO

UNIFICADO BAMBI
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU–B, REF. 6
DECORRÊNCIA DE: RAIMUNDA MIRTES DE

LIMA
2 - NOME: GENILSON GOMES DOS SANTOS

(CÓDIGO 56027)(5874-4390)
ESCOLA: EPG CENTRO DE EDUCAÇÃO

UNIFICADO SÃO MIGUEL
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU – A, REF.

5, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 318/2016-SG/DRA.
PORTARIA Nº 050/2017-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação ALEXANDRE
TURRI ZEITUNE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Portaria nº 80/2014-SE e
o que consta do memorando nº 94/2017-DTCMP,

DESIGNA a contar de 17.02.2017, a servidora
Marize Esteves de Jesus (código 7926) (5874), para
desempenhar as atividades de Vice-Diretor de
Escola, Tabela III-B, Grau I, ref. 12, com jornada de
40 (quarenta) horas semanais, junto à EPG Nazira
Abbud Zanardi.

PORTARIA Nº 051/2017-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação ALEXANDRE

TURRI ZEITUNE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Portaria nº 80/2014-SE e
o que consta dos memorandos nºs 103 e 104/2017-
DTCMP,

DESIGNA a contar de 23.02.2017, as servidoras
abaixo, para desempenharem as seguintes atividades,
com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, conforme
segue:

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 024/2017-SG

O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, CARLOS SOLER, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, que dispõe sobre o procedimento de novas contratações e
prorrogações de Contratos em vigor no âmbito da Secretaria de Governo;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o gestor e fiscal, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e atestes

da execução do Contrato incumbidos do recebimento dos serviços, abaixo indicados:

I - os gestores e fiscais ora indicados deverão atender às disposições constantes do Decreto nº 33.912/2017
e demais condições estabelecidas nos respectivos Contratos e Convênios de cada órgão orçamentário.

II - consistirão, dentre as atribuições dos gestores e fiscais, a solicitação de dados e informações pertinentes
aos Contratos e Convênios, examinar documentos e promover diligenciamento quando houver o entendimento da
sua necessidade.

III - os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 025/2017-SG
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL,

CARLOS SOLER, no uso de suas atribuições legais
próprias, considerando o contido no Processo Administrativo
nº 37.830/2016 e no Memorando nº 172/17-SG04;

RESOLVE:
1 - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria

nº 028/2016-SG, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 026/2017-SG
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL,

CARLOS SOLER, no uso de suas atribuições legais
próprias, considerando o contido no Processo Administrativo
nº 57.102/2016 e no Memorando nº 172/17-SG04;

RESOLVE:
1 - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria

nº 055/2016-SG, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 027/2017-SG
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL,

CARLOS SOLER, no uso de suas atribuições legais
próprias, considerando o contido no Processo Administrativo
nº 61.889/2016 e no Memorando nº 172/17-SG04;

RESOLVE:
1 - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria

nº 063/2016-SG, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 028/2017-SG
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL,

CARLOS SOLER, no uso de suas atribuições legais
próprias, considerando o contido no Processo Administrativo
nº 64.017/2016 e no Memorando nº 172/17-SG04;

RESOLVE:
1 - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria

nº 067/2016-SG, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 029/2017-SG
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL,

CARLOS SOLER, no uso de suas atribuições legais
próprias, considerando o contido no Processo Administrativo
nº 113/2017 e no Memorando nº 172/17-SG04;

RESOLVE:
1 - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria

nº 001/2017-SG, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 002, de 09/03/2017

O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das
atribuições do cargo em conformidade com o disposto
no artigo 182 da Lei nº 7.119, de 18/04/2013, PUBLICA
o Projeto de Lei n° 1.176 de 2017, de iniciativa do
Poder Executivo, protocolizado na Câmara de
Vereadores conforme segue.

TONINHO MAGALHÃES
Diretor de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI Nº 1.176/2017
Dispõe sobre cobrança de preço público pelos

custos decorrentes da realização de eventos que
acarretem impacto à livre circulação viária e dá
providências correlatas.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo estabelecer
cobrança de preço público pelos custos decorrentes
da realização de eventos diversos que acarretem
impacto à livre circulação viária.

Parágrafo único. Consideram-se eventos diversos
toda e qualquer atividade realizada em logradouro
público municipal ou em ambiente fechado que possam
interferir direta ou indiretamente nas condições
adequadas de circulação de veículos ou pedestres.

Art. 2º O valor do preço público a ser cobrado e
fixado em Unidade Fiscal de Guarulhos - UFG ou
qualquer outro indicador que venha a substituí-la
compreenderá os custos relativos a:

I - vistorias;
II - planejamento operacional;
III - operação e monitoramento;
IV - sinalização necessária para realização do

evento; e
V - estrutura de operação.
§ 1º Constitui o custo da estrutura de operação o

valor resultante do produto entre o salário-hora,
acrescido de encargos e benefícios sociais e a
quantidade de servidores municipais destacados para
o desenvolvimento dos trabalhos; eventuais custos
com equipamentos e demais insumos disponibilizados
pela Secretaria de Transportes e Trânsito; e a quantidade
de horas necessárias para realização do evento.

§ 2º A estrutura de operação será objeto de descritivo
específico para cada evento que cause impacto no
sistema viário da cidade, em regulamentação a ser
expedida pela Municipalidade.

Art. 3º O material necessário para sinalização
temporária deverá ser disponibilizado pelo realizador
do evento, obedecendo às exigências legais contidas
no Código de Trânsito Brasileiro, cuja orientação técnica
será fornecida pela Secretaria de Transportes e Trânsito.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de
fornecimento do material de sinalização temporária
pelo realizador do evento, a Secretaria de Transportes
e Trânsito poderá util izar seu mater ial própr io,
incorporando valor específico à estrutura de operação
correspondente.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO

Art. 4º A realização de eventos em logradouro
público ou em ambiente fechado que cause impacto
no sistema viário dependerá de autorização prévia da
Secretaria de Transportes e Trânsito.

Parágrafo único. Constarão em regulamentação
do Poder Executivo os procedimentos e prazos para
protocolização dos pedidos de autorização.

Art. 5º O recolhimento do preço público estabelecido
nesta Lei deverá ocorrer previamente ao evento,
condicionando inclusive sua autorização para tal, salvo os
eventos mencionados nos incisos do artigo 7º desta Lei.

Art. 6º No caso do evento realizar-se em condição
adversa à estabelecida na autorização concedida pela
Secretaria de Transportes e Trânsito, esta deverá apurar
os custos de operação excedentes, acrescidos de
50% (cinquenta por cento), cujo pagamento deverá
acontecer impreterivelmente no prazo de sete dias
corridos contados a partir do acontecimento do evento.

Art. 7º Eventos que por sua natureza aconteçam
intempestivamente e sem prévia autorização formal
deverão ser objeto de cobrança posterior nos termos
desta Lei, não podendo o respectivo recolhimento
aos cofres públicos exceder ao prazo de sete dias
corridos depois de notificado o responsável, sem
prejuízo da aplicação da sanção administrativa na
modalidade multa.

Seção I
Das Penalidades e da Ação Fiscalizatória

Art. 8º Os eventos diversos considerados
irregulares e os realizados sem a prévia autorização
resultarão na:

I - multa no importe de 1.000 UFG (mil Unidades
Fiscais de Guarulhos), aplicada em dobro na
reincidência e assim sucessivamente;

II - responsabilização do seu realizador por todo e
qualquer dano causado, sem prejuízo das demais
sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

§ 1º O disposto no caput obedecerá a processo
administrativo próprio, iniciado com a lavratura do
auto de infração, observados o rito e prazos
estabelecidos em Decreto.

§ 2º A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos
no prazo máximo de sete dias corridos da data da
lavratura do auto de infração, sob pena de ser inscrita
em Dívida Ativa.

Art. 9º O poder de polícia administrativa referente
aos eventos de que trata esta Lei será exercido pelos
agentes de trânsito da Secretaria de Transportes e
Trânsito.

Parágrafo único. O poder de polícia exercido por
um órgão não inviabiliza o exercício da atividade
fiscalizatória por parte de outro órgão da administração
pública, no âmbito de sua competência.

Art. 10. A cobrança objeto desta Lei não isenta os
realizadores dos eventos diversos de cumprirem com

as demais exigências legais pelos órgãos públicos
competentes.

Seção II
Da Isenção

Art. 11. São isentos do recolhimento do preço público
de que trata esta Lei os eventos que tenham caráter:

I - social, quando realizado por entidade legalmente
declarada de utilidade pública;

II - de atividade cívica;
III - religioso;
IV - político-partidário; e
V - de manifestação popular, que tenham expressão

pública de opinião sobre determinado fato, através de
passeatas ou concentrações.

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo não
abrange os eventos que tenham finalidade comercial,
como shows artísticos, de bens/serviços, de
divulgação comercial de produtos ou serviços através
da publicidade de marcas, slogans ou logotipos.

§ 2º As entidades mencionadas no inciso I deste
artigo correspondem às pessoas jurídicas de direito
privado sem fins lucrativos, classificadas como
organizações de sociedade civil de interesse público,
além das fundações exclusivamente religiosas,
culturais ou assistenciais.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. Eventuais depredações ou danos ao
patrimônio público decorrentes de eventos serão objeto
de apuração pela autoridade competente, imputando-
se aos realizadores a obrigatoriedade do ressarcimento
dos valores oriundos dos prejuízos causados mediante
recolhimento aos cofres públicos, sem prejuízo das
demais sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Art. 13. O recolhimento dos valores oriundos dos
custos de operação do sistema viário aos cofres
públicos ficará a cargo da Secretaria de Transportes e
Trânsito e deverá ser direcionado exclusivamente ao
Fundo Municipal de Transportes e Trânsito - FMTT.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de trinta dias a contar de sua publicação.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 3 de março de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e de ilustres Pares para exame, discussão
e votação, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre
cobrança de preço público pelos custos decorrentes
da realização de eventos que acarretem impacto à
livre circulação viária e dá providências correlatas.

Para disciplinar a realização de eventos e demais
atividades nos logradouros da cidade, o Poder
Executivo, por meio da Secretaria de Transportes e
Trânsito, elaborou estudos técnicos que resultaram
na proposta de um Projeto de Lei com o objetivo de
estabelecer valores para cobrança de preço público
(tarifa) decorrentes da realização de eventos e demais
atividades desta natureza, de modo a disciplinar o
procedimento e garantir que estes aconteçam dentro
de critérios pré-estabelecidos pela Municipalidade.

A aprovação deste Projeto de Lei representa
oportunidade na ampliação de recursos que contribuam
para melhor aparelhagem da equipe de operação de
trânsito dedicada ao acompanhamento e orientação
ao sistema viário quando destas intervenções. Também
é escopo desta proposta garantir ao município, a
exemplo de outras cidades a disciplina e a organização
na realização destes eventos.

Ante o exposto e em face da inegável relevância e do
evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente projeto de lei, em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 3 de março de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Publicado em 03/03/2017.
PORTARIA N° 017/2017-SF

PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS,
Secretário de Finanças, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º - CONSIDERANDO o que dispõe no Parágrafo

único, do artigo 28, do decreto nº 33087, de 07 de
janeiro de 2016; e

Art. 2º - CONSIDERANDO o artigo 2º do decreto nº
33774, de 27 de outubro de 2016; que dá nova redação
do artigo 28 do Decreto Municipal nº 33087, de 07 de
janeiro de 2016, “ Fica a Secretaria de Finanças
responsável pela adoção dos procedimentos
necessários para inscrição em Restos a Pagar.........” ;

Art. 3º - Estabelecer o novo prazo limite para a
liquidação dos Restos a Pagar não processados
referentes ao exercício de 2016 passa a ser 31 de
março de 2017;

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de
março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA-SF02
Edital nº 04/2017 –DRM

O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária,
no uso de suas atribuições legais e considerando as
disposições da Lei nº 5767/2001, com as alterações
dadas pela Lei nº 5874/2002, torna público que:

I- Foram efetuados os lançamentos da TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO, LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO – TFILF, referentes ao exercício
de 2017;

II- Os vencimentos do referido tributo foram fixados para:
1ª parcela: 31/03/2017
2ª parcela: 31/05/2017
III- Os contribuintes que não receberem os boletos

de arrecadação até o vencimento da 1ª parcela,
poderão retirar 2ª via nas unidades da Rede Fácil de
Atendimento ao Cidadão ou via INTERNET, no
endereço eletrônico Erro! A referência de hiperlink
não é válida. – Serviços para Cidadão e Empresa- 2ª
via de tributos Online IPTU,ISS e Taxas – Bem vindo
ao Finanças online – 2ª via de tributos.

Edital nº 05/2017 -DRM
O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária,

no uso de suas atribuições legais e considerando as
disposições do artigo 10º, parágrafo 2º, bem como,
artigo 20, parágrafo único, da Lei nº 5986/2003, torna
público que:

I- Foram efetuados os lançamentos do ISSQN-
PROFISSIONAL AUTÔNOMO, referente ao exercício
de 2017;

II- Os vencimentos do referido tributo foram fixados para:
1ª parcela: 31/03/2017
2ª parcela: 31/05/2017
III- Os contribuintes que não receberem os boletos

de arrecadação até o vencimento da 1ª parcela,
poderão retirar 2ª via nas unidades da Rede Fácil de
Atendimento ao Cidadão ou via INTERNET, no
endereço eletrônico Erro! A referência de hiperlink
não é válida. – Serviços para Cidadão e Empresa- 2ª
via de tributos Online IPTU,ISS e Taxas - Bem vindo
ao Finanças online - 2ª via de tributos.

Edital nº 06/2017 –DRM
O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária,

no uso de suas atribuições legais e considerando as
disposições do artigo 72 da Lei nº 2210/1977 torna
público que:

I- Foram efetuados os lançamentos da TAXA DE
LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO SOLO –TLOS,
referentes ao exercício de 2017;

II-O vencimento do referido tributo foi fixado para:
a) Parcela única: 31/05/2017;
III- Os contribuintes que não receberem os boletos

de arrecadação até o vencimento da 1ª parcela,
poderão retirar 2ª via nas unidades da Rede Fácil de
Atendimento ao Cidadão ou via INTERNET, no
endereço eletrônico Erro! A referência de hiperlink
não é válida. – Serviços para Cidadão e Empresa- 2ª
via de tributos Online IPTU,ISS e Taxas - Bem vindo
ao Finanças online - 2ª via de tributos.

Edital nº 07/2017 –DRM
O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária,

no uso de suas atribuições legais e considerando as
disposições da Lei 5767/01, com as alterações da Lei
5874/02, torna público que:

I- Foram efetuados os lançamentos da TAXA DE
FISCALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE (TFP),
referentes ao exercício de 2017;

II- Os vencimentos do referido tributo foram fixados para:
1ª Parcela 31/03/2017
2ª Parcela 31/05/2017
III- Os contribuintes que não receberem os boletos

de arrecadação até o vencimento da 1ª parcela,
poderão retirar 2ª via nas unidades da Rede Fácil de
Atendimento ao Cidadão ou via INTERNET, no
endereço eletrônico Erro! A referência de hiperlink
não é válida. – Serviços para Cidadão e Empresa- 2ª
via de tributos Online IPTU,ISS e Taxas - Bem vindo
ao Finanças online - 2ª via de tributos.

Edital nº 08/2017 -DRM
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições

legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para que
se tomem providências quanto à retirada de
documentos fiscais no prazo de 30 (trinta) dias, que
foram retidos na 2ª Seção Técnicas de Fiscalização
Mobiliária, sito à Av. Salgado Filho, 886 - térreo -
Jardim Maria Helena – Guarulhos (Plantão Fiscal).
OBS: Os documentos não retirados no prazo acima
serão incinerados.
Razão Social: JUSSARA APARECIDA COSTA
Inscrição Mobiliária: 112463
Razão Social: JOSE NIELSON DE SOUZA BRITO
Inscrição Mobiliária: 82156
Razão Social: ESCOLA RECREATIVA E
EDUCACIONAL ALGODAO DOCE S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 66642
Razão Social: MAIA & SCANAVINI VEICULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 167256
Razão Social: MARIFER COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 86286
Razão Social: UNICOMPANY COMERCIAL LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 74453
Razão Social: ROSILEIDE PEREIRA DE ARAUJO
Inscrição Mobiliária: 132932
Razão Social: LUIZ ANTONIO SILVA
Inscrição Mobiliária: 17627
Razão Social: ALMIR CARDOSO DOS SANTOS ME
Inscrição Mobiliária: 96896
Razão Social: EDELINO JULIO DA SILVA
GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 84166
Razão Social: DNI DUTRA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 51228
Razão Social: AJPLAN SERVIÇOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 111540
Razão Social: COLEGIO IMAGEM S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 68244
Razão Social: GILMAR PEREIRA BRITO
Inscrição Mobiliária: 75752
Razão Social: AURELIO INCERTI
Inscrição Mobiliária: 41162
Razão Social: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
GALADI LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 119540
Razão Social: ALECSANDRO MESSIAS DOS REIS
ANDRADE ME
Inscrição Mobiliária: 132315
Razão Social: HALLIAN COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

Inscrição Mobiliária: 111329
Razão Social: LENNY LINE AUTO SOCORRO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 111350
Razão Social: ENOQUE CEZAR DE ANDRADE
Inscrição Mobiliária: 140159
Razão Social: IVO DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 63979
Razão Social: MARIA ADALVA GOMES DE SA
Inscrição Mobiliária: 140097
Razão Social: CARVALHO & BARBOSA
ELETROMECANICA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 53902
Razão Social: CHIMIRRI IDIOMAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 120663
Razão Social: ANTONIO DA SILVA MOTA ACADEMIA ME
Inscrição Mobiliária: 121022
Razão Social: ANA CRISTINA TEIXEIRA DE ARAUJO ME
Inscrição Mobiliária: 112691
Razão Social: ESCOLA EDUCAÇÃO INFANTIL MEU
CANTINHO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 5237
Razão Social: ISABEL RODRIGUES NOVAIS
Inscrição Mobiliária: 104348
Razão Social: CPT CENTRO DE PESQUISA E
TREINAMENTO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 62475
Razão Social: SILVIO EMANUEL FERNANDES
Inscrição Mobiliária: 91151
Razão Social: CPT COLEGIO TECNICO CONQUISTA
DO MILIENIUM LTDA
Inscrição Mobiliária: 127774
Razão Social: MAIK ANTUNES DE SOUZA
Inscrição Mobiliária: 116895
Razão Social: MARCIA SALGADO
Inscrição Mobiliária: 58621
Razão Social: JA MOLDES E MATRIZES S/C LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 86056
Razão Social: ROBSON DIAS SANTANA
Inscrição Mobiliária: 117378
Razão Social: CHARLES HERCILIO PINHEIRO
Inscrição Mobiliária: 138182
Razão Social: SUBERMAN CARDOSO DE BRITO ME
Inscrição Mobiliária: 131874
Razão Social: DEMAIS EDITORAÇÃO E
PUBLICAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 52202
Razão Social: ROBERTO MARCHIA ME
Inscrição Mobiliária: 115525
Razão Social: ASMIL MINERAIS LTDA
Inscrição Mobiliária: 121756
Razão Social: NILSON SALOMAO NAVARRO ME
Inscrição Mobiliária: 62612
Razão Social: MODULO INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 114709
Razão Social: PEDRO KIYOSI KUBOTA
Inscrição Mobiliária: 1091
Razão Social: MULTI TRUCK COMERCIAL E
TECNICA EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 80555
Razão Social: PRESTADORA DE SERVIÇOS
PIRAMIDE S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 90773
Razão Social: VOCALL TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 108784
Razão Social: JOSE CARLOS GOMES DE AGUIAR
Inscrição Mobiliária: 112346
Razão Social: LOURIVAL GOMES LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 12404
Razão Social: MARCIA ADRIANA DAVANTEL
NANTES ME
Inscrição Mobiliária: 136388
Razão Social: GPS MOTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 63091
Razão Social: CELESTINO CORREIA DE FREITAS NETO
Inscrição Mobiliária: 119256
Razão Social: EUGENIO MANOEL DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 134042
Razão Social: JOAO GONCALVES DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 109977
Razão Social: HR GOLD VIDEO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 66984
Razão Social: LAURA FLORES RAMOS
Inscrição Mobiliária: 118515
Razão Social: CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES SERÓDIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 114308
Razão Social: EDSON DE OLIVEIRA VENANCIO
Inscrição Mobiliária: 88835
Razão Social: LUIZ TURGANTE NETTO
Inscrição Mobiliária: 74962
Razão Social: RENATA GONCALVES RIBEIRO VIDAL
Inscrição Mobiliária: 118302
Razão Social: POSTO DE SERVIÇOS ITAPEGICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 78106
Razão Social: BERNADETE DOS SANTOS
RODRIGUES BARBOSA ME
Inscrição Mobiliária: 91990
Razão Social: MARIA PEREIRA DA SILVA SOUZA ME
Inscrição Mobiliária: 93848
Razão Social: RICARDO BARBOSA GOUVEA
Inscrição Mobiliária: 110971
Razão Social: VICENTE JOSE MAIA
Inscrição Mobiliária: 105876
Razão Social: JOSE QUINTINO
Inscrição Mobiliária: 16030
Razão Social: IROM PRECISIOM USINAGEM E
CONS. DE ESTRUTURAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 70774
Razão Social: MINAS FOTO OTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 121280
Razão Social: JOAO SALVIANO DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 131788
Razão Social: MF BATISTA ME
Inscrição Mobiliária: 31700
Razão Social: MARIA JOSE DE CARVALHO ANDRADE
Inscrição Mobiliária: 68005
Razão Social: ANA LUCIA DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 108614
Razão Social: MARIA LUCIA GOMES DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 94391
Razão Social: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
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RADZEVICIUS ME
Inscrição Mobiliária: 133450
Razão Social: BELISSIMO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 96356
Razão Social: CIRILO APARECIDO CARVALHO
PECAS ME
Inscrição Mobiliária: 134333
Razão Social: MARIA RITA SILVEIRA DA PAZ
Inscrição Mobiliária: 91316
Razão Social: TAMARA ARIANE GALLO DA SILVA
COPIADORA ME
Inscrição Mobiliária: 131825
Razão Social: JAGUAR ARTIGOS PARA PRESENTES
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34610
Razão Social: ANTONIO MARCELO HENRIQUE
PINTO ME
Inscrição Mobiliária: 145465
Razão Social: FLACIVAL ESTETICA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 141790
Razão Social: ANAHY KEIKO CABRAL ME
Inscrição Mobiliária: 86717
Razão Social: MULHERES EM FORMA ACADEMIA DE
GINASTICA E COMERCIO DE SUPLEMENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 134308
Razão Social: ORIVALDO ANTONIO SCALDELAI
AUTOMATIZAÇÃO ME
Inscrição Mobiliária: 84655
Razão Social: AUTO PECAS E SERVICOS SENAPE
LTDA
Inscrição Mobiliária: 120331
Razão Social: AMR ASSESSORIA LTDA
Inscrição Mobiliária: 102709
Razão Social: 3R COMERCIO DE VEICULOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 122881
Razão Social: YOU CAN ACADEMIA DE
MUSCULAÇÃO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 139384
Razão Social: MARIA DAS DORES BRITO ROCHA ME
Inscrição Mobiliária: 116581
Razão Social: JOAO NONATO DE OLIVEIRA
Inscrição Mobiliária: 87701
Razão Social: AMAURI MARTINS ROMÃO
Inscrição Mobiliária: 106738
Razão Social: MARCENARIA AFONSO MOURA
LIMITADA ME
Inscrição Mobiliária: 114595
Razão Social: ELETRONICA DE PAULA COMERCIO
E ASSISTENCIA TECNICA
Inscrição Mobiliária: 17225
Razão Social: MARIA DAS GRAÇAS MARTINS SONS
ME
Inscrição Mobiliária: 122420
Razão Social: TRANSPORTADORA SAO PEDRO
LTDA
Inscrição Mobiliária: 13442
Razão Social: AMIR MOHAMED FARES
Inscrição Municipal: 128184
Razão Social: APARECIDO VALDENIR GUIDO
Inscrição Municipal: 140151
Razão Social: COLEGIO IMAGEM S/C LTDA
Inscrição Municipal: 68244
Razão Social: AUTO BUSCA COM E LOC DE
VEICULOS LTDA
Inscrição Municipal: 115456
Razão Social: BETH SOUZA COUTO ME
Inscrição Municipal: 114939
Razão Social: SEBASTIAO MESQUITA PEREIRA
Inscrição Municipal: 104876
Razão Social: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Inscrição Municipal: 122596
Razão Social: CRISTINA PONTUAL BARBOSA
SCHOPPAN
Inscrição Municipal: 39390
Razão Social: JOSE PONCIANO DAMASCENO
ELETROELETRONICOS ME
Inscrição Municipal: 126792
Razão Social: JORCELINDO MAGALHAES SILVA
FILHO ME
Inscrição Municipal: 86642
Razão Social: TARCISIO DE ASSIS GOMES ME
Inscrição Municipal: 111529
Razão Social: FATIMA REGINA DA SILVA
Inscrição Municipal: 80737
Razão Social: ACADEMIA VIOLENCE FORCE LTDA ME
Inscrição Municipal: 146343
Razão Social: NILCELEIA APARECIDA CORREA ME
Inscrição Municipal: 137189
Razão Social: MARIA APARECIDA DOS REIS
ACESSORIOS ME
Inscrição Municipal: 131566
Razão Social: ESTER VERISSIMO DE CASTRO
ANDAIMES ME
Inscrição Municipal: 75948
Razão Social: POSTO DE MOLAS E MECAN. ALVES
DE SOUZA LTDA ME
Inscrição Municipal: 97889
Razão Social: ALZENIRA MARQUES SIMÕES
Inscrição Municipal: 53323
Razão Social: JOSE MARIA MAURICIO DE MORAES
Inscrição Municipal: 68256
Razão Social: ANTONIO CARLOS CAETANO
Inscrição Municipal: 63477
Razão Social: FLAVIANA APARECIDA DO AMARAL ME
Inscrição Municipal: 145644
Razão Social: JOSE FELIX DA SILVA FILHO
Inscrição Municipal: 121348
Razão Social: ORIENTE PINTURA DE AUTOS S/C
LTDA ME
Inscrição Municipal: 54529
Razão Social: GUARU ALTERNATIVA VIDEO LTDA
ME
Inscrição Municipal: 44930
Razão Social: DANIELLE KNOLL LOPES ME
Inscrição Municipal: 126979
Razão Social: FABIO DE SOUZA ROSSETTO ME
Inscrição Municipal: 114647
Razão Social: EUGENIO MANOEL DA SILVA
Inscrição Municipal: 102937
Razão Social: MOISES FARIAS GOMES
Inscrição Municipal: 22607
Razão Social: AUTO MECANICA ESTRELAR S/C

LTDA
Inscrição Municipal: 23280
Razão Social: IMPACTO REPRESENTACAO E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
Inscrição Municipal: 62781
Razão Social: MILTON BENEDITO TEOTONIO
Inscrição Municipal: 78137
Razão Social: ANTONIO CARLOS DE
VASCONCELOS
Inscrição Municipal: 89951
Razão Social: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
FERREIRA
Inscrição Municipal: 69629
Razão Social: VERA DE FIGUEIREDO SALDIVA ME
Inscrição Municipal: 68535
Razão Social: PAULO LOURENCO DA SILVA
Inscrição Municipal: 45562
Razão Social: SAMIR MESQUITA RIZK
Inscrição Municipal: 132529
Razão Social: OUTSTANDING ASSESSORIA EM
IDIOMAS S/C LTDA
Inscrição Municipal: 89784
Razão Social: VALERIA BALTAZAR CORDEIRO
Inscrição Municipal: 87183
Razão Social: JULIO TSUYOSHI NODA
Inscrição Municipal: 134590
Razão Social: LILIANE ALVES SOARES ME
Inscrição Municipal: 130652
Razão Social: LEMA NUCLEO
PROFISSIONALIZANTE S/S LTDA
Inscrição Municipal: 123693
Razão Social: SPLENDYDHA - SAPATARIA &
CHAVEIRO S/C LTDA ME
Inscrição Municipal: 70715
Razão Social: JORGE SHIGUERU UEDA
Inscrição Municipal: 106946
Razão Social: LOGUS SANTANA S/C LTDA
Inscrição Municipal: 97331
Razão Social: CLEUSA NASCIMENTO DE ARAUJO
LIMA
Inscrição Municipal: 125977
Razão Social: LAERCIO FERNANDES VICENTE ME
Inscrição Municipal: 122773
Razão Social: FABIO DA COSTA GONÇALVES
Inscrição Municipal: 80665
Razão Social: IBEPEC - INSTITUTO BRASIL DE
EDUCACAO PROFISSIONAL E DA CIDADANIA
Inscrição Municipal: 110821
Razão Social: ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
CURUPERE LTDA
Inscrição Municipal: 70840
Razão Social: AMAURI BARBOSA
Inscrição Municipal: 134819
Razão Social: JOSE NIVALDO DE LIMA
Inscrição Municipal: 62146
Razão Social: WALDECI TOMAZI DE MORAES
Inscrição Municipal: 115133
Razão Social: MEGA SUPRI COMERCIAL LTDA ME
Inscrição Municipal: 86870
Razão Social: CAROLINA DOCAMPO ME
Inscrição Municipal: 140510
Razão Social: VALDENIR FERREIRA DOS SANTOS
ME
Inscrição Municipal: 47255
Razão Social: PALOMA DEDETIZACAO LTDA ME
Inscrição Municipal: 109309
Razão Social: ENEZIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Inscrição Municipal: 24946
Razão Social: WILMA DA SILVA BROCCA
Inscrição Municipal: 6466
Razão Social: GUSTAVO CONIGIERO ALVES
Inscrição Municipal: 132181
Razão Social: ELITE AUTO ELETRICO E
VIDRACARIA PARA AUTOS
Inscrição Municipal: 24591
Razão Social: PRISMETAL COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA ME
Inscrição Municipal: 60073
Razão Social: GUSTAVO GUILHEN ROMAO
Inscrição Municipal: 41458
Razão Social: RYOZO HAMAMOTO
Inscrição Municipal: 3470
Razão Social: SHEILA RITA BEZERRA ME
Inscrição Municipal: 115768
Razão Social: ARNALDO RACHE VILLELA
Inscrição Municipal: 116639
Razão Social: FRANCISCO JOSE DE PAULO
Inscrição Municipal: 71592
Razão Social: MARCELO LIGUORI PESCE
Inscrição Municipal: 62173
Razão Social: MARIAM FARES
Inscrição Municipal: 111571
Razão Social: MANOEL LUIZ DE SOUZA
Inscrição Municipal: 106409
Razão Social: VALENTIM GENERI FERREIRA
Inscrição Municipal: 87421
Razão Social: WAGNER MODESTO ME
Inscrição Municipal: 79256
Razão Social: ALPHA PARK ESTACIONAMENTO S/
C LTDA
Inscrição Municipal: 76208
Razão Social: ELIANIR RONALDO EVANGELISTA
DOMINGUES
Inscrição Municipal: 113448
Razão Social: ALMIR MAIORAL CALHORDO ME
Inscrição Municipal: 140353
Razão Social: POSTO DE LUBRIFICACAO E
LANCHONETE LTDA ME
Inscrição Municipal: 96757
Razão Social: CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES ITAMARATY LTDA
Inscrição Municipal: 115297
Razão Social: MARILEIDE MARIA DE JESUS ME
Inscrição Municipal: 128306
Razão Social: LOURENCO LIRA CARNEIRO ME
Inscrição Municipal: 964
Razão Social: ULTRA PET COMERCIO DE
PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA ME
Inscrição Municipal: 118839
Razão Social: HARMONY WASH SERV LIMP
VEICULOS SC LTDA ME
Inscrição Municipal: 107657

Razão Social: REGINA BORTOLO DA SILVA
TRANSPORTES
Inscrição Municipal: 84274
Razão Social: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
MECÂNICA ME
Inscrição Municipal: 115058
Razão Social: MADELEN COSTA PARANA DO BRASIL
ME
Inscrição Municipal: 67797
Razão Social: SHOFAR PLASTICOS LTDA EPP
Inscrição Municipal: 123489
Razão Social: SERRA TRANSPORTES ESPECIAIS
LTDA
Inscrição Municipal: 93836
Razão Social: GRUPO BENEFICIENTE GIRASSOL
Inscrição Municipal: 126126
Razão Social: ROBERTO DE ANDRADE FREITAS
GUARULHOS ME
Inscrição Municipal: 51076
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
IEPP LTDA ME
Inscrição Municipal: 126917
Razão Social: PODER EDUCACIONAL LTDA
Inscrição Municipal: 00130548
Razão Social: LUIZ AMORIM DA SILVA
Inscrição Municipal: 134328
Razão Social: ASSOCIAÇÃO HOSPITALEGRE ARTE
E TRANSFORMAÇÃO
Inscrição Municipal: 161235
Razão Social: NETPARK ESTACIONAMENTOS E
GARAGENS S/C LTDA
Inscrição Municipal: 93195
Razão Social: FERMINO EVENTOS E PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA
Inscrição Municipal: 138608
Razão Social: ESTACIONAMENTO BALTAZAR
LISBOA LTDA ME
Inscrição Municipal: 129391
Razão Social: LUCIANA IGNACIO
Inscrição Municipal: 140083
Razão Social: GUIDO ROCCHI LAVA RAPIDO E
ESTACIONAMENTO ME
Inscrição Municipal: 143725
Razão Social: SHIGETOSHI YAMADA
Inscrição Municipal: 20115
Razão Social: ISAO UEHARA PNEUS ME
Inscrição Municipal: 101533
Razão Social: WILSON FERREIRA VIDEO ME
Inscrição Municipal: 49544
Razão Social: CICERO TAURINO DA COSTA
Inscrição Municipal: 65488
Razão Social: ASSLAN KALILI
Inscrição Municipal: 184
Razão Social: SERRALHERIA ARTISTICA
FELIXCARD LTDA ME
Inscrição Municipal: 5701
Razão Social: VILMA SANTOS DE CARVALHO
Inscrição Municipal: 42366
Razão Social: CEYLA FERREIRA DA SILVA ME
Inscrição Municipal: 126577
Razão Social: SUELI SOARES CARNEIRO
Inscrição Municipal: 21796
Razão Social: GUANORTE VEICULOS PNEUS E
PECAS LTDA
Inscrição Municipal: 41360
Razão Social: LIDERTEC COM.E ASSISTENCIA
TECNICA LTDA
Inscrição Municipal: 23919
Razão Social: USIMIX SERVIÇOS DE
CONCRETAGEM
Inscrição Municipal: 29488
Razão Social: BANCO ABN AMRO REAL
Inscrição Municipal: 82568
Razão Social: ELP VENDAS DE VIAGENS DE
FORMATURA
Inscrição Municipal: 120955
Razão Social: Razão Social: MARLOCK CALÇADOS
E CONFECÇÕES
Inscrição Municipal: 36370
Razão Social: ILANA LEA MARTINS BAZILIO
CONFECÇÕES
Inscrição Municipal: 125408
Razão Social: THEODORO REPRESENTAÇÕES
LTDA
Inscrição Municipal: 104910
Razão Social: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
ESTELAR
Inscrição Municipal: 41341
Razão Social: FBI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES
Inscrição Municipal: 134355
Razão Social: PAVAN LOGISTICS TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS E ARMAZÉN
Inscrição Municipal: 139090
Razão Social: OXYLIN INDUSTRIA E COMÉRCIO /
AKZO NOBEL
Inscrição Municipal: 12211
Razão Social: SILVIA CAETANO DA SILVA ME
Inscrição Municipal: 105708
Razão Social: DMV BRASIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIA E COMÉRCIO
Inscrição Municipal: 51050
Razão Social: GER’CLAU AUTO CAPAS LTDA
Inscrição Municipal: 52189
Razão Social: ANA CLAUDIA MIRANDA FERREIRA ME
Inscrição Municipal: 65395
Razão Social: HOTHENYS CONSULTORIA E
DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA
Inscrição Municipal: 80272
Razão Social: POLIED E REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Municipal: 97482
Razão Social: CC VIANA BRITO ME
Inscrição Municipal: 140385
Razão Social: MAURO MARCELO DESPACHOS
ADUANEIROS SC LTDA
Inscrição Municipal: 47677
Razão Social: ZITO PEREIRA IND. E COM. DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS PARA AUTOS
Inscrição Municipal: 13790
Razão Social: BACK SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL EXPRESSO LTDA
Inscrição Municipal: 119605

Razão Social: GUARU MOTO VEÍCULOS LTDA
Inscrição Municipal: 15864
Razão Social: GRAFICA E EDITORA FORTALEZA
LTDA
Inscrição Municipal: 72300
Razão Social: MRA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
METAIS LTDA
Inscrição Municipal: 128507
Razão Social: LUMAR SERVIÇOS, COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO EIRELI
Inscrição Municipal: 47498
Razão Social: BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
Inscrição Municipal: 106743
Razão Social: PGLAB MEDICINA LABORATORIAL
LTDA
Inscrição Municipal: 131062
Razão Social: PRIMAVERAS SERVIÇOS LTDA
Inscrição Municipal: 001236
Razão Social: CLINICA DERMATOLOGICA SARPIERI
Inscrição Municipal: 007585
Razão Social: TROPICAL INSTALAÇÕES
INDUSTRIAIS E COMÉRCIO
Inscrição Municipal: 075016
Razão Social: ELETROTÉCNICA BRITO LTDA
Inscrição Municipal: 029957
Razão Social: GOD GRUPO ODONTOLÓGICO S/C
Inscrição Municipal: 057594
Razão Social: AÇOMIX INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE AÇO
Inscrição Municipal: 112707
Razão Social: FELICIO VIGORITO & FILHOS LTDA
Inscrição Municipal: 002270
Razão Social: COMPAT LASER COMERCIAL LTDA
Inscrição Municipal: 111646
Razão Social: RODO MAR VEÍCULOS E MÁQUINAS
LTDA
Inscrição Municipal: 98448
Razão Social: PEDRO TEIXEIRA DA SILVA
TRANSPORTES ME
Inscrição Municipal: 143694
Razão Social: CIMENTO TUPI S.A.
Inscrição Municipal: 111452
Razão Social: CIMENTO TUPI S.A.
Inscrição Municipal: 096918
Razão Social: NOILSON SANTOS
REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Municipal: 115198
Razão Social: PATRICIA DE LIMA PONTES
INFORMÁTICA
Inscrição Municipal: 101310
Razão Social: ANTONIO GUEDES DA SILVA
GUARULHOS ME
Inscrição Municipal: 105371
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS
DO EDIFICIO PARATY
Inscrição Municipal: 125820
Razão Social: JOTABE PROMOÇÕES E VENDAS
LTDA EPP
Inscrição Municipal: 088950
Razão Social: SAMUEL OLIVARES TRANSPORTES
ME
Inscrição Municipal: 057654
Razão Social: ALAN ORGANIZAÇÃO CONTABIL SC
LTDA
Inscrição Municipal: 39302
Razão Social: EURO DATA EDIÇÕES CULTURAIS
LTDA
Inscrição Municipal: 62537
Razão Social: NASE EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA
Inscrição Municipal: 165462
Razão Social: BENEDICTO STERLLINO
Inscrição Municipal: 68424
Razão Social: COMERCIAL DE PNEUS ROMA LTDA
Inscrição Municipal: 162935
Razão Social: CENTRO DE RECREAÇÃO INFANTIL
ALEGRIA DE APRENDER LTDA ME
Inscrição Municipal: 131327
Razão Social: JOSE TEIXEIRA
Inscrição Municipal: 132559
Razão Social: ELISABETH ZANELI DE SOUZA
Inscrição Municipal: 132653
Razão Social: EDISON BARUTTE LORENA
Inscrição Municipal: 114549
Razão Social: LUCINEIA APARECIDA SCHMITZ ME
Inscrição Municipal: 144736
Razão Social: HIROSHI TAGATA
Inscrição Municipal: 48186
Razão Social: NATHALIA FERREIRA DEPIERI
COPIAS ME
Inscrição Municipal: 116188
Razão Social: TAYGRA DIVERSÕES LTDA EPP
Inscrição Municipal: 118071
Razão Social: YVANY WOSNIAK DOS SANTOS
Inscrição Municipal: 56137
Razão Social: ELISABETE APARECIDA
QUINTANEIRO ME
Inscrição Municipal: 93180
Razão Social: SIQUEIRA CAMPOS
ESTACIONAMENTO S/C LTDA
Inscrição Municipal: 88025
Razão Social: ANTONIO UMBELINO DA SILVA
Inscrição Municipal: 116026
Razão Social: HIDROCHAGAS COMPRESSORES
LTDA EPP
Inscrição Municipal: 70918
Razão Social: DESPACHANTE ARRUDA S/C LTDA
Inscrição Municipal: 776
Razão Social: GERALDO ANTONIO MARQUES
Inscrição Municipal: 26566
Razão Social: CENTRO EDUCACIONAL SOUZA
MELLO S/C LTDA
Inscrição Municipal: 74440
Razão Social: ALEMOLD FERRAMENTARIA LTDA ME
Inscrição Municipal: 103804
Razão Social: RIACHO GRANDE CONSTRUTORA
E CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA
Inscrição Municipal: 78957
Razão Social: FULL TIME AUTO SOCORRO LTDA
Inscrição Municipal: 81102
Razão Social: ITUP GESTÃO DE NEGOCIOS EM
TECNOLOGIA LTDA
Inscrição Municipal: 220128
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Razão Social: AUTO POSTO VILA GALVAO LTDA
Inscrição Municipal: 267
Razão Social: INSTITUTO ABB
Inscrição Municipal: 129698
Razão Social: CENTRO EDUCACIONAL GERAÇÃO
2000 LTDA
Inscrição Municipal: 61923
Razão Social: JOSE ANTONIO DA SILVA
Inscrição Municipal: 134242
Razão Social: TOWERS ENGLISH MATERIAIS
DIDATICOS E CURSOS LTDA ME

Inscrição Municipal: 138651
DESPACHOS EXARADOS PELA DIRETORIA

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA -
SF 02

O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária -
SF02, no estrito cumprimento das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Municipal nº 7119/2013 e
Decreto Municipal nº 31813/2014, FAZ SABER a todos
quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem e interessar possa, que foram
julgados os processos abaixo:

31300 2016 Condominio Every Day
52401 2016 Axalta Coating Systems Brasil Ltda
Processos Indeferidos em 15/02/2017
58267 2016 Amalia Conceição Agra Intiqueira Me
58294 2016 Fox Clean Serv de Limpeza e Conservação Eireli EPP
62716 2016 Ricieri Intermediação de Negocios Ltda EPP
61922 2016 Artemia Basile Antoniadis
63131 2016 Geren Marcenaria Ltda
63279 2016 SN Seg Corretora de Seguros Ltda Me
64563 2016 Coelho de Almeida Mota Manutenção Ltda

Processos Deferidos em 29/12/2016
Processo Ano Razão Social
33008 2005 Karina Industria e Comercio de Plásticos Ltda
13061 2016 Rafael Martins Andrade Basso Me
49665 2016 Tese Tecnologia e Sistemas na Engenharia S/C Ltda
51227 2016 Fundação Centro de Atend. Socio Educativo ao Adolescente
55074 2016 Empteq Serviço de Comércio e Prest. De Serv. De Manutenção
Processos Indeferidos em 29/12/2016
Processo Ano Razão Social
49005 2014 RGG Comércio de Materiais de Limpeza Ltda
3410 2015 Riwenda Construções e Negócios Imobiliários Ltda
Processos Deferidos Parcialmente em 29/12/2016
Processo Ano Razão Social
47204 2009 Patricia de Almeida Antunes
27105 2011 SR Comissária de Comércio Exterior Ltda
27711 2013 Hotel Deville Guarulhos Ltda
Processos Indeferidos em 02/01/2017
Processo Ano Razão Social
37316 2013 Dystak Comércio de Veiculos Ltda
28891 2014 Dimas Aparecido Theodoro Umóveis EPP
35906 2014 José Liberato dos Santos Santiago
44627 2016 José Carlos da Silva
48146 2016 Auto Posto Lago de Como Ltda
43469 2016 Silvando Severino de Souza
49967 2016 DGF Comercial Ltda EPP
Processos Deferidos em 02/01/2017
Processo Ano Razão Social
39981 2016 Motor Head Veiculos Com. E Serv. Ltda
Processos Não Conheço da Impugnação em 02/01/2017
Processo Ano Razão Social
56496 2016 Proxxi Tecnologia

DESPACHOS EXARADOS PELA DIRETORIA DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA - SF 02
O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária - SF02, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Municipal nº 7119/2013 e Decreto Municipal nº 31813/2014, FAZ SABER a todos quanto a
presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem e interessar possa, que foram julgados os processos
abaixo:
Processos Deferidos em 15/02/2017
Processo Ano Razão Social
14478 2009 José Antonio Liberto
46330 2010 Incovise Industria e Comercio de Vidros de Segurança Ltda
47976 2010 Fátima Representação de Produtos Alimentícios Ltda
37093 2011 Visavero Vistorias e Inspeçoes de Segurança e Ambiental
48214 2011 Erica de Oliveira Mendonça Rodrigues me
49059 2015 Divisão Lub Serviços Informativos Ltda Me
62522 2011 Sol Construtora e Incorporação Ltda
15279 2012 Empreitec Construções Eletricas Ltda
22143 2012 Rita Moreira de Almeida Lanchonete Me
45807 2012 Permetal S / A Metais Perfurados
63631 2015 Paulo Andre Jorge Pontes
64979 2013 Pronto Plus Consultoria de Imoveis S A
67226 2013 Big Computer Ltda Me
16963 2014 Anesio Queiroz Junior Guarulhos ME
62351 2014 Libercon Construções Ltda
16212 2015 Mitra Diocesa de Guarulhos
28605 2015 Banci & Dolfini Empreendimento Imobiliário SPE Ltda
32063 2015 Multiobras Comercio Construções E Instalações Ltda EPP
32545 2015 Omar Ahmad Malas
39426 2015 Ipiranga Produtos de Petroleo S A
41516 2015 Cosmotec Especialidades Quimicas Ltda
3921 2016 Altamira Borges das Silva
4992 2016 Leandro Oliveira Campos
35822 2016 Veloce Logistica S/A
44241 2016 Tekton Assessoria Empresarial Ltda
49512 2016 Reginaldo Antonio Cozeto
51177 2016 Sun Chemical do Brasil Ltda
51941 2016 Ronaldo Zacharias Saraceni
52869 2016 RZ Dax Contabilidade e Gestão Administrativa e Financeira Ltda
53896 2016 Terramar Recondicionadora Disel Ltda
54591 2016 Elizete Aparecida de Souza Gomes
55750 2016 JSJ Brasil Gargo Services Agenciamento Ltda
62845 2016 Auto Vidros Center Leste Guarulhos Ltda
Processos Deferido Parcialmente em 15/02/2017
Processo Ano Razão Social
1722 2012 Instel Instalações Eletronicas Ltda
57685 2012 Georadar Levantamentos Geofisicos S A
54527 2013 Aseg Comércio de Equipamentos de Segurança Ltda
4453 2014 Condominio Edificio Porto Seguro
27000 2016 Jerzza Produtos Quimicos Ltda
38531 2016 Terni Engenharia Ltda
56136 2016 F Confuorto Ind e Com de Peças e Acessórios Ltda
Processos Indeferidos em 15/02/2017
Processo Ano Razão Social
12179 2004 Bandeirantes Soluções Graficas Ltda
23186 2006 Construtora Ribeiro Nunes Ltda
47253 2006 Alemold Ferreamentaria Ltda
4855 2007 Guindastes WS Ltda
32186 2009 Terezinha da Hora e Silva Santos
40288 2009 RJ3 Representações Comerciais de Moveis e Eletrodomesticos Ltda
50993 2009 Departamento do Tesouro SF05
53581 2009 Energy Comercio e Serviços de Energia Ltda
14153 2011 Rosiclear Maria Begiato Cabral
61909 2011 Maria Stela dos Santos Celestino
47240 2012 Guelli Comercio e Industria de Alimentação Ltda
61186 2012 Dasco Engenharia Ltda
15990 2013 Huawei Serviços do Brasil Ltda
43912 2013 Python Engenharia e Equipamentos Industriais Ltda
57028 2013 Damapel Industria Comercio e Distribuição de Papeis Ltda
48796 2014 Gibi Transportes Ltda
60649 2014 Centro Médico da Visão Ltda
61834 2014 Odenilton Pereira Dias
63734 2014 Serviço Social da Industria Sesi
54650 2015 Rodrigo de Souza
54976 2015 Dental Center Serviços Odontologicos Ltda
55828 2015 Guarutherm Comercial & Engenharia Ltda
57779 2015 Dry Port São Paulo S A
66388 2015 Lessa Organização Contabil SS Ltda
21302 2016 Construtora Progredior Ltda
25904 2016 Vectorcorp Armazenagem Logistica Ltda

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:

COMUNICADO
A Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos -
CGLC, torna público às Unidades da Administração
Direta que realizará abertura de procedimentos
licitatórios para Registro de Preços dos seguintes itens:
* Banner, faixas, impressos e outros - PA 11751/17;
Havendo interesse na participação DEVERÁ  ser
efetuada manifestação junto ao SIRECCON e envio
do respectivo documento assinado pelo Secretário/
Coordenador da pasta à UNIDADE REQUISITANTE.
O documento deverá ser ENTREGUE ATÉ ÀS 17h00
DO DIA 17/03/17, IMPRETERIVELMENTE, sob pena
de não adesão posterior à futura ata.
RETIFICAÇÃO DE EDITAIS:
CP 01/16-SE PA 37976/16, CP 02/16-SE PA 37978/16
e CP 03/16-SE PA37980/16:
Onde se lê:
ITEM 3.1.1. Os Envelopes contendo os documentos
de Habilitação e Proposta serão recebidos no dia…
Leia-se:
ITEM 3.1.1. Os Envelopes contendo os documentos
de Habilitação e Proposta serão recebidos até dia…
Onde se lê:
ITEM 4.1. Não poderão participar do presente
Chamamento Púbico as Instituições suspensas do
direito de licitar e contratar com a Administração,
declaradas inidôneas ou ainda impedidas de licitar e
contratar com a Administração Pública direta e indireta
de qualquer esfera de Poder.
Leia-se:
ITEM 4.1. Poderão participar desta licitação as empresas
interessadas,do ramo de atividade pertinente ao objeto
licitado, doravante designadas licitantes, que atenderem
a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos,
sendo vedada a participação de:
A) consórcios;
B) empresas declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Direta ou Indireta Federal,
Estadual ou Municipal;
C) empresas suspensas temporariamente/impedidas
de licitar ou contratar
com a Administração Pública Direta e/ou Indireta do
Município de Guarulhos, nos termos do inciso III do
artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e nos termos do artigo 7º
da Lei nº 10.520/02;
D) empresas com falência decretada;
E) empresas das quais participe, seja a que título for,
servidor público municipal de Guarulhos.
Informamos que o Plano de Trabalho - ANEXO II deverá
compor os documentos do Envelope B - Proposta
Técnica, conforme retificação do item 5.2. do edital
como segue abaixo.
Onde se lê:
ITEM 5.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE “B” –
PROPOSTA TÉCNICA:
I. Projeto Pedagógico (conforme orientações contidas
no ANEXO III);
Leia-se:
ITEM 5.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE “B” –
PROPOSTA TÉCNICA:
I. Projeto Pedagógico (conforme orientações contidas
no ANEXO III) e Plano de Trabalho (ANEXO II)
Quanto aos demais itens permanecem inalterados,
mantendo-se as datas e horários de aberturas.
Os editais completos poderão ser obtidos no site:
www.guarulhos.sp.gov.br [1] no link: Licitações
Agendadas, ou à Rua Claudino Barbosa, 313 - 3º
andar - Macedo - Guarulhos, de 2ª a 6ª feira das 8:30
às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas, gratuitamente,
mediante apresentação de CD-R gravável virgem.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 08/17 PA 47474/16 RC 38/16-SM A Prefeitura de
Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do lote,
com reserva de lote exclusivo para Microempresa,
Empresa de Pequeno Por te e Microempreendedor
Individual, visando o Registro de Preços para
fornecimento de rações, cereais, suplementos
vitamínicos e outros.Recebimento das Propostas: até
23/03/17 08h30 Abertura das Propostas:23/03/17
08h30 Disputa de Preços:24/03/17 09h00.
PP 15/17 PA 53916/16 RC 43/16-SM A Prefeitura de
Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Presencial do tipo menor preço global do lote,
visando o Registro de Preços para fornecimento de
gramas: Batatais, Esmeralda e São Carlos.
Abertura:23/03/17 08h30.
PP 16/17 PA 48729/16 RC 107/16-SC A Prefeitura de
Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de Licitações
e Contratos, torna público que realizará Pregão
Presencial do tipo menor preço global do lote, visando
o Registro de Preços para locação de coberturas
(galpões e tendas). Abertura:23/03/17 08h30.
PE 17/17 PA 51896/16 RC 892/16-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do lote,
visando o Registro de Preços para aquisição de

próteses vasculares. Recebimento das Propostas: até
24/03/17 08h30 Abertura das Propostas: 24/03/17
08h30 Disputa de Preços: 27/03/17 09h00.
PE 18/17 PA 54293/16 RC 959/16-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do item,
visando o Registro de Preços para aquisição de dieta
enteral e suplemento alimentar. Recebimento das
Propostas: até 23/03/17 08h30 Abertura das Propostas:
23/03/17 08h30 Disputa de Preços: 24/03/17 09h00.
CP 01/17 PA 56809/16 RC 01/17-SO05.02 A Prefeitura
de Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Concorrência do tipo menor preço global, visando a
Prestação de serviços de manutenção do sistema de
Iluminação Pública do município de Guarulhos, com
fornecimento de materiais, mão de obra, veículos e
equipamentos. Abertura: 12/04/17 09h00.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações -
Licitações Agendadas-Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos.
Licitação Adiada “Sine Die”:
PP RP 09/17-CGLC PA 39322/16
TP 01/17-CGLC PA 24443/09
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS:
Contrato de Prestação de Serviços: 000401/2017-
CGLC PA: 4194/2016 Contratante: PG Contratada:
Lavanderia Paulista Ltda. Objeto: Serviços de
Lavanderia. Vigência: 12(doze) meses. Valor : R$
153.216,00 Assinatura : 03/03/2017.
Contrato de Prestação de Serviços: 000501/2017-
CGLC PA: 1682/2016 Contratante: PG Contratada:
Era Técnica Engenharia Construções e Serviços Ltda.
Objeto: Locação de máquinas com operador e/ou
motorista devidamente habilitados. Vigência: 12(doze)
meses. Valor: R$ 870.744,00 Assinatura : 07/03/2017.
EXTRATO DE ATAS:
pa 40883/2016 – arp 001211/2017-cglc – pregão 381/
2016 – contratante: pg – objeto: fornecimento de
cerâmica prensada, placa cerâmica, argamassa e
rejunte. – fornecedor: m f da silva construcoes me -
vigência: 12(doze) meses - ass: 08/02/2017. Lote Único
- ITEM DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(S) /
EXIGÊNCIAS UNID. MEDIDA QUANT. ANUAL
ESTIMADA MARCA / FABRICANTE PREÇO
UNITÁRIO 1 CERÂMICA PRENSADA ESMALTADA –
PRODUZIDA POR MONOQUEIMA, PARA TRÁFEGO
INTENSO, PEI 4, COM ASPECTO DECORATIVO
NEUTRO E COR PREDOMINANTE BEGE, 45X45CM,
COM 6MM A 10MM, ABSORÇÃO DE ÁGUA MÉDIA
3% A 8% (INDIVIDUAL: MÁXIMO 8,5%), MÍNIMO
1000N (E=7,5MM) MÍNIMO 600N (E METRO 1.620
LUME R$ 21,61 2 CERÂMICA PRENSADA
ESMALTADA – PRODUZIDA POR MONOQUEIMA,
PARA ÁREAS EXTERNAS, PEI 5 ANTIDERRAPANTE,
COM ASPECTO DECORATIVO NEUTRO E COR
PREDOMINANTE BEGE, 40X40CM A 50X50CM, COM
6MM A 10MM, ABSORÇÃO DE ÁGUA MÉDIA 3% A
8% (INDIVIDUAL: MÁXIMO 8,5%), MÍNIMO 1000N
(E=7,5MM) MÍNIMO 600N (E METRO 550 LUME R$
24,32 3 PLACA CERÂMICA ESMALTADA, LISA,
BRILHANTE, NA COR BRANCA, DE COLORAÇÃO
UNIFORME, ARESTAS ORTOGONAIS, RETAS E BEM
DEFINIDAS, ESMALTE RESISTENTE, GRUPO BIII
(NBR 13818), 15X15CM, RESISTENTE AO
GRETAMENTO, CLASSE DE LIMPABILIDADE
MÍNIMA DE 3, TOLERÂNCIA DIMENSIONAIS
DENTRO DO MESMO LOTE DE 2MM, EXPANSÃO
POR UMIDADE MÁXIMO DE 0,6MM/M, AUSÊNCIA
DE CHUMBO E CÁDMIO SOLÚVEIS, RESISTÊNCIA
AO ATAQUE QUÍMICO MÍNIMO CLASSE GB, NÃO
DEVEM APRESENTAR RACHADURAS, BASE
DESCOBERTA POR FALTA DE VIDRADO,
DEPRESSÕES, CRATERAS, BOLHAS, FUROS,
PINTAS, MANCHAS, CANTOS DESPONTADOS,
LADOS LASCADOS, INCRUSTAÇÕES DE CORPOS
ESTRANHOS, RISCADOS OU RANHURAS, BEM
COMO DIFERENÇAS DE TONALIDADE, ATENDER
AOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE
PRESCRITOS NAS NORMAS DA ABNT; METRO 400
CECRISA R$ 18,19 - 4 PLACA CERÂMICA
ESMALTADA, LISA, BRILHANTE, NA COR BRANCA,
DE COLORAÇÃO UNIFORME, ARESTAS
ORTOGONAIS, RETAS E BEM DEFINIDAS, ESMALTE
RESISTENTE, GRUPO BIII (NBR 13818), 20X20CM,
RESISTENTE AO GRETAMENTO, CLASSE DE
LIMPABILIDADE MÍNIMA DE 3, TOLERÂNCIA
DIMENSIONAIS DENTRO DO MESMO LOTE DE
2MM, EXPANSÃO POR UMIDADE MÁXIMO DE
0,6MM/M, AUSÊNCIA DE CHUMBO E CÁDMIO
SOLÚVEIS, RESISTÊNCIA AO ATAQUE QUÍMICO
MÍNIMO CLASSE GB, NÃO DEVEM APRESENTAR
RACHADURAS, BASE DESCOBERTA POR FALTA DE
VIDRADO, DEPRESSÕES, CRATERAS, BOLHAS,
FUROS, PINTAS, MANCHAS, CANTOS
DESPONTADOS, LADOS LASCADOS,
INCRUSTAÇÕES DE CORPOS ESTRANHOS,
RISCADOS OU RANHURAS, BEM COMO
DIFERENÇAS DE TONALIDADE, ATENDER AOS
REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE
PRESCRITOS NAS NORMAS DA ABNT; METRO 210
C. ALMEIDA R$ 28,90 5 ARGAMASSA COLANTE USO
INTERNO E EXTERNO (TIPO ACII, CONFORME
NBR 14.081), COM DESEMPENHO DE ADERÊNCIA
PARA CURA NORMAL > 0,5 MPA E CURA
SUBMERSA EM ÁGUA > 0,5 MPA, CURA EM ESTUFA
> 0,5 MPA, TEMPO EM ABERTO: = 20 MINUTOS,
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DESLIZAMENTO: = 2MM. COR CINZA, SACO COM
20KG; SACO 1.400 QUARTZOLIT R$ 22,05 6
ARGAMASSA COLANTE PARA SOBREPOSIÇÃO
(PISO SOBRE PISO), CONFORME NORMA TÉCNICA
NBR 13.754. COM DESEMPENHO DE ADERÊNCIA
PARA CURA NORMAL > 0,5 MPA E CURA
SUBMERSA EM ÁGUA > 0,5 MPA, CURA EM ESTUFA
> 0,5 MPA, TEMPO EM ABERTO: = 15 MINUTOS,
DESLIZAMENTO: = 2MM. COR CINZA, SACO COM
20KG; SACO 360 QUARTZOLIT R$ 28,55 7 REJUNTE
CIMENTICIO TIPO II, CONFORME NBR 14.992., COM
DESEMPENHO DE USO PARA RETENÇÃO DE ÁGUA:
= 65 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL: -2,00 A 2,00
MM/M, RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: = 10 MPA,
RESISTÊNCIA À FLEXÃO: = 3 MPA, ABSORÇÃO DE
ÁGUA POR CAPILARIDADE: = 0,30 G/CM² E
PERMEABILIDADE: = 1 CM³, SACOS DE 1KG, NA

COR BRANCA; SACO 525 QUARTZOLIT R$ 5,22 8
REJUNTE CIMENTICIO TIPO II, CONFORME NBR
14.992., COM DESEMPENHO DE USO PARA
RETENÇÃO DE ÁGUA: = 65 MM, VARIAÇÃO
DIMENSIONAL: -2,00 A 2,00 MM/M, RESISTÊNCIA À
COMPRESSÃO: = 10 MPA, RESISTÊNCIA À FLEXÃO: =
3 MPA, ABSORÇÃO DE ÁGUA POR CAPILARIDADE: =
0,30 G/CM² E PERMEABILIDADE: = 1 CM³, SACOS DE
1KG, NA COR BEGE; SACO 450 QUARTZOLIT R$ 5,27
INEXIGIBILIDADE:
P.A. 54831/2016 - Compromissário Fornecedor:
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA - Objeto:
Fornecimento De Insumo Para Bomba De Infusão De
Insulina, Marca Medtronic ( Sensor Enlite E Outros),
Para Atender Mandado De Segurança.-Fundamento:
Caput do Artigo 25 – Inciso I - Vigência: 12 meses –
Data da Autorização: 07/03/2017.

Endereço: RUA BENEDITO ANTÔNIO BELLEZZO,
138 Lt.15 Qd.12 JD. CUMBICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 e 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 90887 A Nº
90890 – LAVRADA EM 01/08/2016.
Proprietário: MANOEL FRANCISCO PACHECO /
IMOB. E CONSTR. CANGAIBA.
Inscr. Cadastral: 111.52.95.0164.00.000.
Endereço: AV. ANTONIETA, S/Nº Lt.06A Qd.10 VILA
ANTONIETA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO
IMÓVEL, EXECUTAR O MURO DE FECHO,
REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO E
DESOBSTRUÇÃO (VEGETAÇÃO, MADEIRA E
MÓVEIS VELHOS), DE ACORDO COM OS ART. 46
INCISO I, ART. 239, 240, 273 e 274 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90482 – LAVRADA
EM 19/01/2017.
Proprietário: JOSÉ GOMES FILHO E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 061.81.01.0140.00.000.
Endereço: RUA PAULO MENDES, 101 Lt.65 Qd.38
JD. FORTALEZA G1.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO
IMÓVEL, DE ACORDO COM O ART. 46 INCISO I DA
LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90476 – LAVRADA
EM 20/01/2017.
Proprietário: HIDRO VOLT ENG. E CONSTRUÇÕES
LTDA.
Inscr. Cadastral: 061.71.32.000100.000.
Endereço: RUA ROBERTO MILITÃO DOS SANTOS,
192 Lt.73 Qd.46 JD. FORTALEZA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO
IMÓVEL, DE ACORDO COM O ART. 46 INCISO I DA
LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90495 – LAVRADA
EM 19/01/2017.
Proprietário: DELI BATISTA RODRIGUES / HIDRO
VOLT ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA.
Inscr. Cadastral: 061.72.44.0269.00.000.
Endereço: RUA WALDOMIRO PEREIRA
GUIMARÃES, S/Nº Lt.18 Qd.65 JD. FORTALEZ G-2.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO
IMÓVEL, DE ACORDO COM O ART. 46 INCISO I DA
LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 87841 e Nº
87842 – LAVRADAS EM 30/12/2016.
Proprietário: LOURDES ELKE NASCIMENTO E
OUTRO / CIA. SOBERANA DE CAPITALIZAÇÃO.
Inscr. Cadastral: 064.01.17.0042.00.000.
Endereço: RUA OURO PRETO, 458 Lt.42 Qd.15-B
CIDADE SOBERANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO E A DESOBSTRUÇÃO (MATO)
DO MESMO, DE ACORDO COM OS ART. 139, 240,
273 e 274 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 88828 – LAVRADA
EM 30/12/2016.
Proprietário: FRANCISCO FREITAS FRANCO /
NEUTON PINHEIRO DOS REIS.
Inscr. Cadastral: 063.82.45.0334.00.000.
Endereço: RUA PEDRANÓPOLIS x PRAÇA DA
ALEGRIA, 124 Lt.1 Qd.1 CIDADE SOBERANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
DO PASSEIO PÚBLICO (MATO), DE ACORDO COM
OS ART. 239 e 240 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 87840 e Nº
87839 – LAVRADAS EM 30/12/2016.
Proprietário: FOILAN CAMACHO SALAZAR E S/
MR / MASANOBU TANAKA.
Inscr. Cadastral: 064.13.55.0450.00.000.
Endereço: AV. MONTE ALEGRE x RUA FRANÇA,
Lt.40 Qd.47 CIDADE SOBERANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
(MATO) DO PASSEIO PÚBLICO E EXECUÇÃO DO
MESMO, DE ACORDO COM OS ART. 249, 273 e 274
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90144 – LAVRADA
EM 17/01/2017.
Proprietário: MARIA SELMA ALVES E OUTROS /
CIA. SOBERANA DE CAPITALIZAÇÃO.
Inscr. Cadastral: 064.13.13.0327.01.000.
Endereço: AV. MONTE ALEGRE, 1149 e 1159 Lt.27
Qd.45 CID. SOBERANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90147 – LAVRADA
EM 17/01/2017.
Proprietário: SILVAR LOPES DA SILVA E OUTROS
/ CIA. SOBERANA DE CAPITALIZAÇÃO.
Inscr. Cadastral: 064.01.35.007100.000.
Endereço: RUA SÃO JOÃO DO MERITI, 168/572
Lt.7 Qd.14 CIDADE SOBERANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
273 e 274 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 90127 e Nº
90128 – LAVRADAS EM 17/01/2017.
Proprietário: JOSÉ GERALDO MOREIRA / CIA.
SOBERANA DE CAPITALIZAÇÃO.
Inscr. Cadastral: 063.82.64.0042.00.000.
Endereço: AV. MONTE ALEGRE, 194/820 Lt.13 Qd.7
CIDADE SOBERANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO DO
IMÓVEL E A DESOBSTRUÇÃO (MATO E ENTULHO)
DO PASSEIO PUBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
49 e 54, ART. 239 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90131 – LAVRADA
EM 17/01/2017.
Proprietário: MARIA LÚCIA MARCIANO DA SILVA E
S/MD / MANUEL DE JESUS FERREIRA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 064.24.30.0001.00.000.
Endereço: RUA IBITIBA, 460 Lt.18 Qd.2 JD. MARIA
CLARA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
DA SARJETA (RAMPA), DE ACORDO COM O ART.
48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90137 – LAVRADA

EM 17/01/2017.
Proprietário: JAMIL BEYRUTI E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 091.75.18.0001.00.000.
Endereço: ESTRADA GUARULHOS-NAZARÉ, 2690
Lt.P/55 Qd.J JD. JADE.
Solicitação: PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DO
PISO (por ANTIDERRAPANTE) NO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 241 § 1º DA
LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 90258 À Nº
90260 – LAVRADAS EM 05/01/2017.
Proprietário: CLARA GONÇALVES COLETTI.
Inscr. Cadastral: 084.04.44.0047.00.000.
Endereço: RUA PIRATUBA, S/Nº Lt.1 Qd.13 JD,
SANTA CLARA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
MURO DE FECHO O PASSEIO PÚBLICO E A
LIMPEZA DO IMÓVEL, DE ACORDO COM O ART.
239, 240, 241 e ART. 46 INCISO I DA LEI MUNICIPAL
Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 89951 e Nº
89952 – LAVRADAS EM 19/01/2017.
Proprietário: ANTÔNIO MIKAIL E OUTRO /
ADEILSON NUNES DOS SANTOS.
Inscr. Cadastral: 082.74.99.0001.00.000.
Endereço: RUA LEOVERGILIA DA CONCEIÇÃO, S/
Nº Lt.28 Qd.H JD. SANTA LÍDIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
(ENTULHO) DO PASSEIO PÚBLICO E A
RECONSTRUÇÃO DO MESMO, DE ACORDO COM
OS ART. 273 e 240 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 89772 À Nº
89775 – LAVRADAS EM 19/01/2017.
Proprietário: MARCO ANTÔNIO MANTOVANI /
ANTÔNIO TEIXEIRA VIECELI.
Inscr. Cadastral: 054.70.02.0146.01.000.
Endereço: RUA JOÃO SIMÃO, 120/16B Lt.16 Qd.B
JD. BELVEDERE.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
(MATO E LIXO) DO PASSEIO PÚBLICO, EXECUÇÃO
DO PASSEIO, EXECUÇÃO DO MURO DE FECHO E
A LIMPEZA DO IMÓVEL, DE ACORDO COM O ART.
48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 90416 e Nº
90417 – LAVRADAS EM 13/01/2017.
Proprietário: NEUZA EXPEDITO RODRIGUES E
OUTROS.
Inscr. Cadastral: 083.83.78.0001.00.000.
Endereço: RUA 2º TEN. GILDO ZANIN PISTOLATO,
S/Nº Lt.1 Qd.F RESIDL. MAZZEI.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA COM
CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL E OS REPAROS DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 46
INCISO I, ART. 239,240 e 241 DA LEI MUNICIPAL Nº
3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 88075 – LAVRADA
EM 05/01/2017.
Proprietário: CHI MINAKAWA / TADASO MINAKAWA
E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 083.81.39.0001.00.000.
Endereço: RUA CELSO x RUA ARMINDA DE LIMA,
Lt.P9P10 Qd.O VILA PROGRESSO.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 e 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90424 – LAVRADA
EM 13/01/2017.
Proprietário: ISABEL DE POLI TZIORTZIS E
OUTROS.
Inscr. Cadastral: 083.81.17.0096.00.000.
Endereço: RUA ARMINDA DE LIMA, 543 Lt. P/11
Qd.S VILA PROGRESSO.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 e 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90423 – LAVRADA
EM 13/01/2017.
Proprietário: AURORA SUGANUMA OGITA.
Inscr. Cadastral: 083.82.20.0219.00.000.
Endereço: RUA CELSO, 245 ESQ. COM RUA
ARMINDA DE LIMA Lt.20 21 e P/17 Qd.P VILA
PROGRESSO.
Solicitação: PROVIDENCIAR OE REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 e 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 86689 A Nº
86690 – LAVRADAS EM 29/07/2016.
Proprietário: CARLOS ALDÉCIO KRAI MAZO /
PERFIL EMPREEND. IMOB. LTDA.
Inscr. Cadastral: 081.62.88.0213.00.000.
Endereço: RUA PREF. RINALDO POLI, S/Nº Lt.19
QD.14 JD. CITY.
Solicitação: PROVIDENCIAR LIMPEZA DO IMÓVEL,
REPAROS NO MURO E NO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM OS ART. 46 INCISO I e ART. 239,
240 e 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 88363 – LAVRADA
EM 29/09/2016.
Proprietário: PERFIL EMPREEND. IMOB. LTDA.
METALÚRGICA VILA AUGUSTA LTDA.
Inscr. Cadastral: 081.71.79.0393.00.000.
Endereço: AV. BENJAMIM HARRIS HUNNICUTT,
S/Nº Lt.5 Qd.2 JD. CITY.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, DE ACORDO COM O
ART. 46 INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 88369 e Nº
88370 – LAVRADAS EM 29/09/2016.
Proprietário: JOÃO CASSIANO GREGÓRIO /
PERFIL EMPREEND. IMOB. LTDA.
Inscr. Cadastral: 081.71.39.0385.00.000.
Endereço: RUA ANNUNCIATO THOMEU, S/Nº Lt.44
Qd.4 JD. CITY.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL E A DESOBSTRUÇÃO
(LIXO E ENTULHOS) DO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM OS ART. 46 INCISO I e ART. 273 DA
LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 86698 – LAVRADA
EM 29/08/2016.
Proprietário: JÚLIO DE SÁ E S/MR.
Inscr. Cadastral: 081.71.39.0485.00.000.

PORTARIA INTERNA nº 003/2017-SJ
Em, 07 de Março de 2017.

O Secretário de Assuntos Jurídicos, OSWALDO CHOLI FILHO, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o artigo 184, II, “J” da Lei Municipal nº 7.119 de 18 de abril de 2013.

RESOLVE:
1. Nos termos da Portaria nº 003/2017-SF nomear gestor e fiscal de contrato conforme segue:

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 010/17 -

SDU03.08.01 “POSTURAS”
Retifico o Edital nº005/17 publicado em Diário Oficial

do Município, D.O nº014/16 em 03/02/2017. Onde
consta Notificação Preliminar nº 89858 em nome de

IMOB. E COML. PIRUCAIA LTDA / IMOB. E CONSTR.
CONTINENTAL, com imóvel localizado à Rua Cento
e Três, 30 Lt.14 Qd.120 Pq. Continental GL3 de IC:
081.53.05.0019.00.000.

Fazer constar que a Notificação Preliminar é de
nº 89828, referente a reparos no passeio público
lavrada em 13/12/2016 de acordo com os Art. 239 e
240 da Lei Municipal nº3576/90.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO
DE COSTUME.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

EDITAL Nº 011/17 – PRAZO - SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EDITAL Nº 012/17 – CANCELAMENTO - SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 013/17-
SDU03.08.01 “POSTURAS”

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
(art. 239, 240 e 241 da Lei Municipal nº 3573/90), no
prazo de 30 (trinta) dias, e (art.46 Inciso I e III, 48,
235 e 273 da Lei Municipal nº 3573/90 e art. 109 da Lei
6046/04), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue:
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 89154 – LAVRADA
EM 11/01/2017.
Proprietário: MICHELE D. ESPÓSITO.
Inscr. Cadastral: 093.53.19.0489.00.000.
Endereço: AV. SGT. DA AERONÁUTICA JAIME R.
PEREIRA, 652 Lt.4 Qd.A VILA NOVA CUMBICA
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239 e 240 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 89153 – LAVRADA
EM 11/01/2017.
Proprietário: MARIA JOSEFA MERCEDEZ GARCEZ
/ MANUEL FERNANDES GONZALEZ.
Inscr. Cadastral: 093.64.14.0160.00.000.
Endereço: RUA IMACULADA, 50 Lt.1 Qd.13 JD.
CUMBICA.

Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239 e 240 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 88921 e Nº
88922 – LAVRADAS EM 11/01/2017.
Proprietário: CICERA MARIA DO NASCIMENTO /
SAMUEL RIBEIRO E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 093.45.29.0269.01.001.
Endereço: AV. SGT. DA AERONÁUTICA PLÍNIO F.
GONÇALVES, 1197 Lt. 1 Qd.P1 JD. CUMBICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
(REMOVER DEGRAUS) DO PASSEIO E REPAROS
DO MESMO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240 e
273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 88917 e Nº
88918 – LAVRADAS EM 11/01/2017.
Proprietário: MARIA NECIENE VIEIRA DA CUNHA.
Inscr. Cadastral: 093.64.45.0001.00.000.
Endereço: RUA JURU, Lt.19 Qd.2 JD. CUMBICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
MURO DE FECHO E DO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM OS ART. 239 e 240 DA LEI MUNICIPAL
Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 89418 – LAVRADA
EM 06/01/2017.
Proprietário: EDVALDO DUTRA DE BRITO.
Inscr. Cadastral: 094.04.60.0001.00.000.
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Endereço: RUA PREF. RINALDO POLI, S/Nº Lt.1
Qd. 4 JD. CITY.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
(LIXO, SOFÁ E COLCHÃO) DO PASSEIO PÚBLICO,
DE ACORDO COM O ART. 48 DA LEI MUNICIPAL
Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 88357 A Nº
88359 – LAVRADAS EM 29/09/2016.
Proprietário: T6 EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES
LTDA. EPP.
Inscr. Cadastral: 081.72.64.0295/0305/0315.00.000.
Endereço: AV. HARRIS HUNNICUTT, S/Nº Lt.12 Qd.
1 JD. CITY.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DO(S) IMÓVEL(EIS), DE ACORDO COM
O ART. 46 INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 89308 A Nº
89310 – LAVRADAS EM 10/12/2016.
Proprietário: SEVERINO MANOEL PEREIRA E S/
MR / ABRAHÃO NICOLAU BEYRUT E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 054.32.07.0001.01.000.
Endereço: RUA ITABERAÍ, S/Nº Lt.5A Qd.11
RECREIO SÃO JORGE.
Solicitação: PROVIDENCIAR O MURO DE FECHO,
O PASSEIO PÚBLICO E A LIMPEZA DO IMÓVEL,
DE ACORDO COM OS ART. 239, 240, 241 e ART. 46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 89305 A Nº
89307 – LAVRADAS EM 10/12/2016.
Proprietário: ELYSIO TIBAGY SIMÕES / ROMILDA
DA SILVA VIEIRA.
Inscr. Cadastral: 082.54.62.0078.00.000.
Endereço: RUA CAPIVARI, (LADO DIREITO DO
Nº160) Lt.P/23 Qd.25 JD. PARAÍSO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO MURO
DE FECHO, O PASSEIO PÚBLICO E A LIMPEZA DO
IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240, 241 e
ART. 46 INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 89919 A Nº
89921 – LAVRADAS EM 14/01/2017.
Proprietário: ALBERTINA IRINEIA DA CONCEIÇÃO
/ COLE EMPREEND. IMOB. LTDA.
Inscr. Cadastral: 082.23.08.0090.00.000.
Endereço: RUA JOAQUIM PRUDENTE CORREA,
90 Lt.15-A Qd.37 JD. ADRIANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
MURO DE FECHO, O PASSEIO PÚBLICO E A
LIMPEZA DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240, 241 e ART. 46 INCISO I DA LEI MUNICIPAL
Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90122 – LAVRADA
EM 11/01/2017.
Proprietário: MANOEL J. GONÇALVES JÚNIOR.
Inscr. Cadastral: 084.24.64.0311.00.000.
Endereço: AV. GILBERTO DINI, 576 Lt. 24 Qd.53 JD.
BOM CLIMA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, DE ACORDO COM O
ART. 49 COMBINADO COM ART. 54 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 89907 E Nº
89911 – LAVRADAS EM 14/01/2017.
Proprietário: ABEL PEDRO DA SILVA / ALBERTO
ABUKATER E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 082.55.36.0967.01.001.
Endereço: AV. SILVESTRE PIRES DE FREITAS, 1946
Lt.2 Qd.1 JD. PARAÍSO.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO E A DESOBSTRUÇÃO (PERFIL
PONTALETE) DO MESMO, DE ACORDO COM OS
ART. 273 e 274 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90441 – LAVRADA
EM 18/01/2017.
Proprietário: ANA FERREIRA DA SOLEDADE.
Inscr. Cadastral: 084.24.91.0027.00.000.
Endereço: RUA LODOVICO CASADEI, 40 Lt.27
Qd.50 JD. BOM CLIMA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO
(ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS) SOB O
PASSEIO PÚBLICO, DO IMÓVEL ATÉ A SARJETA
OU REDE DE CAPITAÇÃO, DE ACORDO COM O
ART. 241 § 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 89904 – LAVRADA
EM 14/01/2017.

Proprietário: DIRLEI FERREIRA E S/MR. / AMÉLIA
RODRIGUES MARTINS.
Inscr. Cadastral: 083.42.09.0200.00.000.
Endereço: RUA TIJUCAS, S/Nº Lt.17 QD.11 JD.
SANTA EMÍLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO
IMÓVEL, DE ACORDO COM O ART. 46 INCISO I DA
LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 88842 – LAVRADA
EM 17/01/2017.
Proprietário: TETSUO ISHII / CIA. SOBERANA DE
CAPITALIZAÇÃO.
Inscr. Cadastral: 064.05.30.0042.01.000.
Endereço: RUA PALMEIRA, ESQ. COM RUA
TOMASINA, 88 Lt.34 Qd.89B CIDADE SOBERANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, NO TRECHO DA RUA
PALMEIRA, DE ACORDO COM O ART. 239 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 90139 A Nº
90142 – LAVRADAS EM 17/01/2017.
Proprietário: IVONETE ARAUJO GOMES
FIGUEIREDO / CIA. SOBERANA DE
CAPITALIZAÇÃO.
Inscr. Cadastral: 064.03.90.0040.00.000.
Endereço: AV. MONTE ALEGRE, S/Nº Lt.26 QD.37
CIDADE SOBERANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
MURO DE FECHO, PASSEIO PÚBLICO, A LIMPEZA
DO IMÓVEL E A DESOBSTRUÇÃO (MATO) DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 273, 274 e ART. 46 INCISO I DA LEI MUNICIPAL
Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 89407 A Nº
89409 – LAVRADAS EM 16/12/2016.
Proprietário: JOEL DO NASCIMENTO MOREIRA.
Inscr. Cadastral: 073.00.77.0394.00.000.
Endereço: RUA FÁBIO SALVADOR BEI, S/Nº Lt.6
Qd.80 VILA NOVA BONSUCESSO.
Solicitação: PROVIDENCIAR LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, EXECUTAR MURO
DE FECHO E O PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM OS ART. 46 INCISO I e ART. 239 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 89625 – LAVRADA
EM 19/12/2016.
Proprietário: BENEDITO RONALDO CRISTINO.
Inscr. Cadastral: 083.44.14.0509.00.000.
Endereço: RUA PIAUÍ, 100/96 Lt.19 Qd. 115 VILA
ROSÁLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
(PONTALETES) DO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº
3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 88074 – LAVRADA
EM 05/01/2017.
Proprietário: PÉRICLES ALEGRETI MANOEL J.
GONÇALVES JÚNIOR.
Inscr. Cadastral: 084.11.96.0229.01.001.
Endereço: AV. TIRADENTES, 2313 Lt.4 Qd.5 JD.
PINHAL.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 e 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 89536 – LAVRADA
EM 12/01/2017.
Proprietário: RUY MENDES REIS / FRANCISCO
A. MADEIRA.
Inscr. Cadastral: 131.03.76.0001.01.000.
Endereço: RUA JUPIRA, 40 ESQUINA COM
ESTRADA DO CAPÃO BONITO JD. ANNY.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 90116 – LAVRADA
EM 11/01/2017.
Proprietário: JOÃO DAMIANI.
Inscr. Cadastral: 084.20.70.0844.00.000.
Endereço: AV. MONTEIRO LOBATO, 881 MACEDO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO
DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO
DE COSTUME.

Comunicado 09/17-SDU04
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as

atribuições conferidas ao Departamento de Relações de Abastecimento torna público a quem possa interessar,
que foram expedidas licenças de funcionamento, conforme tabela abaixo, no período de 23 de fevereiro a
de 02 de março de 2017.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE ABASTECIMENTO-SDU04
Comunicado 08/17-SDU04

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as
atribuições conferidas ao Departamento de Relações de Abastecimento torna público a quem possa interessar,
que foram expedidas licenças de funcionamento, conforme tabela abaixo, no período de 16 a 23 de fevereiro
de 2017.
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Edital de Contemplação no Chamamento de
Feira Livre nº 015/ 2017

Processo Administrativo nº 46791/2016
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano, em conformidade com
o disposto na Lei Municipal nº 3.573/1990, TORNA
PÚBLICO o presente edital de contemplação de
feirante inscrito e que encontra-se na fila de espera
do processo seletivo para preenchimento de 1 (uma)
vaga no ramo de atividade VERDURAS, no edital
nº55/2016, publicado em 29/12/2016.

A feira- livre pertinente é a realizada semanalmente,
às quartas-feiras, Jardim Fortaleza e o chamamento
deste atende os critérios e condições que foram
estabelecidas no Edital de Chamamento nº47/16-
sdu04.01, publicado em 25/11/2016 página 57.

1. DO CONTEMPLADO
VAGA RAMO NOME DO CONTEMPLADO CPF
01 VERDURAS DAVID BRUNO SANTOS 399.305.588-88

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Das providências a serem adotadas:
2.1.2. O PERMISSIONÁRIO que já for autorizado a

comercializar em outras feiras e que possua
matrícula, deverá juntar ao processo de renovação
de sua inscrição:

a) CERTIFICADO DE SELEÇÃO
b) Requerimento padrão para atualização de sua inscrição

o ramo de atividade para que conste a nova feira.
c) 01 (uma) foto 3x4 do permissionário
d) 01 (uma) foto 3x4 do preposto, quando for o caso.
2.1.3. O PERMISSIONÁRIO que ainda não possua

autorização para nenhuma feira deverá protocolar
pedido de INSCRIÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE
INSTALAÇÃO DE COMÉRCIO EM ÁREA PÚBLICA -
“FEIRA LIVRE”, por meio de processo administrativo,
no qual deverá atender integralmente as exigências
documentais que seguem:

a) Certificado de seleção;

b) RG (cópia e original);
c) C.P.F.(cópia e original);
d) Título de eleitor e comprovante de votação;
e) Comprovante de residência;
f) Guia de Recolhimento de contribuição sindical do

exercício em favor do Sindicato dos Feirantes de
Guarulhos (filiados)

g) Atestado de Saúde;
h) Atestado de Idoneidade Moral;
i) Alvará Sanitário, quando for o caso;
j) 1 foto 3x4;
k) Prova de Registro Comercial no caso de empresa

individual;
l) Contrato social em vigor, devidamente registrado

na JUCESP, em se tratando de pessoas jurídicas;
m) CNPJ.
3. O contemplado deverá proceder com a

regularização de sua inscrição para a vaga obtida
junto a Central de Atendimento ao Cidadão – FACIL,
no período de 13/03 à 24/03/2017

3.1 A demarcação das vagas dar-se-á após a
emissão da licença autorizada para instalação de
comércio em área pública: Feira - livre.

Edital de Contemplação no Chamamento de
Feira Livre nº 016/2017

Processo Administrativo nº 7277/2017
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano, em conformidade com
o disposto na Lei Municipal nº 3.573/1990, TORNA
PÚBLICO os inscritos que foram contemplados na
participação no processo seletivo para preenchimento
de 11 (onze) vagas de feirantes na feira - livre a ser
realizada semanalmente, às quartas-feiras, na Rua
Pérola Negra, Cidade Tupinambá de acordo com a
legislação vigente, mediante os critérios e condições
que foram estabelecidas no Edital de Chamamento nº
11/2017 publicado em 10/02/2017 página 21.

1. DOS CONTEMPLADOS

1.2. DOS SELECIONADOS E NÃO
CONTEMPLADOS (FILA DE ESPERA)
RAMO NOME DO NÃO CONTEMPLADO CPF
PASTEL REGIANE RODRIGUES DELFINO 278.906.538-16
BANANAS SABRINA SANTA ROSA RAMOS 420.049.688-77
BANANAS DANILO VASQUES DOS SANTOS 408.520.498-03

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Das providências a serem adotadas:
2.1.2. O PERMISSIONÁRIO que já for autorizado a

comercializar em outras feiras e que possua
matrícula, deverá juntar ao processo de renovação
de sua inscrição:

a) CERTIFICADO DE SELEÇÃO
b) Requerimento padrão para atualização de sua inscrição

o ramo de atividade para que conste a nova feira.
c) 01 (uma) foto 3x4 do permissionário
d) 01 (uma) foto 3x4 do preposto, quando for o caso.
2.1.3. O PERMISSIONÁRIO que ainda não possua

autorização para nenhuma feira deverá protocolar
pedido de INSCRIÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE
INSTALAÇÃO DE COMÉRCIO EM ÁREA PÚBLICA -
“FEIRA LIVRE”, por meio de processo administrativo,
no qual deverá atender integralmente as exigências
documentais que seguem:

a) Certificado de seleção;
b) RG (cópia e original);
c) C.P.F.(cópia e original);
d) Título de eleitor e comprovante de votação;
e) Comprovante de residência;
f) Guia de Recolhimento de contribuição sindical do

exercício em favor do Sindicato dos Feirantes de
Guarulhos (filiados)

g) Atestado de Saúde;
h) Atestado de Idoneidade Moral;
i) Alvará Sanitário, quando for o caso;
j) 1 foto 3x4;
k) Prova de Registro Comercial no caso de empresa

individual;
l) Contrato social em vigor, devidamente registrado

na JUCESP, em se tratando de pessoas jurídicas;
m) CNPJ.
3. O contemplado deverá proceder com a

regularização de sua inscrição para a vaga obtida
junto a Central de Atendimento ao Cidadão – FACIL,
no período de 13/03 à 24/03/2017.

3.1 A demarcação das vagas dar-se-á após a
emissão da licença autorizada para instalação de
comércio em área pública: Feira - livre.

EDITAL Nº 17/2017 – SDU04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Inscrição abaixo, para
exercício de atividade como “FEIRANTE”, fora
CASSADA, nos termos dos itens “a” e “h”, Artigo 354
da Lei Municipal 3573/1990 por não pagamento dos
tributos e não renovação da matrícula para o exercício
2016, cuja manifestação deu-se no processo
administrativo mencionado.
INSCR. Nº NOME PROCESSO
356 ELDER GUIMARAES MUYNARSK 17506/2010

EDITAL Nº 18/17 – SDU04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a CASSAÇÃO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO A TÍTULO PRECÁRIO,
atividades com VEÍCULO MOTORIZADO, que se
deu através do Edital nº 03/17-SDU04.01,  foi
REVOGADA, nos Termos do parágrafo 4º, Artigo 310-
B, Lei Municipal nº 6.390 de 17 de junho de 2008.
Nome Autorização Nº Processo
Antonio Lourenço Júnior 131 14615/2010

EDITAL Nº 031/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 393/
2014 de 20/03/2014 expedida através do PA 60347/
2013 – razão social: INSTITUTO DE ENSINO
SAPERE AUDE LTDA ME – CFM 224352, localizado
Av. Emílio Ribas, 812 – Vila Tijuco - Guarulhos/SP,
FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em 08/
08/2016 do Certificado de Conformidade AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 0522/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 032/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1267/
2014 de 06/11/2014 expedida através do PA 66501/
2013 – razão social: MANO MULTICARGAS
MOVIMENTAÇÃO E TRANSPORTES DE CARGAS
RODOVIÁRIAS LTDA – CFM 228223, localizado Av.
São Mateus do Maranhão, 183 – Cidade Industrial
Satélite de São Paulo - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em  01/11/2016  do
Certificado de Conformidade AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 1792/2014, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 033/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1781/
2016 de 11/10/2016 expedida através do PA 53964/
2016 - razão social:  BIANCA SANTOS DO
NASCIMENTO - CFM 284306, localizado na Rua
Miguel Romano, 114 - Centro – Guarulhos/SP, FOI

CASSADA  tendo em vista a não adequação a
legislação vigente.

EDITAL Nº 034/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 0227/
2015 de 03/02/2015 expedida através do PA 35648/
2013 – razão social: DJS CONFECÇÕES &
ESTAMPARIA LTDA - ME – CFM 159995, localizado
Av. Nova Cumbica, 588 – Vila Nova Cumbica -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA, tendo em vista o
vencimento em 23/07/2016  do Certificado de
Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 0337/2015, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 035/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 256/
2012 de 16/02/2008 expedida através do PA 15530/
2001 (microfilmado) Razão Social: LAINIERI DE
PICARDIE GOLAPLAST BRASIL TEXTIL LTDA –
CFM 80984, localizado Rua Urbano Santos, 450 –
Cumbica - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em
vista o vencimento em 02/10/2016 do Certificado de
Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 1576/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”, através do PA 34982/2014.

EDITAL Nº 036/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 287/
2014 de 10/02/2014 expedida através do PA 33304/
2013 – razão social: ABELARDO MATIAS BACELAR
ME – CFM 218721, localizado Avenida C, 384 –
Parque Continental - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em 11/09/2016 do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 114795,
nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal
nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 037/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 0437/
2014 de 31/03/2014 expedida através do PA 67816/
2013 – razão social: BT COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA ME – CFM 206139, localizado Av. Otávio Braga
de Mesquita, 2288 – Jd. Monte Carmelo - Guarulhos/
SP, FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em
31/10/2016 do Cer tificado de Conformidade AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 0589/
2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 038/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 0897/
2016 de 26/04/2016 expedida através do PA 3127/
2016 – razão social: RESTAURANTE MAGNÓLIA
LTDA – CFM 269907, localizado Rua Maria de Oliveira
Arruda, 53 – Centro - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em 19/09/2016 do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1203/
2016, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 039/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1529/
2008 de 16/09/2008 expedida através do PA 32793/
2008 (microfilmado) e o Certificado de Conformidade
AVCB nº 1449/2015 de 02/09/2015 expedido através
do PA 34342/2014 – razão social: REVEX BRASIL
LTDA EPP – CFM 102635, localizado Avenida
Lindomar Gomes de Oliveira, 648 - Cumbica -
Guarulhos/SP, FORAM CASSADOS tendo em vista
o vencimento em  18/09/2016 do Certificado de
Conformidade de Equipamentos nº 1523/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”,
através do PA 34342/2014.

EDITAL Nº 040/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
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presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1027/
2014 e o Certificado de Conformidade AVCB nº 1453/
2014 ambos de 04/09/2014 expedidos através do PA
35220/2014 – razão social: CONSTRUDECOR S.A.
“DICICO HOME CENTER DA CONSTRUÇÃO” –
CFM 150897, localizado Av. Orlanda Bérgamo, 250 –
Forno Velho Cumbica - Guarulhos/SP, FORAM
CASSADOS tendo em vista o vencimento em 04/09/
2016 do Certificado de Conformidade de Equipamentos
nº 1454/2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do
Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 042/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 0334/
2015 de 04/03/2015 e o Certificado de Conformidade
de Equipamentos nº 0498/2015 de 04/03/2015
expedidos através do PA 46211/2004 – razão social:
COLETA INDUSTRIAL FIMAVAN LTDA – CFM
99994, localizado Rua Soledade, 149 - Cumbica -
Guarulhos/SP, FORAM CASSADOS tendo em vista
o vencimento em  05/09/2016 do Certificado de
Conformidade AVCB nº 0497/2015, nos termos do §
3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”, através do PA 46211/2004.

EDITAL Nº 043/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 568/
2009 de 06/04/2009 expedida através do PA 30537/
2005 (microfilmado) e o Certificado de Conformidade
de Equipamentos nº 0147/2016 de 14/01/2016 expedido
através do PA 41977/2013 – razão social: GUERRA
S/A IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS – CFM 129044,
localizado Rua Silvio Manfredi, 269 – Parque Industrial
Cumbica - Guarulhos/SP, FORAM CASSADOS tendo
em vista o vencimento em 09/09/2016 do Certificado
de Conformidade AVCB 1481/2013 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”, através do PA 41977/2013.

EDITAL Nº 044/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1558/
2015 de 27/11/2015 expedida através do PA 51134/
2014 – razão social: PATRÍCIA DE LIRA LEITE -
ME– CFM 236821, localizado Rua João Gomes, 18 –
salão 04 – Jd. Adriana - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em  29/09/2016 do
Certificado de Conformidade AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 2035/2015, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 046/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1478/
2015 de 11/11/2015 expedida através do PA 11929/
2013 – razão social: RBS TRUCK DIESEL
COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI – CFM 208204,
localizado Av. Santos Dumont, 1868 – lote 04 -
Cumbica - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em
vista o vencimento em 16/07/2016 do AVCB (Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1361/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 047/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 238/
2014 de 30/01/2014 expedida através do PA 41261/
2012 – razão social: MINIMERCADO REIS LTDA
ME – CFM 184615, localizado Av. Maria Socorro e
Silva Bezerra, 527 – Jd. Nova Cidade - Guarulhos/SP,
FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em 09/
10/2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 0273/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 048/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 911/
2013 de 22/08/2013 expedida através do PA 27631/
2012 – razão social: FERPISOS ELEVADOS EIRELI
- ME – CFM 207272, localizado Rua Alfredo Barbosa,

02 – Jd. Rosana - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo
em vista o vencimento em 28/12/2014 do AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1065/2013, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 049/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 269/
2007 de 02/02/2007 expedida através do PA 48439/
2005 (microfilmado) e o Certificado de Conformidade
de Equipamentos nº 1727/2016 de 28/06/2016 expedido
através do PA 39146/2010, razão social: CRUZ AZUL
DE SÃO PAULO – COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR
– CFM 122853, localizado Av. Salgado Filho, 3025 –
Vila Rio de Janeiro - Guarulhos/SP, FORAM
CASSADOS tendo em vista o vencimento em 09/10/
2016 do Certificado de Conformidade AVCB (Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1580/2013, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”,
através do PA 39146/2010.

EDITAL Nº 050/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 2672/
2013 de 15/10/2013 expedida através do PA 41707/
2013 – razão social: GISELE MARIA SPOSITO
SOARES – CFM 224793, localizado Rua Segundo
Tenente Aviador Aly C. De Paula, 89 – Cidade Jardim
Cumbica - Guarulhos/SP,, FOI CASSADA tendo em
vista o vencimento em 19/09/2016 do AVCB (Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 14248/2016, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 051/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1077/
2014 de 18/09/2014 expedida através do PA 26791/
2014 – razão social: AFJ BOLOS & DOCES LTDA
EPP – CFM 180909, localizado Av. Doutor Renato de
Andrade Maia, 218 – térreo – Pq. Renato Maia -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 26/12/2016 do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 1516/2014, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 052/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1546/
2009 de 10/08/2009 expedida através do PA 50375/
2008 (microfilmado) e o Certificado de Conformidade
AVCB nº 1438/2014 de 03/09/2014 expedido através
do PA 54126/2013 – razão social: MULTIEIXO
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA – CFM
164306, localizado Rua Rodrigues de Freitas, 132
bloco B – Vila Rosa Minelia - Guarulhos/SP, FORAM
CASSADOS tendo em vista o vencimento em 03/09/
2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)
nº 1439/2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do
Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 053/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 2567/
2013 de 04/10/2013 expedida através do PA 42207/
2013 – razão social: CAIO EDUARDO MILLER
FERNANDES – CFM 226328, localizado Avenida Papa
João Paulo I, 6153 – Residencial Parque Cumbica -
Guarulhos/SP FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 10/09/2016 do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 1330/2013, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 054/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 094/
2016 de 13/01/2016 expedida através do PA 43700/
2014 – razão social: IRON DOGS ACADEMIA DE
GINÁSTICA LTDA ME – CFM 126.480, localizado
Avenida Otávio Braga de Mesquita, 605 – Vila Flórida
– Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o

vencimento em 11/09/2016 do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 0124/2016, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 055/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 388/
2014 de 20/03/2014 expedida através do PA 11769/
2012 - razão social: NKU PROQUIM INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - CFM 147716, localizado na
Rua Gumercindo Diogo de Almeida, 20 – Granja Eliana
– Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista a não
adequação a legislação vigente.

EDITAL Nº 056/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 987/
2013 de 16/09/2013 expedida através do PA 48590/
2013 – razão social: FABIANA MACEDO DE CASTRO
PERFUMARIA – CFM 223590, localizado Av.
Silvestre Pires de Freitas, 1913 – Jardim Paraíso -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 02/07/2016 do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 1201/2013, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 057/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a a Licença de Funcionamento nº
1203/2013 de 18/11/2013 expedida através do PA
57725/2013 – razão social: GRIFO BLINDADOS LTDA
– CFM 229314, localizado Avenida Torres Tibagy, 690
– Gopouva - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em
vista o vencimento em 16/09/2016 do AVCB (Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1514/2013, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 058/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 019/
2014 de 06/01/2014 expedida através do PA 59876/
2013 – razão social: GGA SEGURANÇA PRIVADA
LTDA ME – CFM 218126, localizado Rua São Jorge,
92 – Jardim São Jorge - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em 17/09/2016 do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 043/
2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 059/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 0130/
2014 de 21/01/2014 expedida através do PA 51872/
2013 – razão social: ZELIO ALVES DE SOUZA –
CFM 226939, localizado Rua Iguatama, 156 – Jd.
Monte Carmelo - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo
em vista o vencimento em 31/10/2016 do AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 207/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 060/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 534/
2014 de 28/04/2014 expedida através do PA 56169/
2013 – razão social: ROGÉRIO GONÇALVES DE
OLIVEIRA OTICA– CFM 174512, localizado Av.
Tiradentes, 1279 –Centro - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista tendo em vista a mudança
de endereço a partir de 07/02/2017.

EDITAL Nº 061/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 596/
2016 de 03/03/2016 expedida através do PA 55691/
2015 – razão social: ABB CRED COBRANÇA E
INFORMAÇÕES CADASTRAIS EIRELLI ME – CFM
251713, localizado Av. Brigadeiro Faria Lima, 648 –
salas 01 e 04 – Cocaia - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em 12/09/2016 do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 0885/
2016, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração

do estabelecimento, após expirada a sua validade”.
EDITAL Nº 062/17-SDU04.03

Pelo presente edital, o Departamento de Relações
de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento Especial
nº 0134/2016 de 14/01/2016 expedida através do PA
2022/2015 – razão social: TRAVESSURAS BUFFET
INFANTIL E EVENTOS LTDA ME – CFM 133157,
localizado Av. Otávio Braga de Mesquita, 591 –Vila
Fátima - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista
o vencimento em 11/09/2016 do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 0175/2016, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 063/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1315/
2015 de 03/03/2016 expedida através do PA 48473/
2015 – razão social: PALOMA TOMAZ SANTANA
CARVALHO ME – CFM 261688, localizado Av. José
Brumatti, 3482 –Jd. Santo Expedito - Guarulhos/SP,
FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em 12/
09/2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 1692/2015, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 064/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a LLicença de Funcionamento nº
1311/2015 de 19/10/2015 expedida através do PA
42492/2013 – razão social: M.B.V. SALVADOS EIRELI
- ME – CFM 224331, localizado Av. Silvestre Pires de
Freitas, 959 – Jardim Paraíso - Guarulhos/SP , FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 04/07/
2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)
nº 1687/2015, nos termos do § 3º do artigo 2º do
Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 065/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1484/
2016 de 21/07/2016 expedida através do PA 33138/
2016 – razão social: CLÍNICA MÉDICA BEM VIVER
S/S LTDA – CFM 277652, localizado Av. Brigadeiro
Faria Lima, 3158 – Jd. Adriana - Guarulhos/SP , FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 29/09/
2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)
nº 2161/2016, nos termos do § 3º do artigo 2º do
Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 066/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1725/
2016 de 23/08/2016 expedida através do PA 46720/
2016 – razão social: RR 5 PATAS PET SHOP LTDA
EPP – CFM 181333, localizado Av. Brigadeiro Faria
Lima, 3158 – salão 06 – Jd. Adriana - Guarulhos/SP ,
FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em 29/
09/2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 2530/2016, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 067/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 730/
2014 de 26/06/2014 expedida através do PA 78297/
2013 – razão social: LAVANDERIA LEÃO LTDA ME
– CFM 159518, localizado Rua Afonso Cunha, 1237 –
Jd. Cumbica - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo
em vista o vencimento em 24/10/2016 do AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1012/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 068/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 2758/
2013 de 24/10/2013 expedida através do PA 22110/
2013 – razão social: ROSANGELA LINO DE SOUZA
– CFM 221563, localizado Rua Marinópolis, 946 –
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Jardim Presidente Dutra - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 05/09/
2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)
nº 1435/2013, nos termos do § 3º do artigo 2º do
Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 069/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 903/
2016 de 26/04/2014 expedida através do PA 12865/
2016 – razão social: REVISTA GUARULHOS RG
EMPRESA JORNALÍSTICA LTDA EPP – CFM
246262, localizado Av. Brigadeiro Faria Lima, 648 – 2º
andar sala 7 – Cocaia - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em 12/09/2016 do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1212/
2016, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 070/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1224/
2014 de 23/10/2013 expedida através do PA 31133/
2013 – razão social: S A DOS SANTOS ALVES DE
ASSIS AÇOUGUE ME – CFM 211106, localizado Av.
Maria Socorro e Silva Bezerra, 42 –Jardim Nova Cidade
- Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 24/09/2016 do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 1737/2014, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 071/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 2727/
2013 de 21/10/2013 expedida através do PA 53422/
2013 – razão social: GUSTAVO GUGANI LIOSSI
GIMENE – CFM 229106, localizado Av. Comendador
Wilson Talarico, 517 –Vila Flórida - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 24/09/
2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)
nº 1421/2013, nos termos do § 3º do artigo 2º do
Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de

Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 072/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 0897/
2016 de 22/01/2008 e o Certificado de Conformidade
de Equipamentos nº 1136/2016 de 12/04/2016
expedidos através do PA 23385/2005 – razão social:
AÇOS CONTINENTE LTDA – CFM 60898, localizado
Av. Papa João Paulo I, 5619 - Bonsucesso - Guarulhos/
SP, FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em
11/09/2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 1430/2013, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 073/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1488/
2009 de 04/08/2009 expedida através do PA 42738/
2006 (microfilmado) e o Certificado de Conformidade
AVCB nº 1898/2015 de 10/11/2015 expedido através
do PA 54124/2013 – razão social: CENTRO
AUTOMOTIVO TREVO DE BONSUCESSO LTDA –
CFM 147789, localizado Estrada do Capuava, 10 -
Bonsucesso - Guarulhos/SP, FORAM CASSADOS
tendo em vista o vencimento em 30/09/2016 do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1597/
2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 074/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 1283/
2013 de 19/12/2013 expedida através do PA 3399/
2013 – razão social: 2000 AUTOPARTS
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA – CFM 180534, localizado Av.
Otávio Braga de Mesquita, 2400 C –Vila Flórida -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 19/09/2016 do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 1646/2013, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 075/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o

presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, Licença de Funcionamento nº 761/
2009 de 07/05/2009 expedida através do PA 23168/
2007 (microfilmado) e o Certificado de Conformidade
AVCB nº 1574/2014 de 29/09/2014 expedido através
do PA 23170/2007 – razão social: LOJAS ESKALA
COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA
– CFM 37598, localizado Rua Dom Pedro II, 151/171
- Centro - Guarulhos/SP, FORAM CASSADOS tendo
em vista o vencimento em 29/09/2016 do Certificado
de Conformidade de Equipamentos nº 1573/2014 nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 076/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento exarada
através do PA 21957/1995 (microfilmado) de 20/05/
1997 e a Licença de Funcionamento Especial nº 113/
2014 de 14/01/2014 expedida através do PA 62868/
2012 – razão social: SOLAR BAR E PADARIA LTDA
- EPP – CFM 688, localizado Praça Nello Poli, 2926 –
Bairro dos Morros - Guarulhos/SP, FORAM
CASSADAS tendo em vista o vencimento em 23/09/
2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)
nº 157/2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 077/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a L Licença de Funcionamento nº
255/2014 de 31/01/2014 expedida através do PA 36122/
2013 – razão social: THIAGOTUR TRANSPORTES E
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – CFM 151814,
localizado Rua Santa Bárbara, 480 – Vila Paraíso -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 24/09/2016 do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 0295/2014, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 078/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 838/
2014 de 29/07/2014 expedida através do PA 41787/
2013 – razão social: TS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE BICICLETAS LTDA EPP – CFM 86738, localizado
Rua Landri Sales, 351 – galpão 5 – km 207 – Várzea

dos Fontes - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em
vista o vencimento em 29/09/2016 do AVCB (Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1167/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 079/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 217/
2016 de 21/01/2016 expedida através do PA 45447/
2013 – razão social: DONARIO EMBALAGENS LTDA
ME – CFM 226849, localizado Av. Brigadeiro Faria
Lima, 3158 sobre loja – Jd. Adriana - Guarulhos/SP,,
FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em 29/
09/2016 do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 0351/2016, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 080/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a Licença de Funcionamento nº 0265/
2014 de 29/01/2014 expedida através do PA 33471/
2013 – razão social:ADO MASCARENHAS XAVIER–
CFM 224209, localizado Av. Antonio Carlos, 156 –Vila
São João Batista - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em 09/09/2016 do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 0323/
2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 081/17-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver,
ou interessar possa, a Licença de Funcionamento nº
095/2014 de 13/01/2014 expedida através do PA
48168/2013 – razão social: JOSÉ R DE AVELAR
BATERIAS ME– CFM 170625 ,  localizado Av.
Guarulhos, 2995 –Ponte Grande - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 17/09/
2016  do AVCB  (Auto de Vistor ia do Corpo de
Bombeiros) nº 0146/2014, nos termos do § 3º do
artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O
pedido de renovação do Certificado de Conformidade
de Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data
de validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

SECRETARIA DE OBRAS

PORTARIA Nº 003/2017- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos

órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º, o Secretário Arqtº Linaldo Hitoshi Koga, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Obras,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta, conforme planilha anexa:
I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de 16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas

nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
EDITAL Nº 03/17

O Sr.Fernando Tikara Hinoto, Gestor do Departamento de Serviços Funerários, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO que de acordo com a redação dada pelo artigo 3º, do Decreto Municipal nº 18.918/
95 combinado com os artigos 36 e 37 da Lei 2.845/84, solicita o comparecimento dos familiares para
providenciarem a renovação dos nichos vencidos até 31/12/2015, no Cemitério Nossa Senhora do Bonsucesso,
conforme relação em anexo, no prazo máximo de 30 dias, após este prazo os restos mortais serão destinados
ao ossário geral.

Relatório de Nichos Vencidos para Publicação.
Obituário Falecido Grupo Nicho Vencimento
25560 ABEL LEME FERREIRA 1 260 14/02/2014
28479 ADEMAR RODRIGUES DOS SANTOS 1 315 03/07/2015

25649 ADINAILDO MENDES DA SILVA 1 82 31/01/2014
3793 ADIVALDINO SOUZA MARINHO 1 530 07/11/2015
30465 AGENOR ROGERIO DE SOUSA 1 105 23/01/2014
30622 ALCILENE MARIA DA SILVA 1 486 25/09/2013
23872 ALEXANDRE MARIANO DA SILVA 1 136 11/08/2015
33538 ALMIR PIMENTA PERES 1 32 03/09/2015
31198 ALZIRA JOANA DA CONCEICAO 1 631 05/05/2014
25930 AMADEU FRANCISCO DE LIMA 1 629 04/01/2014
31186 ANA BERNARDINO NUNES DE SOUSA 1 519 26/03/2014
22503 ANDERSON ROBSON LIMA DA SILVA 1 154 18/08/2015
30553 ANIVALDO FERNANDO DE MORAES FILHO 1 393 11/02/2014
29942 ANTONIO JULIO FEITOSA 1 152 08/10/2013
18974 ANTONIO PARDO 1 360 26/02/2014
30455 ANTONIO ZACARIA DE OLIVEIRA 1 415 13/02/2014
30471 APARECIDA FARIA DE SOUZA 1 232 18/12/2013
31046 ARCANJA LUIZA DOS SANTOS SILVA 1 513 26/03/2014

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS
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30147 ARISTOTELES SIMOES DOS REIS 1 31 16/01/2014
31317 BASILIO DIAS DOS SANTOS 1 499 25/03/2014
12250 BENEDITA RODRIGUES CAMPOS 1 25 13/09/2013
26210 BENEDITO CARVALHO DE ARAUJO 1 493 21/03/2014
27294 BIANOR TEIXEIRA DE LIMA 1 548 07/09/2015
33334 CELIA VARGAS GARCIA 1 390 24/09/2015
26314 CLAUDIONOR MARTINS DE OLIVEIRA 1 542 28/03/2014
30785 CLEBERSON NUNES DE SOUZA 1 469 21/05/2014
30446 CONCEICAO BRITO DE OLIVEIRA 1 253 29/01/2014
23963 CRISTOVAM ROQUE DA SILVA 1 296 24/10/2015
31183 DENIS APARECIDO DOS SANTOS 1 611 30/04/2014
524 DOMINGOS AGRACO DE OLIVEIRA 1 6 02/11/2015
30626 DOUGLAS APARECIDO DE CARVALHO 1 39 07/10/2013
3757 ELENA ALVES DE LIMA DA SILVA 1 535 08/04/2015
33558 ELENIRA DA SILVA NASCIMENTO 1 675 07/09/2015
30881 EMERSON DE SOUZA SILVA 1 101 23/01/2014
33130 EVELEM SOUZA RIBEIRO 1 688 15/05/2014
4195 FABIANA ALVES DA SILVA 1 498 01/11/2013
25862 FABIANO SANTOS BRAZ 1 62 28/01/2014
10874 FAUSTINA DA CONCEICAO PINTO LAIA 1 243 24/11/2014
30168 FELICIA MARIA DOS SANTOS BEZERRA 1 695 03/10/2013
22605 FERNANDO DOMINGUES DOS SANTOS 1 14 11/07/2015
24219 FERNANDO ROBERTO BITTENCOURT 1 248 27/09/2015
16253 FLAVIO SOUZA E SILVA 1 657 28/03/2015
31203 FRANCISCA BANI SILVA 1 388 11/02/2014
30664 FRANCISCA ROMAO FERREIRA 1 466 17/02/2014
29618 FRANCISCO FELICIANO NETO 1 397 17/07/2013
16285 FRANCISCO FERREIRA DE FREITAS 1 23 16/12/2014
30753 FRANCISCO MANOEL DE MELO 1 268 29/01/2014
31249 GENELISIO LEITE TODAO 1 295 07/02/2014
23446 GENIVALDO MARQUES DA SILVA (ERM.) 1 632 26/03/2015
26015 GERSON DOS SANTOS CAVALCANTI 1 378 01/03/2014
30950 GRACINALVA LEAL 1 411 12/02/2014
31744 GUILHERME FERREIRA DA CRUZ 1 644 06/05/2014
15678 GUILHERMINA CARACA ALVES 1 166 24/07/2014
25761 GUSTAVO ROCHA SILVA LIBARINO 1 261 03/10/2015
31207 ILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 1 544 02/04/2014
5394 IREMAR GALDINO DA SILVA 1 573 25/11/2013
30509 ISABEL PEREIRA DA SILVA 1 191 27/01/2014
31033 ISMAEL DA SILVA DAS MERCES 1 449 16/02/2014
23777 JANDERSON ALVES DA SILVA 1 456 15/12/2015
27298 JEFFERSON DAS NEVES CABRAL 1 432 09/10/2014
4587 JOAO BELTRAMIM 1 555 18/10/2014
31407 JOAO BOSCO DA SILVA 1 568 22/05/2014
31612 JOAO TOLEDO DE ABREU 1 699 18/05/2014
26233 JOAQUIM LOPES MARINHO 1 385 28/02/2014
29255 JOAQUIM QUINTINO DE OLIVEIRA 1 343 11/10/2013
22223 JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA 1 349 25/09/2013
19510 JOEL MARCOS PEREIRA DE CARVALHO 1 113 19/12/2014
30722 JOILSON FIRMINO DOS SANTOS 1 94 22/01/2014
16385 JORDELINA FAUSTINO DA SILVA 1 453 20/03/2015
30681 JORGE DE OLIVEIRA 1 604 02/10/2013
28513 JORGE ESTEVAO FARIAS 1 674 07/10/2015
3878 JOSE ANTONIO DA SILVA 1 433 11/08/2013
17891 JOSE APARECIDO DOS SANTOS 1 116 02/04/2015
30611 JOSE BATISTA DA SILVA 1 66 21/01/2014
27274 JOSE BEZERRA SOBRINHO 1 22 29/09/2014
5257 JOSE CARLOS BISPO 1 673 07/04/2015
30958 JOSE DE ANCHIETA FILHO 1 547 03/04/2014
24556 JOSE GERONIMO DE SOUSA 1 419 12/11/2013
3208 JOSE GOMES DE SOUZA 1 389 13/09/2014
23835 JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 1 329 20/11/2015
30706 JOSE MARIA 1 216 28/01/2014
29591 JOSE MARTINS DE BRITO 1 345 25/09/2013
31494 JOSE MELO LOPES 1 679 07/05/2014
26159 JOSE MIGUEL DO NASCIMENTO 1 659 18/04/2014
31025 JOSE OTACILIO DOS SANTOS 1 106 26/01/2014
12085 JOSE ROBERTO SANTOS RAMOS 1 598 05/12/2013
25918 JOSE SEBASTIAO ESTEVAO 1 102 01/02/2014
24409 JOSEFA MARIA DA SILVA 1 461 18/12/2015
30176 JOSUE GOMES PEREIRA 1 428 15/02/2014
23365 JUAREZ ADELINO DE MEDEIROS 1 332 21/11/2015
16701 JUAREZ FELIX TREVELIN 1 366 05/12/2014
28044 KATE SILVA DE SOUZA 1 485 30/06/2015
26333 LAURO RODRIGUES CASTRO 1 571 31/03/2014
31421 LEONARDO MEDEIROS ROSA 1 549 03/04/2014
12510 LIDIA GUIRELLI DOS SANTOS 1 536 28/11/2013
12234 LINDALVA MARIA DA SILVA 1 531 15/12/2013
30228 LOURDES APARECIDA DE OLIVEIRA CARACA 1 423 17/07/2013
31009 LUCIMAR ROQUE DOS SANTOS 1 400 12/02/2014
24143 LUIZA TAVARES DOS SANTOS 1 588 10/04/2014
2720 LULA TORRES 1 558 03/02/2015
3144 LUZIA CANDIDA DE JESUS 1 359 10/12/2014
30155 LUZIA GONCALVES DE OLIVEIRA 1 537 10/07/2013
30966 MANOEL ANTONIO BRAZ 1 511 26/03/2014
30920 MANOEL DA CONCEICAO DA SILVA 1 189 27/01/2014
26071 MANOEL PEDRO DE OLIVEIRA 1 600 07/04/2014
23428 MANOEL PINHEIRO DA SILVA 1 444 14/12/2015
26681 MARCOS ANTONIO AMARO VIDAL 1 637 10/10/2014
23863 MARCOS CICERO DA CONCEICAO 1 460 18/12/2015
26310 MARIA ANGELA DE ALMEIDA BARBOSA 1 649 17/05/2014
31246 MARIA ANTONIA DA SILVA 1 354 09/02/2014
25332 MARIA APARECIDA DE MORAIS VENANCIO 1 527 27/03/2014
23525 MARIA CATARINA MARTINS 1 200 13/09/2015
4449 MARIA DA CONCEICAO AMORIM 1 635 30/01/2014
16234 MARIA DA CONCEICAO DE PAULA FRIAS 1 231 07/05/2014
31019 MARIA DA PENHA RODRIGUES 1 680 14/05/2014
30743 MARIA DIGNA SILVA E SOUZA 1 50 20/01/2014
30601 MARIA GERCINA DE SOUZA 1 178 27/01/2014
30790 MARIA HELENA AVILA 1 202 27/01/2014
27527 MARIA HELENA DA SILVA PEREIRA 1 618 10/12/2014
30982 MARIA HELENA DE OLIVEIRA CHAGAS 1 448 16/02/2014
33335 MARIA JOSE LOPES 1 609 07/09/2015
31155 MARIA JOVITA DOS SANTOS SILVA 1 351 09/02/2014
3310 MARIA LUIZA IIYAMA 1 483 15/04/2015
30766 MARIA RITA DE JESUS PURIFICACAO 1 534 28/09/2013
33376 MARIA RITA GONCALVES DA SILVA 1 594 27/09/2015
4250 MARIA ROSA DA CUNHA 1 217 23/04/2015
19578 MARIA SOCORRO DE SOUZA 1 139 05/02/2014
23240 MARIA ZILMA MOURA DOS SANTOS 1 364 28/11/2015
30131 MARIANO SEVERO DEODATO 1 301 01/02/2014
4257 MARIO JORGE AMORA 1 464 06/02/2014
19195 MARIVALDO SANTOS BULHOES 1 340 25/08/2013
31177 MELISSA NADU DA SILVA 1 650 07/05/2014
22274 NARCISO DE ABREU 1 133 10/08/2015
28010 NATIMORTO-ANDREIA AGUILAR DE VASCONCELOS 1 421 28/02/2014
31189 NEIDE LUIZA DE FRANCA 1 520 27/03/2014
26379 NELSON BESERRA DA SILVA 1 465 10/03/2014
30239 NERCI CORREIA DA SILVA GILO 1 553 19/07/2013
28199 NILSON EDUARDO DA FONSECA 1 543 06/09/2015
30875 NILTON LUIZ DE OLIVEIRA 1 48 20/01/2014
29038 ODETE MENDES PEREIRA DA SILVA 1 662 20/09/2015

12741 PAULO FERREIRA DE FREITAS FILHO 1 28 16/12/2014
34182 PAULO ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 1 576 12/12/2015
26319 PEDRO ALVES LEITE 1 322 20/02/2014
11960 PETRONILIA MARQUES DOS SANTOS 1 593 05/12/2013
23861 PULCINA MARIA DOS SANTOS 1 369 28/11/2015
31519 RAIMUNDO LEANDRO FERREIRA 1 697 15/05/2014
12278 RAMIRO GRACIANO DA SILVA 1 672 12/05/2015
23421 REGINA APARECIDA PINTO LOPES 1 457 13/03/2015
29675 REINALDO TEIXEIRA 1 326 05/07/2013
29932 RENATO SOUZA DA SILVA 1 392 11/02/2014
23447 RITA ROZA RODRIGUES 1 121 03/08/2015
30404 RITA SOFIA DO NASCIMENTO 1 109 24/01/2014
30595 RODRIGO ALVES DOS SANTOS 1 323 05/02/2014
29949 ROGERIO JOSE SOARES 1 49 20/01/2014
26219 ROMILDA CARDOSO SANTOS 1 512 26/03/2014
30410 SANTA MARIA COSTA 1 363 09/02/2014
25581 SEVERINA AFONSO DE CARVALHO SOUZA 1 414 27/02/2014
25562 SEVERINA JOSEFA DA SILVA 1 18 16/01/2014
30702 SEVERINA MARINA DA COSTA ALVES 1 526 04/10/2013
30738 SEVERINO FERNANDES DA SILVA 1 628 02/10/2013
26118 SEVERINO LOPES DE OLIVEIRA 1 476 25/04/2014
31137 THALITA MIKAELA DA SILVA 1 538 27/03/2014
26335 THIAGO HENRIQUE DE ALMEIDA 1 3 29/09/2014
29922 UMBERTO SANTOS DE OLIVEIRA 1 462 10/07/2013
31500 VALDELICE SOARES DOS SANTOS 1 292 21/05/2014
23259 VALDOMIRO RODRIGUES PEDROSA 1 169 29/08/2015
24960 VALTER BASILIO 1 670 11/09/2013
30559 VICENTE VENANCIO DE SOUZA 1 128 25/01/2014
30520 VITOR MARGOLIANO 1 321 04/02/2014
31176 VIVIANE APARECIDA DA SILVA 1 651 07/05/2014
12212 WALDEMIR DO NASCIMENTO LOPES 1 394 10/12/2014
31508 WALTER DA COSTA 1 583 12/06/2014
23924 YASUKO TAKITA 1 155 18/08/2015
3071 YOSHITADA KAWAHAMA 1 525 02/04/2014
30709 ZULMERINDA MARIA ARAUJO 1 590 30/09/2013
Total de nichos listados: 175 nichos.
Obituário Falecido Grupo Nicho Vencimento
24418 ABEL MARTINS DOS SANTOS 2 767 23/07/2013
26362 ADALTO JOSE VIEIRA 2 440 24/07/2014
27770 ADENILSON DA SILVA 2 179 25/01/2015
32435 ALESSANDRA CARDOSO FONTES 2 733 26/10/2013
29943 ANTONIA IGNEZ PEREIRA 2 255 25/07/2013
17800 ANTONIO ALVES MONTEIRO 2 237 06/06/2015
25579 ANTONIO DE ARAUJO BARBOSA 2 373 11/06/2014
33839 ANTONIO JOSE DOS SANTOS 2 694 20/09/2015
30240 ANTONIO LUCIO DOS SANTOS 2 789 25/07/2013
8936 ANTONIO MARTINS 2 764 11/12/2013
26349 ANTONIO PEREIRA DA CRUZ 2 70 09/05/2014
30245 ANTONIO SOARES DE BARROS 2 17 19/02/2014
33393 ANTONIO SOARES DOURADO 2 807 24/09/2015
33592 AUGUSTO ORTEGA 2 529 14/09/2015
31722 BELARMINO GABRIEL SANTOS 2 361 23/07/2014
25997 BENEDITA MARIA DA SILVA 2 353 10/06/2014
29110 BENEDITA AMALIA DOS SANTOS BECA 2 37 24/07/2013
29538 BENEDITA APARECIDA DE JESUS 2 246 17/10/2013
7400 BENEDITO FELIPE DE AMORIM 2 366 30/01/2014
30690 BENEDITO JOSE DA SILVA 2 430 20/02/2014
31586 CAIO ROCHA DA SILVA 2 151 25/07/2013
26616 CARLOS ALBERTO CECCON 2 621 12/07/2014
30796 CARLOS ROBERTO CAMILO 2 264 21/10/2013
30924 CARMOZINA DAMASCENA SANTOS 2 150 16/06/2014
26537 CIRILO GOMES DA SILVA 2 181 21/05/2014
31160 CLARA ELIZABETH RODRIGUES 2 451 31/07/2014
33238 CLAUDINA LOURDES DA SILVA 2 590 15/09/2015
33227 CLEIDINES VIEIRA DE ASSIS 2 320 08/09/2015
26915 CONCEICAO APARECIDA ALVES 2 732 30/07/2014
27320 DANIELE DE ANDRADE SOUZA 2 821 15/08/2014
33867 DAVID MENDES DOS SANTOS 2 755 21/09/2015
7535 DEUSDETE ALVES DA SILVA 2 278 14/06/2014
18330 DJALMA ALCANTARA DA SILVA 2 577 29/09/2015
33555 DONIZETE APARECIDO DO NASCIMENTO 2 516 14/09/2015
25398 DOUGLAS ALVES FERREIRA 2 668 11/07/2013
7254 EDILSON ROBERTO MIGUEL 2 452 05/12/2014
26566 EDUARDO VELOSO 2 417 16/06/2014
12184 ELINA CAMPIONI SERRANO DOMINGUES 2 389 16/09/2013
31217 ELIZABETE MORAES CAMPOS 2 80 05/06/2014
5840 ELIZIA FLORINDA DE JESUS LOPES 2 62 25/10/2014
15515 ELSON NAVARRO 2 845 18/12/2015
25625 ELZA MORELIN FERREIRA 2 294 02/06/2014
30650 FABIO OLIVEIRA DA SILVA 2 376 23/10/2013
18282 FABIO RAMALHO 2 20 28/11/2015
31064 FERNANDO FERREIRA DA COSTA 2 69 24/07/2014
33573 FERNANDO IZABEL 2 423 09/09/2015
24406 FRANCISCA CONCEICAO DA SILVA 2 803 30/07/2013
30943 FRANCISCA LUIZ DA SILVA 2 56 29/05/2014
30429 FRANCISCA MARIA DOS SANTOS 2 325 20/10/2013
31049 FRANCISCA TRAJANO DE ARAUJO 2 175 22/06/2014
33811 FRANCISCO CANDIDO BESERRA 2 472 10/09/2015
31636 FRANCISCO EUDES BARBOSA 2 143 15/06/2014
30998 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 2 461 06/08/2014
7850 GABRIEL PEDROSA DA SILVA 2 476 11/12/2015
30984 GAINER MARTINS NUNES 2 782 27/02/2014
26856 GILDETE DA SILVA SANTOS 2 763 02/08/2014
28630 GILVANE MARQUES DE GOIS 2 290 30/06/2015
17268 GILVONETE SILVA DE OLIVEIRA 2 480 23/07/2015
25443 GONCALO NOGUEIRA MACHADO 2 774 26/07/2013
30927 GREGORIO ALVIM DA SILVA 2 198 24/06/2014
16930 GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA 2 71 29/04/2015
17230 HILDERLAN PEREIRA ROCHA 2 164 15/05/2015
18438 INALDO CALADO SOARES 2 15 07/04/2015
12307 IRACEMA FERNANDES RUBIM 2 619 01/03/2014
31320 ISABEL ROSALINA DE SOUSA 2 204 25/06/2014
33526 JACIRA MARIA DA SILVA 2 502 11/09/2015
5576 JAILTON DE CARVALHO PACHECO 2 41 30/05/2014
25753 JAIME SOUZA LIMA 2 54 09/05/2014
26522 JOAO DE DEUS DE LIRA FILHO 2 540 04/07/2014
7258 JOAO MARIA DE ANDRADE 2 300 09/05/2015
30723 JOAO VICTOR PEREIRA MARINHO 2 433 26/07/2013
29916 JOAQUIM ALVES PEREIRA 2 267 25/07/2013
34163 JOELMA RAMOS RIBEIRO DA SILVA 2 170 13/12/2015
26811 JOSE AMBROSIO DE MELO 2 693 20/09/2015
31083 JOSE ANTONIO DE ARAUJO 2 280 09/07/2014
33405 JOSE ANTONIO SANTOS 2 666 19/09/2015
5109 JOSE CARLOS DE LIMA 2 82 16/02/2014
8496 JOSE DANTAS DA SILVA 2 616 13/08/2015
33729 JOSE DE BRITO FILHO 2 775 23/09/2015
33584 JOSE DE FATIMA SILVA 2 639 17/09/2015
6381 JOSE DE OLIVEIRA DUTRA 2 91 28/12/2014
31021 JOSE ELISIO VIEIRA 2 396 20/02/2014
31413 JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 2 107 08/06/2014
16716 JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 2 315 21/06/2015
26410 JOSE JEREMIAS DE SOUZA 2 403 13/06/2014
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6001 JOSE LEANDRO RIBEIRO JUNIOR 2 28 06/09/2013
26627 JOSE LUIZ TAVARES 2 219 23/08/2014
31385 JOSE SOARES DOS SANTOS 2 370 23/07/2014
26199 JOSE VICTOR MACHADO 2 346 09/06/2014
31917 JOSIAS JOSE DA SILVA 2 297 09/03/2015
33657 JOSINO DA SILVA FERREIRA 2 675 19/09/2015
28956 JOVELINA JULIA DE SOUZA SANTOS 2 197 26/09/2015
7927 JUVENCIO BELARMINO DOS SANTOS 2 537 08/11/2015
17215 JUVENCIO JOSE DE SOUZA 2 378 30/06/2015
8528 KOICHI SUGISHITA 2 526 19/04/2014
8517 KOSEI SUEHIRO 2 527 19/04/2014
26390 LINDAURA VIEIRA LIMA 2 55 09/05/2014
17498 LINO ALVES DA SILVA 2 364 26/06/2015
16563 LUIS DA SILVA PAULA 2 128 20/05/2015
30296 LUIZ CARLOS BATISTA 2 233 12/07/2013
17752 LUIZ FERNANDO AMARAL SANTOS 2 692 14/10/2015
8043 LUIZ GIRIMIA DE SOUSA 2 392 16/03/2014
31111 LUIZ GOMES CRUZ 2 160 18/06/2014
8177 LUIZ ROBERTO DOS SANTOS 2 554 24/07/2015
31138 MANOEL LUCIO DE SANTANA 2 96 06/06/2014
6271 MANOEL MESSIAS DE ALMEIDA 2 49 13/01/2015
26993 MARCELO ALVES DOS SANTOS 2 653 19/07/2014
33845 MARCIO DA SILVA MENDES 2 310 08/10/2015
32991 MARCIO JUNIOR AVILA DE SALLES 2 129 14/03/2015
31017 MARCOS SANTIAGO SOUTO 2 398 20/02/2014
30424 MARIA CABRAL FERREIRA 2 708 26/02/2014
25141 MARIA CIRINO DE SOUZA PEREIRA 2 442 29/07/2014
33634 MARIA DAS DORES INACIO DA SILVA 2 848 27/09/2015
17299 MARIA DE LOURDES TAVARES DA SILVA 2 38 24/04/2015
27144 MARIA DIONILA DOS SANTOS 2 9 22/08/2014
31689 MARIA DO CARMO DA SILVA 2 466 06/08/2014
33293 MARIA DO CARMO DE SOUZA FERREIRA 2 565 15/09/2015
31312 MARIA DO CARMO RAMOS 2 40 29/05/2014
31435 MARIA GORETE FERREIRA DAS NEVES 2 731 28/02/2014
24109 MARIA NASCIMENTO DA SILVA 2 319 06/06/2014
25972 MARIA ROSA DA SILVA E SIQUEIRA 2 448 21/06/2014
31514 MARIA SALETE DA SILVA 2 344 18/07/2014
30717 MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA 2 436 23/10/2013
8491 MASAE KAWAHAMA 2 725 14/05/2015
31837 MATHEUS FERREIRA DO NASCIMENTO 2 343 17/07/2014
33704 MATILDES FELICIANA DA SILVA 2 556 15/09/2015
31237 MAURILO DA SILVA 2 339 16/07/2014
27762 NAIR PEREIRA ALVES 2 200 16/02/2015
30993 NARCISO LEANDRO MARTINS 2 550 24/02/2014
7098 NATIMORTO DE JOSEFA GRANADO DE MATOS CALDAS 2 332 02/06/2014
35171 NATIMORTO DE LARISSA CAROLINE NORBERTO 2 395 09/09/2015
17074 NILZA SILVA 2 649 18/09/2015
26786 OTO GOMES DE SOUZA 2 125 22/08/2014
13713 PAULO APARECIDO DE MORAES 2 171 06/05/2015
27440 PAULO FRANCISCO DA SILVA 2 383 08/09/2015
30583 PEDRO ALVES 2 322 17/10/2013
33409 PLACEDINA RODRIGUES DE SOUZA 2 833 26/09/2015
30877 REGINA DA SILVA MORAES 2 522 24/02/2014
31153 REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS 2 431 25/07/2014
31287 RICARDO PAZ DA SILVA 2 484 22/02/2014
26515 ROBERTO SILVESTRE DE CARVALHO 2 252 27/05/2014
31103 RODINEI PINHEIRO DOS SANTOS 2 177 22/06/2014
7880 ROSA DEGANELLO BAQUETA 2 605 02/12/2014
33430 SALETE MARIA DOS SANTOS 2 539 14/09/2015
31715 SANTIAGO CANDIDO DE OLIVEIRA 2 446 30/07/2014
31321 SATURNINO VIEIRA DOS SANTOS 2 354 20/07/2014
30208 SERGIO ANTONIO RAMOS 2 88 24/07/2013
25895 SERGIO FRANCISCO CARDOSO 2 558 09/07/2014
26460 SEVERINO MANOEL DE OLIVEIRA 2 551 08/07/2014
6586 SHIGUE MIHARA 2 323 09/12/2013
31392 SILVANA APARECIDA MARTINS NUNES ARAUJO 2 783 27/02/2014
31054 SILVIA ALMEIDA RODRIGUES 2 98 06/06/2014
26520 SUZILEI LUIZ DA SILVA 2 674 21/07/2014
26557 TEREZA JOSEFA DA SILVA 2 808 14/08/2014
25568 TEREZINHA DE JESUS MARTINS PATRIOTA 2 627 15/07/2014
17983 TIAGO CARVALHO EUSTAQUIO ALVES 2 743 14/11/2015
26780 TIAGO DOS SANTOS RAMOS 2 356 21/07/2014
31457 VALDECI ALVES DA SILVA 2 243 25/06/2014
33520 VALDEMAR FERREIRA CHAVES 2 836 27/09/2015
33697 VALDIR GOMES FERREIRA 2 182 08/09/2015
31152 VALDIR MIGUEL DA SILVA 2 349 20/07/2014
17857 VALDIR OLIVEIRA LIMA 2 83 28/04/2015
30605 VALTAIR PEREIRA 2 615 25/05/2014
18214 VANESSA ALVES LANDOLFO 2 723 22/10/2015
25305 VICENTE BARBOSA DE LIMA 2 752 13/07/2013
27374 VICENTE DOMINGOS DOS REIS 2 715 14/12/2014
31094 VICTOR VAGNER DA ROCHA 2 519 23/02/2014
30368 WELLINGTON ARAUJO DOS SANTOS 2 64 12/10/2013
17888 WILSON DOS SANTOS 2 127 06/12/2015

Relatório de Nichos Vencidos para Publicação.
Obituário Falecido Grupo Nicho Vencimento
30715 ADELAIDE KAMAZUKA 3 12 16/10/2013
29039 ADENUTO RAMOS DA LUZ 3 362 10/10/2015
9723 ALUIZIO FERREIRA BENTO 3 319 24/12/2014
25060 AMANDA SALES DE ARAUJO LIMA 3 8 08/08/2013
26486 ANDERSON CAVALCANTI DOS SANTOS 3 181 15/09/2014
28128 ANTONIA DA SILVA SANTOS 3 259 04/10/2015
33481 ANTONIO LOPES DOS SANTOS 3 207 05/10/2015
27210 ANTONIO OLIVEIRA SANTOS 3 66 07/09/2014
27288 AUGUSTO MARTINS DA SILVA 3 60 06/09/2014
26400 BENEDICTA DOS SANTOS NASCIMENTO 3 33 29/08/2014
33428 CAMELIA NOGUEIRA LOPES 3 139 01/10/2015
30074 CICERO MONTEIRO DE SOUSA IRMAO 3 211 30/11/2013
28821 EDMILSON DA SILVA OLIVEIRA 3 394 10/10/2015
33850 EDSON CASTANHO 3 294 13/10/2015
26748 EDUARDO CALDAS DA SILVA 3 239 18/09/2014
33801 FRANCISCA BENEVIDES SOARES 3 289 14/10/2015
24105 FRANCISCO DA CRUZ NEVES 3 339 21/09/2013
33528 FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO 3 265 13/10/2015
33369 FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA 3 360 21/10/2015
24970 FRANCISCO LEMOS CABRAL 3 89 17/08/2013
18766 GERCINA PEDRO DA SILVA 3 114 18/10/2013
9071 GUESIPIO JOSE DOS SANTOS 3 149 28/04/2015
33392 ISAURINA MARIA DE JESUS 3 367 21/10/2015
25516 JOANA MARCOLINO DA SILVA 3 214 29/08/2013
9302 JOAO GALEGO SOUZA 3 79 15/12/2013
27115 JOAO PEREIRA DA SILVA 3 274 12/09/2014
33862 JOAO SANTANA PEREIRA 3 108 30/09/2015
33619 JOSE ABELINDO DOURADO 3 67 28/09/2015
33501 JOSE AMADOR DA SILVA 3 310 06/10/2015
28569 JOSE DE ANDRADE RIBEIRO 3 172 05/10/2015
25135 JOSE FLORENCIO DA COSTA 3 268 04/09/2013
26990 JOSE LUIS RODRIGUES 3 375 30/08/2014
24702 JOSE LUIZ DOS SANTOS 3 27 10/08/2013
31594 JOSE NUNES DO AMARAL 3 51 05/01/2015
32234 JOSE OSMAR MENDES MACHADO 3 5 19/03/2015
33932 JOSIAS SILVERIO DOS SANTOS 3 148 03/10/2015

28952 JULIO CLAUDINO OMENA 3 381 26/10/2015
12627 KAUAN DE OMENA 3 222 11/08/2013
27083 LINDOLFO MACHADO 3 385 25/09/2014
33547 LOURIVALDO RAUL DE SANTANA 3 168 05/10/2015
33477 LUCIANO DA SILVA 3 380 26/10/2015
33525 LUCILENE APARECIDA BATISTA 3 117 30/09/2015
32538 LUIZ MENDES 3 392 29/10/2015
27110 LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA 3 253 18/09/2014
17622 MANOEL ALVES DA COSTA 3 42 28/12/2015
33794 MANUEL FERRAZ LEAL 3 2 28/09/2015
26701 MARCO ANTONIO DA SILVA 3 359 25/09/2014
29700 MARIA DA CONCEICAO BENTO 3 400 17/09/2013
33243 MARIA DA CONSOLACAO CORDEIRO 3 185 05/10/2015
30355 MARIA DE LOURDES PASSOS 3 267 08/11/2013
33897 MARIA DO SOCORRO 3 147 03/10/2015
26831 MARIA DO SOCORRO CARNEIRO 3 324 20/10/2015
33496 MARIA EVANGELISTA MENDES DE QUEIROZ 3 227 08/10/2015
26556 MARIA NATALIA DOS SANTOS FERREIRA 3 76 21/09/2014
30617 MARIA RAMOS DA SILVA 3 59 29/10/2013
33451 MARIA VIEIRA DA SILVA 3 143 02/10/2015
28765 NAIR SALVADOR MARQUESIN PEREIRA 3 140 03/10/2015
23643 NATALICIO BARBOSA DE MENEZES 3 107 28/09/2015
27169 OLIMPIA TEIXEIRA DE LIMA 3 304 22/09/2014
9299 PAULA MARIA DE JESUS 3 209 05/11/2013
27168 PEDRO DE ALCANTARA DE SOUZA 3 69 08/09/2014
26919 RAIMUNDO DAMIAO DE SOUZA 3 240 02/09/2014
33505 RITA VIRGILINA DA COSTA 3 249 10/10/2015
33868 SABINO DUARTE DA SILVA 3 82 29/09/2015
33270 SEBASTIAO SCHIMIDT 3 316 20/10/2015
27213 SERGIO CIPRIANO 3 231 02/09/2014
28799 TANIA MARIA BRUNO DA SILVA MARTINS 3 254 04/10/2015
33544 THEREZINHA FERREIRA DE OLIVEIRA 3 90 29/09/2015
29080 VALDEREZ SOARES FERREIRA 3 223 03/10/2015
26448 VALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA 3 280 20/09/2014
28835 ZORAIDE APARECIDA PAIXAO 3 234 10/10/2015

Total de nichos listados: 71 nichos.
Obituário Falecido Grupo Nicho Vencimento
19593 ADOLPHO GIL 4 191 20/09/2013
33993 AGENOR CARDOSO DOS SANTOS 4 270 09/12/2015
28961 ALBERTINA JANUARIA DA SILVA 4 240 25/10/2015
27237 AMALIA MARIA DA SILVA 4 16 17/10/2014
10933 AMARO FERREIRA DA SILVA 4 224 03/07/2015
24933 AMAURI LIMA SANTOS 4 250 06/11/2013
19044 ANAIDE TOMAZ DE LIMA 4 396 09/12/2013
27222 ANESINA JESUS NOVAIS 4 8 15/10/2014
19779 ANGELO PEREIRA DE SOUZA 4 382 08/12/2013
29260 ANTONIA MARIA GOMES 4 336 20/12/2015
19232 ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS 4 110 14/09/2013
28713 ANTONIO HENGLENG FILHO 4 128 26/11/2015
34170 ARTUR CARLOS DA CONCEICAO 4 205 05/12/2015
29057 BENICIO PEREIRA DE ALMEIDA 4 381 03/11/2015
29046 CLARINDA GOMES JARDIM POLARI 4 168 23/10/2015
19012 CRISTIANE BRITO ROCHA 4 340 03/12/2013
18744 CRISTINA CARLA DAS NEVES 4 5 07/07/2013
34107 DALVA GOMES GONZAGA DOS SANTOS 4 219 06/12/2015
30388 DAMASIO BISPO DE SOUZA 4 65 13/11/2013
10866 DANIELLE FURLANETI PINHEIRO 4 153 15/07/2015
28674 DORVINA MARIA LEONEL 4 181 24/10/2015
25659 DURVAL XAVIER DE SOUZA 4 26 05/01/2014
24941 EDIVALDO RIBEIRO DE JESUS 4 317 24/11/2013
34006 EDSON LIMA DA SILVA 4 298 14/12/2015
24961 ELLISSON DA SILVA ROMUALDO 4 57 27/09/2013
10940 FERNANDO CARVALHO 4 265 28/06/2015
33626 FRANCISCA ANDRADE DOS SANTOS 4 49 08/11/2015
13479 FRANCISCA BEZERRA DE SOUZA 4 228 22/12/2013
26848 FRANCISCO ASSIS DE LIMA 4 9 16/10/2014
33834 FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA 4 61 11/11/2015
10354 GERALDO CANDIDO DO NASCIMENTO 4 25 29/12/2013
32499 GERALDO LUCAS DA SILVA 4 27 05/11/2015
33582 GILBERTO COSMO DA SILVA 4 51 17/11/2015
34061 HELENA HERMINIO DA SILVA PONTES 4 154 03/12/2015
10147 IRACEMA ARAUJO BARROS 4 139 12/11/2014
34067 IRINEU DA SILVA 4 337 20/12/2015
32196 JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA 4 143 04/02/2015
26198 JOAO DA SILVA 4 229 20/11/2013
34139 JOAO GALHARDI 4 201 04/12/2015
11165 JOSE ANTONIO DOS SANTOS 4 309 01/08/2015
28859 JOSE BENEDITO DA SILVA 4 141 19/10/2015
27150 JOSE BERNARDO DA SILVA 4 42 17/10/2014
33858 JOSE DO NASCIMENTO 4 106 17/11/2015
10622 JOSE DUTRA DE ALMEIDA 4 325 04/11/2014
19116 JOSE FERREIRA DOS SANTOS 4 288 14/11/2013
33977 JOSE MARIA DO NASCIMENTO 4 305 15/12/2015
28884 JOSE RICARDO DE SOUZA TOLEDO 4 85 12/10/2015
33760 JOSE SOARES DOS SANTOS 4 134 28/11/2015
9748 JOSE VILMAR COSTA MOREIRA 4 66 22/03/2014
29107 JOSE WILSON SOARES DE JESUS 4 11 04/11/2015
33517 JOSIMARIA ALVES TODAO 4 100 17/11/2015
27159 JUDITE MENDONCA DE MORAIS 4 55 24/10/2014
10477 JULIANO JOSE DE SOUZA 4 311 23/02/2015
20103 KAIQUE AMARO DA SILVA 4 91 06/09/2013
26076 LAURA RAMOS DA CRUZ 4 326 26/11/2013
19657 LOURDES MARIA PIRES 4 38 08/11/2013
30316 LOURIVAL MONTEIRO 4 195 13/11/2013
10946 LUCIANO ALVES DA SILVA 4 341 17/04/2015
28836 LUIZ ALMEIDA DA SILVA 4 33 06/11/2015
28993 LUIZ APARECIDO GRACIANO 4 239 24/10/2015
33740 MANOEL LUIZ DA SILVA 4 138 29/11/2015
19432 MANOEL MARIN 4 275 01/12/2013
18833 MARIA ALVES LOPES 4 200 01/10/2013
32431 MARIA CICERA DA SILVA 4 242 16/10/2014
28705 MARIA DE LOURDES BANDEIRA 4 158 23/10/2015
28233 MARIA DOLORES SANTOS SILVA 4 7 04/11/2015
32037 MARIA JOSE BRAVIN 4 48 21/11/2014
33905 MARIA LOURDES DA CONCEICAO 4 214 06/12/2015
17316 MARIA MOTOSHIMA 4 236 29/10/2013
19252 MARIA PARREIRA BOLETA 4 187 16/09/2013
34038 MAURICIO LUIZ RENESTO 4 274 10/12/2015
9929 MICHIO OKADA 4 98 30/10/2015
19062 MIRIAN MORAES 4 354 06/12/2013
33979 NIVALDO LUIZ DE SOUZA 4 290 13/12/2015
33946 NORMA DE FATIMA VALENCA 4 302 14/12/2015
33863 PAULO FERREIRA DOS SANTOS 4 96 16/11/2015
26407 PEDRO ANICETO LOPES 4 133 16/10/2014
24871 QUITERIA MAGALHAES DE SOUZA 4 318 26/11/2013
34109 SALVELINA DA SILVA VASCO 4 197 04/12/2015
34076 SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA 4 175 03/12/2015
34007 SERGIO ARCANJO DOS SANTOS 4 233 07/12/2015
28126 SILVIA DO SOCORRO DA SILVA CHACON 4 145 20/10/2015
32979 VALDENIRA RODRIGUES 4 77 14/11/2015
25717 VICENTE OLIVEIRA DA SILVA 4 324 26/11/2013
29052 VIRGINIA DA COSTA 4 350 22/12/2015
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28345 VIRGINIA LIDIA CANCARI NINA 4 75 11/10/2015
24810 WAGNER APARECIDO NUNES 4 92 01/10/2013
33010 WILLIAM DAVID MAGALHAES 4 21 05/11/2015
28746 WILSON JOSE FERRARI 4 377 31/10/2015
33738 WILSON RODRIGUES DOS PRAZERES 4 82 15/11/2015
34189 ZILTON DA SILVA VICENTE 4 285 10/12/2015

Total de nichos listados: 91 nichos.
Obituário Falecido Grupo Nicho Vencimento
19603 ABRAAO GONCALVES NERI 5 60 15/12/2013
20330 ADILSON SERGIO VIEIRA 5 395 03/02/2014
20522 ALCIDES FRANCISCO EMIDIO 5 329 07/03/2014
30923 ALFRIDIO FERREIRA DA COSTA 5 170 01/12/2013
31234 ANTONIO ALVES DO CARMO 5 73 06/03/2014
19289 ANTONIO ALVES PACHECO 5 13 10/12/2013
31031 ANTONIO APARECIDO PEREIRA 5 325 18/02/2014
29089 ANTONIO MANUEL DE LIMA 5 111 12/11/2015
27535 BENEDITA DA SILVA 5 385 18/01/2015
27694 BENEDITO MATHEUS DE ARRUDA 5 301 14/02/2015
22816 CAIQUE DE JESUS SANTANA 5 151 23/02/2014
11334 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 5 292 07/11/2014
21278 CARMELITA BISPO DOS SANTOS 5 117 22/02/2014
21990 CICERA RODRIGUES DE BARROS 5 286 20/12/2014
12138 CLAUDIO TENORIO DA SILVA 5 308 15/01/2014
30363 CLEUZA INACIO PEDRO MARTINS 5 389 15/08/2013
20577 DINAILTON SILVA DE SOUZA 5 212 25/02/2014
19859 DJALMA TROVO 5 163 28/12/2013
27608 ECILIA BATISTA DE LIMA 5 90 12/02/2015
20190 EDILA MORAES SANTOS 5 25 11/02/2014
11627 EDVALDO DA SILVA 5 203 06/11/2015
20406 ELIANA MARIA LOPES DOS SANTOS ASSIS 5 46 14/12/2013
29073 ELZITA ROSA DOS SANTOS 5 11 07/11/2015
27353 ERIVALDO CORDEIRO DA SILVA 5 224 12/02/2015
28966 EUGENIO REZENDE FILHO 5 182 14/11/2015
28384 FLAVIA ELOIZA SOUZA PARDINHO 5 328 12/01/2015
19030 FLORISVALDO JOSE DA COSTA 5 130 22/12/2013
31085 FRANCIELLY CRISTINA SANTANA SANTOS CEO 5 94 18/12/2013
27887 FRANCISCO DE ASSIS CRUZ NEVES 5 324 15/01/2015
14412 FRANCISCO LOURENCO DA SILVA 5 116 20/12/2013
27784 FRANCISCO TEOFILO DE OLIVEIRA 5 304 14/02/2015
19511 GEORGINA DIAS DE OLIVEIRA 5 109 20/12/2013
19641 HESIO RODRIGO DE SOUZA 5 42 14/12/2013
27538 IDALIA FONSECA GOMES MOREIRA 5 226 07/12/2014
29167 IVONETE ALVES LIMA 5 311 25/11/2015
31349 JOAO LIMA BEZERRA 5 104 07/03/2014
19360 JOSE JOACI HENRIQUE DE OLIVEIRA 5 23 29/07/2013
30303 JOSE NOGUEIRA 5 112 15/08/2013
28975 JOSE QUIRINO BENTO DE OLIVEIRA 5 219 16/11/2015
11183 JOSE RAMOS BASILIO 5 107 27/06/2015
32170 JOSE SILVA SANTOS 5 327 15/01/2015
29297 LAELCON BARBOSA DE LIRA 5 235 18/11/2015
30922 LUCIO DEACIS GIL SANTIAGO 5 132 08/03/2014
11656 LUIZ TENORIO DA SILVA 5 310 15/01/2014
18884 LUIZA CORDEIRO DA COSTA 5 192 31/12/2013
19304 MANOEL ARAUJO 5 290 25/01/2014
19194 MARCOS PAULO DA SILVA 5 133 22/12/2013
29341 MARIA AUGUSTA DE RAMOS MONTANHERI 5 368 02/12/2015
19546 MARIA CORREIA NOBREZA 5 101 21/02/2014
11485 MARIA DOS ANJOS SANTOS 5 255 23/12/2015
32120 MARIA HELENITA SILVA 5 227 09/01/2015
27672 MILTON MASTRIA 5 223 14/11/2013
27647 NILSON APARECIDO DA SILVA 5 113 26/01/2015
19796 NOEDIR LUIZ FRANCISQUETTI 5 342 07/02/2014

11385 PAULO FLAVIO AMORA 5 379 14/10/2014
20568 RAFAEL GONCALVES DA ROCHA 5 275 18/01/2014
11562 RITA MACIEL DE OLIVEIRA 5 378 15/12/2014
26997 RODRIGO CALIXTO PEREIRA 5 119 28/11/2014
20344 SEBASTIAO BAQUETA 5 152 28/12/2013
8253 SEBASTIAO TENORIO DA SILVA 5 309 15/01/2014
27497 SEVERIANO PEREIRA DA SILVA 5 125 29/11/2014
20197 VAGNER DE SANTANA CARDOSO 5 92 11/12/2013
27648 VILSON CORREIA DA SILVA 5 114 26/01/2015
27652 WELLINGTON SOARES PEREIRA 5 261 15/12/2014

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº. 023/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. ROBERTO LAGO,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
disposto no inciso XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do
Município, considerando o que consta no artigo 6º da
Lei Municipal nº 6010, de 12 de abril de 2004,

RESOLVE:
ALTERAR a composição dos membros integrantes

do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (biênio 2016-
2018), constituído pelo Decreto nº 33.102 de 21 de
janeiro de 2016, conforme segue:
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
de Guarulhos
Excluir (suplente): LUIZ ANTÔNIO PRETO
Incluir: MICHEL ELIE HAYEK
Excluir (suplente): ALZIRA DE FÁTIMA FERNANDES
DA CRUZ BRANDALISE
Incluir : MARIA CAROLINA DE TOLEDO SIVIERI
MORENO
Representantes do Complexo Hospitalar Padre
Bento de Guarulhos
Excluir (titular): MARIA MADALENA COSTA DO VALLE
BAZZO
Incluir: LUIZ GIACHETTA NETO
Excluir (suplente): LUIZ GIACHETTA NETO
Incluir: JEZIMAR COSTA SANTOS
Representantes do Hospital Geral de Guarulhos
“Prof. Dr. Waldemar de Carvalho Pinto Filho”
Excluir (titular): PATRICIA DA SILVA BATISTA
Incluir : DANILO STANZANI JUNIOR
Excluir (suplente): PATRÍCIA ANDREIA LIMA MACIEL
Incluir: PATRICIA DA SILVA BATISTA
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores
na Administração Pública de Guarulhos – STAP
Excluir (suplente): RENATA FERNANDA LOPES
GROTA
Incluir: VIVIANE LOURENÇO DA SILVA

PORTARIA Nº 024/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, ROBERTO LAGO ,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no Decreto nº 32502 e
Memorando nº 051/2017-SS06.08;

RESOLVE:
1- Sustar os efeitos da Portaria nº 124/2015 de 19/

11/2015, que designou a servidora Fatima Barbosa
de Andrade – CF 30291 - Enfermeira para exercer a
atividade de Supervisão de Enfermagem na Policlínica
Paraventi.

2- Designar a servidora Cristiane Solimã Carreira
Gobatto – CF 59724– Enfermeira para exercer a
atividade de Supervisão de Enfermagem na Policlínica
Paraventi.

3- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/03/2017.
PORTARIA Nº 025/2017-SS

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARULHOS, ROBERTO LAGO,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no Decreto nº 25577/2008
que institui a Gratificação de Vigilância em Saúde e
Memorando 17/2017- SS06;

RESOLVE:
1- Sustar os efeitos da Portaria nº 109/2013-SS de

22/11/2013 para a servidora Maria Inez da Silva
Neves – CF 34084 – Auxiliar em Saúde – para
Coordenar Ações de Vigilância em Saúde.

2- Designar a servidora Tabatha Krystina Faria
Corradi – CF 51642 – Enfermeira, para a função
prevista no artigo 4º inciso I do Decreto nº 25577/
2008 – Coordenar Ações de Vigilância em Saúde.

3- Esta Portaria entra em vigor a partir da data da
publicação.

PORTARIA Nº. 026/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. ROBERTO LAGO,
no uso de suas atribuições que são conferidas e,

Considerando o contido no Decreto Municipal nº
33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados
pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal
Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento
dos objetos contratuais, e com a finalidade de dar
cumprimento às determinações nele constantes, o
Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições legais,
e no âmbito desta Secretaria,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores responsáveis pela

gestão e fiscalização dos contratos da Secretaria da
Saúde, conforme Anexo Único.

I – Os servidores designados desempenharão as
funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando a Portaria nº 022/2017-SS.

ANEXO ÚNICO – PORTARIA Nº 026/2017-SS
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PORTARIA Nº. 027/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. ROBERTO
LAGO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 019/2017-SS, publicada em
22 de fevereiro de 2017, que instituiu de Referência
para Urgência e Emergência no Município de Guarulhos
a Grade, referente ao ANEXO ÚNICO, conforme segue:
Fls. 23
Leia-se (e não como constou):

ANEXO ÚNICO
SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DO COMPLEXO REGULADOR
DA SAÚDE

PORTARIA n° 20/2017 – SE
O Secretário Municipal de Educação, Alexandre Turri

Zeitune, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº 70.189/2015;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) DIAS OS EFEITOS

DA Por taria nº 09/2017-SE, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Sindicante.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA Nº 21/2017-SE
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº

33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos e serem observados
pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
e outros instrumentos hábeis firmados pelos órgãos
da administração Municipal Direta e Indireta, e com o
fim de dar cumprimento ao disposto no art. 6º do
referido Decreto e na padronização dos procedimentos
prevista na Por taria 003/2017-SF, o Secretár io
Municipal de Educação, respondendo cumulativamente
pelas Secretarias de Cultura, Espor te e Lazer,
Alexandre Turri Zeitune, no uso de suas atribuições
legais, e no âmbito da Secretaria de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo nomeados,

como gestores e fiscais responsáveis pelo
acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução dos Contratos e outros instrumentos
hábeis previstos no artigo 62 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, na espécie, a Autorização de
Fornecimento/Execução de Serviço, a serem firmados
no âmbito da Secretaria de Cultura:

Gestor: Tiago Geraldo do Nascimento, CF 63.988
– Diretor do Departamento de Atividades Culturais;

Fiscal: Eduardo da Silva Tavares, CF 22.608 –
Agente de Administração D;

Substituto: Cintia dos Reis Santos, CF 54.619 –
Assistente de Gestão Pública.

I – O gestor e fiscal ora indicados, deverão atender
às disposições constantes dos Decretos nº 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº 33703 de 29 de setembro de
2016, bem como às demais condições estabelecidos
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;

termos ora revogados. Nada mais havendo a constar,
aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil
e dezessete, lavrou-se o presente termo de revogação,
em duas vias, para os devidos efeitos e que seguem
assinadas. Eu, Eli Rosário __, Gerência I, digitei. Eu,
Sophia Rachid _, Diretora do Departamento de
Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

PORTARIA Nº 05/2017-SM
O Sr. Claudio Sergio Ribeiro Dias, Secretário de

Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no Decreto Municipal nº
33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados
pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal
Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao
quanto disposto no art. 6º, o Secretário de Meio
Ambiente, no uso de suas atribuições legais, e no
âmbito desta Secretaria,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados,

como gestores e fiscais responsáveis pelo
acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução dos seguintes Contratos pertencentes a
esta Pasta:

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA – SAMU 192

DIVISÃO TÉCNICA DE REGULAÇÃO
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

GRADE DE REFERÊNCIA PARA URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS /

SP
ANO 2017

12ª VERSÃO
Página 25
Leia-se (e não como constou):

GRADE DE REFERÊNCIA PARA ATENÇÃO
PRÉ-HOSPITALAR FIXO

URGÊNCIAS
REGIÃO CANTAREIRA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO II – Os membros ora nomeados desempenharão as
funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de
suas atribuições legais, e à vista da sentença exarada
pelo TCE/SP no processo nº 005210/026/12 e do
constante no Processo Administrativo nº 7.933/2012,
faz saber que a Associação Mais Diferenças
Educação e Inclusão Social encontra-se habilitada
de receber novos repasses do Poder Público, tendo
em vista que a entidade providenciou o ressarcimento
dos valores julgados irregulares.

Em, 23 de fevereiro de 2017
PORTARIA Nº 3/2017 – SC

O Secretário Municipal de Cultura em exercício,
Alexandre Turri Zeitune, no uso das atr ibuições
que lhe são conferidas,

RESOLVE:
SUSPENDER o expediente da Biblioteca Municipal

Monteiro Lobato, Departamento do Conservatório
Municipal de Guarulhos e Museu Histórico Municipal,
no dia 25 de fevereiro de 2017, sábado de carnaval,
devendo haver compensação de horas.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
REVOGAÇÃO DO TERMO DE

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
Considerando o que consta do Processo

Administrativo nº 10.661/2014, (Transferência do
Termo Administrativo de Concessão de Direito
Real de Uso) no sentido de que o(a) Sr.(a) Gilmar
Silva do Carmo, RG 36.234.559-4 e CPF
215.462.628-90, transferiu os direitos imóvel situado
à Rua Nova Trento, 20 – Lote 02 – Quadra A – Parque
Industrial Cumbica à Sra. Sandra Rosa Jorge dos
Santos, RG nº 45.355.080 e CPF nº 286.225.728-11.

REVOGO, a partir desta data, o Termo de Concessão
de Direito Real de Uso outorgado à Gilmar Silva do
Carmo, em 12/4/2004. Façam-se as devidas anotações

SECRETARIA DE CULTURA

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

à margem do documento ora revogado oriundo do
Processo Administrativo nº 26.666/2002, sendo que o
novo termo de concessão em nome da Sra. Sandra
Rosa Jorge dos Santos será providenciado após a
conclusão do Processo Administrativo nº 8.159/2011
que trata da Regularização Fundiária do núcleo
habitacional em questão.

Nada mais tendo a constar, para os devidos efeitos
aos doze dias do mês de fevereiro de 2017 lavrou-se
o presente Termo, em duas vias, que seguem
assinadas. Eu, Eli Rosário __, Gerência I, digitei. Eu,
Sophia Rachid __, Diretora do Departamento de
Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

REVOGAÇÃO DE TERMOS DE COMPROMISSO
E DE ENTREGA

E RECEBIMENTO DE UNIDADE
HABITACIONAL

Considerando que restou apurado no Processo
Administrativo nº 62.888/2016 (Transferência de
Termo de Compromisso e Entrega de Unidade)
que a Sra. Ana Maria Marcondes, beneficiária da
Unidade Habitacional nº 5, localizada à Rua 1– Jardim
Centenário I, faleceu em20/10/2016.

REVOGO os Termos de Compromisso e de Entrega
e Recebimento do imóvel mencionado, originado no
Processo Administrativo nº 50.150/2010, e que seja
emitido na sequencia novo Termo de Entrega de
Unidade Habitacional em nome das Sras. Valéria
Aparecida Marcondes e Adriana Marcondes.

Façam-se as devidas anotações à margem dos

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE

Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender
às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro
de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;

Os membros ora nomeados desempenharão
as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

Publicado em 6/03/2017.
EDITAL Nº 012/2017-JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 09/
03/2017, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria de Finanças, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:
Processo 33329/2002- PAT
Requerente BLASOTTI & CALDERINI LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO INTIMAÇÃO FISCAL
10546
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 36131/2005- PAT
Requerente STRUTURAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Assunto: ITBI NÃO INCIDÊNCIA POR
INCORPORAÇÃO OU CONFERÊNCIA DE BENS
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE após vista.
Processo 16314/2008- PAT
Requerente ANTONIO BORGES DOS SANTOS
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(53338
CANCELAMENTO)

Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 41933/2014- PAT
Requerente RACHEL GONÇALVES LANFRANCHI
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2011.158.1321)
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 27870/2015- PAT
Requerente SEM COMERCIO E ASSISTENCIA
TECNICA LTDA ME
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(115324
CANCELAMENTO RUA DEZESSEIS 41 CONJ
MARCOS FREIRE)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 41775/2015- PAT
Requerente MARIA GABRIELLA GONÇALO DE
SOUSA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (118203
CANCELAMENTO)
Relator: Vanderli Sandra Banci
Processo 46390/2015- PAT
Requerente BANDEIRANTE ENERGIA SA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (113558
CANCELAMENTO)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 61781/2015- PAT
Requerente DANIEL CARLOS SORROCE ME
Assunto: RETIFICACAO DA DATA DE
CANCELAMENTO DA INSCRICAO MOBILIARIA
161323
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 63123/2015- PAT
Requerente SOFAPE FABRICANTE DE FILTROS
LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1004603 AUTO DE
INFRAÇÃO 118308 CANCELAMENTO)
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 63820/2015- PAT
Requerente VERA LUCIA SILVA CAFETERIA E
TABACARIA ME
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(121903
CANCELAMENTO)
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Relator: Vanderli Sandra Banci
Processo 20428/2016- PAT
Requerente JORGE SHIROMA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1005404 E AUTO DE
INFRAÇÃO 123888 CANCELAMENTO)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 30721/2016- PAT
Requerente RICARDO CASSIANO FERRAZ
Assunto: BAIXA DE RECIBO(2014.112.5623522)
Relator: Carlos Jones Pereira
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.
TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO Edital

nº 001/2017 de 03/03/2017
Em, 9 de março de 2017.
EDITAL Nº 013/2017 – JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 02/03/2017, foram julgados os processos abaixo:
Processo 8169/2003-PAT
Requerente ZAMPROGNA S/A IMPORTAÇÃO
COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Assunto: INCENTIVOS FISCAIS PARA EMPRESAS
CONFORME lm 5428/99
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: DEBATIDO E NÃO JULGADO considerando
o pedido de vista efetuado pelo membro titular: Sr.
Elias Rodrigues dos Santos.
Processo 42366/2013-PAT
Requerente DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA
Assunto: INTIMACAO FISCAL (1002916 E AUTO DE
INFRAÇÃO 96785 CANCELAMENTO)
Relator: José Marcos Pelissari
Acórdão nº: 041/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Por maior ia de votos (7X1).
CONHECIDO DO RECURSO e, no mérito, DADO
PARCIAL PROVIMENTO , no sentido de reconhecer
a decadência do período de janeiro a abril de 2008,
com fundamento no §4º, do artigo 150, do CTN, bem
como de revisar a Intimação Fiscal 1.002.916 e o
Auto de Infração/Multa 96.785, para tanto, utilizando-
se das informações prestadas e documentos
acostados aos presentes autos e outros que se
fizerem necessários à apuração do real faturamento
dos serviços descritos no item 4.02 da lista de serviços,
anexo à Lei Municipal 5986/2003.
Processo 11298/2015-PAT
Requerente TAM LINHAS AÉREAS S/A
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 113339
CANCELAMENTO
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acórdão nº: 042/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO e, no mérito, encerrar o processo
administrativo tendo em vista a notícia de que há
processo judicial discutindo o mesmo objeto.
Processo 25821/2015-PAT
Requerente SUPERSONICA COMERCIO DE
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(114237
CANCELAMENTO ESTR PRES JUSCELINO K DE
OLIVEIRA 5308 LJ D 7 BONSUCESSO)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acórdão nº: 043/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO
DO RECURSO e NEGADO PROVIMENTO por falta
de amparo legal.
Processo 33693/2015-PAT
Requerente FOCO ADM. DE NEGÓCIOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA (RECIBO 2014 018 00067 E OU)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acórdão nº: 044/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO
DO RECURSO e DADO PROVIMENTO PARCIAL
conforme verificado em Primeira Instância (em folhas
71) a planilha de memória de cálculo do ISSCC.
Processo 7427/2016-PAT
Requerente MARCIO ROGERIO DE JESUS ME
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇAÕ
MOBILIARIA RETROATIVA
Relator: Vanderli Sandra Banci
Acórdão nº: 045/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO, e como consequência da
impugnação, pelo retorno dos autos para a Primeira
Instância administrativa para a análise do mérito, haja
vista que o pedido não foi apreciado por aquela instância
pelo que prescreve a Lei Municipal nº 5986/2003 com
base no artigo 36 da Lei Municipal nº 5420/1999.
Processo 17706/2016-PAT
Requerente VIVIAN LUCARINI COELHO ME
Assunto: CANCELAMENTO(DO CADASTRO FISCAL
DE PUBLICIDADE REF ANUNCIO 21668)
Relator: Vanderli Sandra Banci
Acórdão nº: 046/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO
DO RECURSO e NEGADO PROVIMENTO ao mesmo,
determinando a manutenção da decisão da Primeira
Instância em acordo com a Lei Municipal nº 5767/2001.

EDITAL Nº 014/2017-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 16/
03/2017, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da

Secretaria de Finanças, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:
Processo 1017/2004- PAT
Requerente CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CAMARGO CORREA S/A
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 303771 - CANCELAMENTO
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 3950/2007- PAT
Requerente FERNANDES ENGENHARIA
CONSULTORIA E TREINAMENTO SC LTDA
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA(REF
RECIBOS DE ISS DE 06/2004 A 12/2006)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 58443/2009- PAT
Requerente BENTA VALENCIO ALVES MACHADO
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (107333
CANCELAMENTO)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 62676/2012- PAT
Requerente ROBSON MATOS RIBEIRO GUARULHOS
ME
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(83740 A 83746
CANCELAMENTO)
Relator: Vanderli Sandra Banci
Processo 24054/2014- PAT
Requerente INDOOR MIDIA PUBLICIDADE LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 102449 E OUTROS
CANCELAMENTO ROD HELIO SMIDT
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 47845/2014- PAT
Requerente EXPANSOM PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA(A TITULO
DE ISS REF LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS)
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 1102/2015- PAT
Requerente LBR ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2014.118.5589451)
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 23685/2015- PAT
Requerente ENGEFURO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA
Assunto: BAIXA DE RECIBO (2006.118.2044734)
Relator: Vanderli Sandra Banci
Processo 28769/2015- PAT
Requerente SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIA METALÚRGICAS MECA
Assunto: REENQUADRAMENTO DE REGIME
Relator: Anibal Castro de Sousa
Processo 39419/2015- PAT
Requerente CRISTINA TIHO MATSUOKA ME
Assunto: REENQUADRAMENTO DE REGIME
Relator: Anibal Castro de Sousa
Processo 66898/2015- PAT
Requerente ROBERTO LAGO
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
RECIBO 2015.002.18976 E OU
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 5532/2016- PAT
Requerente JOÃO GABRIEL MARQUES DIAS
Assunto: REVISÃO(QTO AO TIPO DE DIFICAÇÃO)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 11422/2016-PAT
Requerente MARCO ANTONIO MARTINS
GUARULHOS EPP
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR(124176
PRORROGAÇÃO DE PRAZO RUA MARAGOGIPE
256 JD PRES)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GUARULHOS

Resolução CMS nº 001-2017
Dispõe sobre: divulgação do resultado da eleição

e posse para Presidente e Vice-Presidente do Conselho
Municipal de Saúde de Guarulhos.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de
Guarulhos, em sua 381ª Reunião Extraordinária,
realizada em 26.01.2017 no cumprimento da Lei 8142,
de 28 de dezembro de 1990 e em conformidade com
o Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1º divulgar o resultado da eleição e posse para

Presidente e Vice-Presidente do CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARULHOS, ocorrido
em 26.01.2017, sendo eleito Presidente o Sr. ANTÔNIO
LUIZ DO VALLE, com 36 votos e para Vice-Presidente
a Sra. CLAUDIA MIKA OBARA com 22 votos.

Art. 2º O mandato inicia-se em 31 de janeiro de
2017 e encerra-se em 30 de janeiro de 2018.

Resolução CMS nº 02-2017
Dispõe sobre: Reprovação da Prestação de Contas

do 3º Quadrimestre de 2016
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de

Guarulhos, em sua 383ª Reunião Extraordinária,
realizada em 23.02.2017 no cumprimento da Lei 8142,
de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no
uso de suas competências regimentais e atribuições
conferidas pela Lei nº 6.010 de 12 de abril de 2004 e
em conformidade com a Lei Complementar 141 de 13
de janeiro de 2012.

RESOLVE:
1) REPROVAR a Prestação de Contas do 3º

Quadrimestre de 2016 da Secretaria Municipal da
Saúde de Guarulhos, com 16 votos “não”, 05 votos
“sim”, 02 abstenções e 03 ausências.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
Publicação de 06/03/2017.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei

Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Lucfe Serviços Urbanos EIRELI-ME
CONTRATO/PEDIDO: 17601/2015 e 32301/2015.
EMPENHOS: 2716/2017 e 2717/2017.
OBJETO: Serviços técnicos relativos à agentes de
portaria, vigia, auxiliar de limpeza e controlador de acesso.
VALOR: R$ 54.002,08 (cinquenta e quatro mil e dois
reais e oito centavos), NFs. 20 e 21.
EXIGIBILIDADE: 06/03/2017.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para

SECRETARIA DE FINANÇAS garantia da segurança e limpeza nas dependências
da Secretaria de Finanças.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A
CONTRATO/PEDIDO: 28904/2012.
EMPENHOS: 4362/2016 e 4365/2016.
OBJETO: Prestação de serviços de controle de acesso
nas escolas e unidades administrativas da Secretaria
de Educação.
VALOR: R$ 1.373.057,32 (um milhão trezentos e
setenta e três mil e cinquenta e sete reais e trinta e
dois centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NF. 5419.
EXIGIBILIDADE: 04/01/2017.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados são
essenciais à Secretaria de Educação, para garantir a
segurança, controle, orientação e movimentação de
pessoas no amplo espaço físico com grande área de
circulação.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor
do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.

acesse o s i te  da

w w w . g u a r u l h o s . s p . g o v . b r
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR EDUARDO SOLTUR, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO
INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO
INTERNO, FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
O Presidente de Câmara Municipal de Guarulhos, no
uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela
legislação municipal, faz saber que deve ser
desconsiderada a publicação da Portaria 21564, de 15/
02/2017, constante do Diário Oficial do Município, edição
de 24/02/17, pg. 23, tratando da instituição de comissão
de sindicância.
Esclarece, por oportuno, que a referida publicação legal, na
mesma edição e página, trouxe o texto correto da Portaria
que instituiu a comissão de sindicância, sob nº 21572.

Guarulhos, 01 de março de 2.017.
EDUARDO SOLTUR

Presidente
APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 21592
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Memorando nº 075/17-GP, de 23/02/17, RESOLVE:
EXONERAR
- MARCELO FERNANDO PAVÃO CHARABA -
(cód.21713), do cargo de Assessor Legislativo da
Secretaria Chefia de Gabinete, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21593
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Memorando nº 074/17-GP, de 21/02/17, RESOLVE:
NOMEAR
- MAZAVÃO FARIA MONTENEGRO - (cód.23373),
RG nº 22.333.227-6, no cargo de Assessor Legislativo
da Secretaria Chefia de Gabinete, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21594
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Memorando nº 076/17-GP, de 23/02/17, RESOLVE:
NOMEAR
- FELIPE FERNANDO CHARABA - (cód.24765), RG
nº 47.906.049, no cargo de Assessor Legislativo da
Secretaria Chefia de Gabinete, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21595
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei, CONCEDE, aos servidores
abaixo discriminados:
-LUCIANA RAQUEL PEREIRA SOARES
CERQUEIRA (cód.24053), Agente Técnico Legislativo
G, NE-1, de provimento efetivo, 02 (dois) dias de licença
para tratamento de saúde em pessoa da família, no
período de 09/02/2017 a 10/02/2017 – Proc. 700/17, de
10/02/2017;
-WALTAIR MARTÃO (cód.22921), Jornalista, NE-1,
de provimento efetivo, 2 (dois) dias de licença para
tratamento de saúde, no período de 13/02/2017 a 14/
02/2017 – Proc. n.º 820/17, de 16/02/2017;
-MAISA BORGES SOARES (cód.23985), Assistente
Contábil VI, NE-1, de provimento efetivo, 01 (um) dia de
licença para tratamento de saúde em pessoa da família,
em 15/02/2017 - Proc. n.º 890/17, de 17/02/2017;
-CRISTIANE NETO NOGUEIRA (cód.22913), Agente
Técnico Parlamentar (Advogado) - NE-1, de provimento
efetivo, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde,
no período de 18/02/2017 a 19/03/2017, em prorrogação à
licença anterior - Proc. n.º 604/17, de 07/02/2017;
-LUCIANO GIUDICE (cód. 2074), Oficial Legislativo
VII, NE-4, estável, 01 (um) dia de licença para tratamento
de saúde, em 17/02/2017 - Proc. n.º 909/17, de 21/02/
2017, e mais 15 (quinze) dias, no período de 20/02/
2017 a 06/03/2017 – Proc. n.º 910/17, de 21/02/2017;
-LEONIDAS CESAR DOS SANTOS (cód.22910), Agente
Técnico Legislativo G - NE-1, de provimento efetivo, 28
(vinte e oito) dias de licença para tratamento de saúde,
no período de 18/02/2017 a 17/03/2017, em prorrogação
à licença anterior - Proc. n.º 3.205/16, de 03/11/2016;
-ELAINE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA M. DA
SILVA (cód.16810), Procurador, NE-1, de provimento
efetivo, 02 (dois) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 14/02/2017 a 15/02/2017 - Proc.
n.º 849/17 de 16/02/2017;
-ADRIANO JUSTI MARTINELLI (cód.23260),
Procurador - NE-1, de provimento efetivo, 21 (vinte e
um) dias de licença para tratamento de saúde, no
período de 15/02/2017 a 07/03/2017 - Proc. n.º 863/17,
de 17/02/2017;
-GILBERTO HENRIQUE GARÓFALO ALVES DIAS
(cód.4294), Oficial Legislativo V, em comissão, 02 (dois)
dias de licença para tratamento de saúde, no período de 16/
02/2017 a 17/02/2017 – Proc. n.º 851/17 de 16/02/2017;
-MARINA DA SILVEIRA FRAGA (cód.23056),
Assistente de Produção, NE-2, de provimento efetivo,
05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no
período de 10/02/2017 a 14/02/2017 - Proc. n.º 696/17,
de 10/02/2017;
-AILMA JESUS SANTOS (cód. 22665), Agente de
Serviços VI, NE-3, de provimento efetivo, 02 (dois) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de 09/
02/2017 a 10/02/2017 - Proc. n.º 775/17, de 14/02/2017;
-IGOR MAXIMILIANO DE JESUS (cód.23625), Agente
Técnico Legislativo G, NE-1, de provimento efetivo, 02
(dois) dias de licença para tratamento de saúde, no

CAMARA MUNICIPAL período de 13/02/2017 a 14/02/2017 - Proc. n.º 825/17,
de 16/02/2017;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 03 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21596
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Parecer Normativo n.º 9/03, da Diretoria de Assuntos
Jurídicos, e de acordo com a Certidão nº 033/17-SEDC,
Prefeitura Municipal de Guarulhos – PMG, apensa
ao Processo Administrativo n.º 400/17, de 27/01/2017,
AVERBA nos assentamentos da servidora RITA
REGINA BUENO (cód.9497), Assessor Chefe de
Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão, o quantitativo
de 1.431 (um mil quatrocentos e trinta e um) dias junto
à Prefeitura Municipal de Guarulhos, sendo regida
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos, referente ao período de 30/01/2013 a 31/
12/2016, ou, 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 6 (seis),
já descontados 01 (um) dia de faltas injustificadas e
não tendo apresentado licenças de quaisquer espécies.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 06 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21597
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 1.169/17, de 07/03/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
Eduardo Antônio da Silva Pires – EDUARDO SOLTUR
(cód.149), RESOLVE:
EXONERAR
-ROSANGELA PRADO VOLPI - (cód. 23364), do cargo
de Assessor Parlamentar de Redes Sociais, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2.017.

PORTARIA Nº 21598
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 1.167/17, de 07/03/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
Eduardo Antônio da Silva Pires – EDUARDO SOLTUR
(cód.149), RESOLVE:
NOMEAR
-MARCOS DIAS JUNIOR - (cód. 16598), no cargo de
Assessor Parlamentar de Eventos, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2.017.

PORTARIA Nº 21599
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 1.168/17, de 07/03/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
Eduardo Antônio da Silva Pires – EDUARDO SOLTUR
(cód.149), RESOLVE:
EXONERAR
-KARINA MENEZES LOPES (cód.21704), do cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Sociais, NE-0,
em comissão;
-MARCIO DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS
(cód.22561), do cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Sociais, NE-0, em comissão;
NOMEAR
-KARINA MENEZES LOPES (cód.21704), no cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Interpartidários,
NE-0, em comissão;
-MARCIO DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS
(cód.22561), no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Interpartidários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2.017.

PORTARIA Nº 21600
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 896/17, de 20/02/2017, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador RÔMULO ORNELAS DE
OLIVEIRA (cód.159), RESOLVE:
EXONERAR
-FABIO CORDEIRO DOS SANTOS (cod.16115) do
cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Institucionais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2.017.

PORTARIA Nº 21601
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 897/17, de 20/02/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
RÔMULO ORNELAS DE OLIVEIRA (cód.159),
RESOLVE:
EXONERAR
-MARIA CÍCERA BARROS DOS SANTOS DA
FONSECA - (cód.21736), do cargo de Assessor
Parlamentar de Redes Sociais, NE-0, em comissão;
NOMEAR
-MARIA CÍCERA BARROS DOS SANTOS DA
FONSECA - (cód.21736), no cargo de Assessor Parlamentar
de Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão;
-BRUNA FERRAZ DE OLIVEIRA - (cód.24767), RG
nº 37.959.334-8,no cargo de Assessor Parlamentar de
Bancada, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2.017.

PORTARIA Nº 21602
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 1104/17, de 03/03/17, e
ainda, de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015 RESOLVE:
EXONERAR
- VILANI DA SILVA BRITO - (cód.23550), do cargo de
Assessor Legislativo da Secretaria de Assuntos
Legislativos, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21603
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Memorando nº 077/17-GP, de 23/02/17, RELOTA a
servidora Bianca Aparecida Burin (cód. 23910), na
Diretoria de Gabinete - Setor de Protocolo.
A presente Revoga os termos da Portaria nº 21.454, de
11/01/2017, no que diz respeito à nomeação da servidora
Bianca Aparecida Burin (cód. 23910), na função de
Membro da Comissão Permanente de Licitações e
Contratos - NE-2, em comissão, devendo a mesma
retornar ao cargo de origem.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21604
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 911/17, de 21/02/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
BETINHO ACREDITE – Alberto Saturnino da Silva
(cód.196), RESOLVE:
EXONERAR
-VALERIA DA SILVA PEREIRA (cód.24449), do cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2.017.

PORTARIA Nº 21605
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 914/17, de 21/02/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
BETINHO ACREDITE – Alberto Saturnino da Silva
(cód.196), RESOLVE:
NOMEAR
-GLADYS KRISHNA CARVALHO DA SILVA
OLIVEIRA (cód.24768), RG nº 41.688.934-7, no cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2.017.

PORTARIA Nº 21606
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 935/17, de 22/02/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
JESUS ROQUE DE FREITAS – PROFESSOR JESUS
(cód.172) RESOLVE:
EXONERAR
- ELIUDE ALEXANDRE DE SENA - (cód.23288), do
cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Comunitários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21607
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 936/17, de 22/02/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
JESUS ROQUE DE FREITAS – PROFESSOR JESUS
(cód.172) RESOLVE:
NOMEAR
- GIVANILDO ALMEIDA PEREIRA - (cód.24764), RG
nº 52.965.815-X, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21608
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 937/17, de 22/
02/2017, e ainda de acordo com a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador WESLEY CASA FORTE – Wesley Alberto
Mariano (cód.191), RESOLVE:
EXONERAR
-ARMANDO CANDIDO BUENO NETO (cód.24580),
do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Comunitários, NE-0, em comissão;
-KATIA REGINA DE OLIVEIRA CAVALCANTI
(cód.24574), do cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21609
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 955/17, de 23/02/2017, e

ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
WESLEY CASA FORTE – Wesley Alberto Mariano
(cód.191), RESOLVE:
NOMEAR
-ELICIO GARCIA DE CARVALHO (cód.24770), RG n
º40.583.747-1, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão;
-WESLEY CAVALCANTI DO NASCIMENTO
(cód.24771), RG nº 40.440.654-3,no cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21610
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 946/17, de 22/02/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete da Vereadora
CAROL RIBEIRO – Carolina Ribeiro Freitas (cód.195),
RESOLVE:
NOMEAR
- LUCIANO ANGELO DA PAIXÃO - (cód.21400), RG
nº 25.476.135-5, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Interpartidários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2.017.

PORTARIA Nº 21611
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 938/17, de 22/02/2017, e
ainda, de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
EDMILSON SOUZA-Edmilson Souza Santos (cód.152),
RESOLVE, com relação aos servidores comissionados,
abaixo relacionados:
EXONERAR
-MARLIN MENDES DE AMORIM (cód.22037), do
cargo de Assessor Parlamentar de Comunicação, NE-
0, em comissão;
-KEVIN RIBEIRO ZACCARELLI (cód.24691), do cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Sociais, NE-0,
em comissão.
NOMEAR
-MARLIN MENDES DE AMORIM (cód.22037), no
cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Sociais,
NE-0, em comissão;
-KEVIN RIBEIRO ZACCARELLI (cód.24691), no cargo
de Assessor Parlamentar de Comunicação, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de março de 2.017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixadas em lugar público de costume,
aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e
dezessete.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

PROJETO DE LEI nº 1043/17
Disciplina a comercialização de alimentos em
veículo transformado ou adaptado, revoga os
artigos 310 e 310-A ao 310-P da Lei nº 3.573, de 03/
01/1990, a Lei nº 6.390, de 17/06/2008, os Decretos
n/s. 18.256, de 13/12/1993, e 18.594, de 20/06/1994,
e dá providências correlatas.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei disciplina o licenciamento da atividade
de comercialização de alimentos em veículo transformado
ou adaptado, no âmbito do Município de Guarulhos.
Art. 2º O comércio de alimentos em veículo
transformado ou adaptado poderá ser exercido em vias
e áreas públicas ou em áreas particulares, nos termos
desta Lei, mediante a expedição de Licença de
Funcionamento de Equipamentos para:
I - pontos previamente definidos; e
II - eventos.
§ 1º Os licenciados para o comércio de alimentos em
ponto previamente definido deverão ao término do horário
de funcionamento recolher os veículos e proceder a
limpeza do local.
§ 2º As disposições desta Lei não se aplicam ao
comércio em feiras livres nem a qualquer outra atividade
comercial prevista em legislação específica.
Art. 3º O comércio de alimentos em veículo
transformado ou adaptado constitui atividade exercida
em ponto previamente definido ou eventual, de modo
estacionário, obedecendo a distância mínima de
cinquenta metros de comércio similar estabelecido em
área particular.
Art. 4º Para os efeitos desta Lei considera-se
comercialização de alimentos em veículo transformado
ou adaptado, a atividade de:
I - preparo de refeição rápida para consumo imediato e
venda direta ao consumidor;
II - venda direta ao consumidor de alimentos prontos
com procedência.
Parágrafo único. Os alimentos ou produtos perecíveis
só poderão ser comercializados mediante a
disponibilização de equipamentos específicos e em
número suficiente, que garantam as condições especiais
de conservação dos alimentos resfriados, congelados
ou aquecidos.
Art. 5º As categorias dos alimentos e das bebidas a
serem comercializadas em veículos transformados ou
adaptados serão definidas em decreto regulamentador,
mediante critérios do órgão de vigilância sanitária municipal.
§ 1º Os alimentos e bebidas, inclusive a água utilizada,
deverão ter procedência comprovada.
§ 2º Não será permitida a comercialização de diferentes
tipos de alimentos para o mesmo licenciado, a fim de
evitar a contaminação cruzada.
Art. 6º As condições higiênico-sanitárias dos alimentos
ou produtos a serem comercializados, bem como do
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local utilizado durante o exercício da atividade comercial,
inclusive do seu entorno, são de inteira responsabilidade
do licenciado.
Art. 7º Os veículos automotores disciplinados por esta
Lei são aqueles veículos transformados ou adaptados
para a comercialização de alimentos, tanto por meio de
equipamentos montados sobre veículos a motor, quanto
por meio de estruturas rebocadas, com dimensões
máximas de 6,30m (seis metros e trinta centímetros)
de comprimento, considerada a soma do comprimento
do veículo e do reboque e classificam-se em:
I - Food Truck: veículo automotor transformado ou
adaptado com certificação pelo Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO ou outro
órgão credenciado referente a transformação ou
adaptação, tipo: caminhão, utilitário, trailers, furgões
ou caminhonetes;
II - Veículos Rebocados: são trailers, reboques ou semi-
reboques e suas combinações.
Parágrafo único. Os critérios para uso de cobertura,
mesas e cadeiras serão estabelecidos em decreto
regulamentador.
Art. 8º O veículo transformado ou adaptado deverá,
obrigatoriamente, ter no máximo cinco anos de uso na
atividade, estar devidamente regularizado com a
documentação e licenciado junto ao órgão de trânsito
competente, bem como ser de propriedade do
interessado na obtenção da licença de funcionamento
de equipamentos.
Parágrafo único. Expirado o prazo de cinco anos
disposto no caput o interessado para renovar a licença
anual e prosseguir na atividade deverá apresentar novo
laudo ou certificado técnico do veículo transformado
ou adaptado.
Art. 9º A Licença de Funcionamento de Equipamentos
somente será concedida para os veículos emplacados
em Guarulhos, no que diz respeito ao comércio para
ponto previamente definido.

CAPÍTULO II
DO LICENCIAMENTO

Seção I
Do Órgão Licenciador

Art. 10. Compete à Secretaria de Desenvolvimento
Urbano nos termos desta Lei, do decreto regulamentador
e da legislação pertinente, a expedição da Licença de
Funcionamento de Equipamentos para:
I - comercialização de alimentos em veículo
transformado ou adaptado; e
II - instalação e realização de eventos em geral, com
ou sem a venda de ingressos.
Art. 11. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano
implementará, através dos setores competentes, as
ações de orientação, de regulamentação, de
fiscalização e a expedição dos demais atos necessários,
inclusive a definição do local de instalação.
Parágrafo único. Novo licenciamento e/ou nova
permissão de uso para comércio de alimentos em veículo
transformado ou adaptado dependerá da disponibilidade
de vagas e da publicação de edital de chamamento.
Art. 12. Serão expedidos os seguintes documentos
destinados à regulamentação e controle do comércio
de alimentos em veículo transformado ou adaptado,
mediante inscrição do interessado e condicionado,
quando for o caso, ao efetivo licenciamento do evento:
I - Licença de Funcionamento de Equipamentos após
parecer favorável das secretarias municipais
responsáveis; e
II - Permissão de Uso quando da instalação do comércio
em vias ou áreas públicas.
Art. 13. A Licença de Funcionamento de Equipamentos
instituída nos termos do artigo 150 da Lei nº 6.046, de
05/11/2004, será expedida mediante o recolhimento de:
I - Taxa de Licença para Exercício de Comércio Eventual;
II - Taxa de Alvará;
III - Preço Público.
Art. 14. A Permissão de Uso será outorgada a título
precário, em caráter pessoal, intransferível e onerosa,
mediante o recolhimento da Taxa de Licença para Ocupação
do Solo em Vias e Logradouros Públicos - TLOS.
Art. 15. As taxas e o preço público serão recolhidos
aos cofres públicos no ato de outorga inicial e quando
da renovação anual do licenciamento e da concessão
da permissão de uso.

Seção II
Da Expedição da Licença e da Concessão da

Permissão de Uso
Art. 16. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano
procederá, através do setor competente, a análise da
documentação protocolada pelo interessado e se atendido
os requisitos legais, expedirá a Licença de Funcionamento
de Equipamentos e a Permissão de Uso.
§ 1º O simples protocolo do pedido da Licença de
Funcionamento de Equipamentos não autoriza o
funcionamento da atividade.
§ 2º A Licença de Funcionamento de Equipamentos
deverá permanecer no local do comércio para pronta
exibição aos órgãos de fiscalização municipal sempre
que solicitado, assim como as licenças indispensáveis
à comprovação da regularização dos veículos
transformados ou adaptados.
Art. 17. Todos os procedimentos administrativos
visando a instalação do comércio objeto desta Lei
deverão observar:
I - inscrição do interessado no cadastro municipal, a
ser formalizada junto à Central de Atendimento ao
Cidadão - FÁCIL, mediante a apresentação integral e
obrigatória dos documentos discriminados em decreto
regulamentador e recolhimento dos tributos e das taxas
legais pertinentes;
II - a adequação do equipamento quanto às normas da
vigilância sanitária e de segurança dos alimentos que
serão comercializados;
III - a qualidade técnica da proposta contendo:
a) comprovação da existência de espaço físico
adequado para receber os equipamentos e os
consumidores;
b) compatibilidade entre o equipamento e o local de
instalação, em face da análise do impacto viário e do
atendimento às regras do uso e ocupação do solo; e
IV - quantidade permitida de licenciamentos de
equipamentos para o ponto previamente definido ou
para o evento.

Art. 18. Na hipótese da documentação protocolada
não preencher os requisitos legais será emitido um
único comunicado, solicitando informações ou
documentação complementar, com prazo de oito dias
corridos para atendimento pelo interessado.
§ 1º A Licença de Funcionamento de Equipamentos e a
Permissão de Uso somente serão expedidos caso seja
cumprido o exigido no comunicado.
§ 2º O comunicado deverá ser atendido pelo interessado
de uma só vez, sendo que o atendimento incompleto
ou incorreto implicará no indeferimento.
Art. 19. Para os efeitos desta Lei fica vedada a
concessão de mais de um licenciamento ou permissão
de uso à mesma pessoa jurídica ou física, inclusive ao
cônjuge ou familiar sob sua dependência.

Seção III
Da Validade da Licença

Art. 20. A Licença de Funcionamento de Equipamentos
e a Permissão de Uso são válidas pelo prazo de um
ano, contado da data de sua emissão.
§ 1º Quando da solicitação do licenciamento a validade
será da data de sua expedição até o dia 31 de março do
exercício seguinte.
§ 2º A Licença de Funcionamento de Equipamentos e a
Permissão de Uso deverão ser renovadas anualmente,
nas condições estabelecidas em regulamento, no período
de 2 de janeiro a 31 de março, sob pena de cassação.
§ 3º Excetua-se do disposto no caput o licenciamento
para eventos cuja validade corresponderá ao período
de realização do mesmo.

CAPÍTULO III
Dos Eventos

Art. 21. Para a realização de qualquer Evento no
Município deverá, obrigatoriamente, ser requerida a
Licença de Funcionamento de Equipamentos expedida
pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
§ 1º O organizador no processo de licenciamento do
evento informará a quantidade de veículos
transformados ou adaptados a serem licenciados para
exercerem suas atividades.
§ 2º O organizador poderá anexar ao processo a
documentação necessária para obter a Licença de
Funcionamento de Equipamentos para veículo
transformado ou adaptado ainda não licenciado.

Seção I
Dos Eventos em Área Particular

Art. 22. Para a instalação e realização de eventos em
área particular deverá ser apresentada autorização do
proprietário ou do possuidor do imóvel ou do
representante legal, com firma reconhecida e
devidamente registrada em cartório de registro de títulos
e documentos.
Art. 23. O organizador ou responsável pelo evento por
meio de ato declaratório com firma reconhecida,
responsabilizar-se-á sob pena de multa fixada no Anexo
Único desta Lei, pelo controle da qualidade do alimento,
pela segurança, pela limpeza do local e pela guarda
dos documentos necessários à fiscalização sanitária
ou ao controle urbano.
Art. 24. Os veículos transformados ou adaptados
licenciados nos termos desta Lei poderão ser instalados
em evento: artístico, comercial, recreativo, feira
gastronômica, show musical, parque de diversão,
atividades cultural e esportiva, exposições, feiras em
geral, convenções, congressos, circos e outras atividades
de lazer similares, desde que o evento esteja licenciado.

Seção II
Dos Eventos em Área Pública

Art. 25. Os eventos promovidos ou organizados pela
Administração Pública Municipal Direta e Indireta
deverão observar as disposições desta Lei.
Art. 26. Compete à autoridade municipal definida em
decreto regulamentador autorizar a realização de
eventos em área pública, mediante requerimento do
interessado, antecedendo a qualquer providência junto
aos órgãos competentes.
Art. 27. Compete à autoridade municipal responsável
pela área pública decidir sobre a permissão de uso a
terceiros para a instalação e realização de eventos em
geral, obedecidas as normas gerais fixadas para a
administração pública.
Art. 28. Os veículos transformados ou adaptados
devidamente licenciados junto ao órgão municipal de
licenciamento urbano poderão participar de eventos ou
festividades públicas realizadas pelo Município,
mediante edital de chamamento.

CAPÍTULO IV
Dos Pontos Previamente Definidos

Seção I
Do Horário de Funcionamento

Art. 29. A comercialização de alimentos em veículos
transformados ou adaptados em pontos previamente
definidos pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
considerando-se o ramo de atividade, o local de
instalação e o fluxo de consumidores, ficará sujeita ao
seguinte horário de funcionamento:
I - período integral: das 09:00 às 18:00 horas;
II - período da manhã: das 08:00 às 14:00 horas;
III - período da tarde: das 14:00 às 20:00 horas;
IV - comércio noturno “A”: das 18:00 às 24:00 horas;
V - comércio noturno “B”: das 00:00 às 06:00 horas.
§ 1º O horário de funcionamento definido pelo setor
responsável pelo licenciamento deverá constar na
respectiva Licença.
§ 2º O licenciado poderá solicitar horário especial, com
a finalidade de antecipar ou prorrogar em até duas
horas o horário previsto no caput, a juízo da Secretaria
de Desenvolvimento Urbano.
Art. 30. Fica autorizado ao licenciado deixar de exercer
sua atividade por até dois dias na semana, para descanso
e manutenção do veículo, mediante expressa declaração
do licenciado que será anexada ao respectivo processo
quando da sua solicitação inicial e na renovação anual,
sendo que esta informação constará da licença.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput o
licenciamento para eventos.
Art. 31. É vedado o exercício do comércio fora dos
horários licenciados, na forma do artigo 29, sob pena
de multa conforme Anexo Único.

Seção II
Dos Locais

Art. 32. As disposições normativas de permissão dos

locais públicos para a instalação de equipamentos de
qualquer categoria e a definição de distanciamento
mínimo dos mesmos constarão em decreto
regulamentador.
Parágrafo único. Quando da vacância ou da criação
de bolsão para a instalação de comércio de alimento
em veículo transformado ou adaptado, os setores
responsáveis elaborarão e publicarão Edital de
Chamamento para recebimento de propostas dos
interessados.

Seção III
Do Afastamento do Licenciado

Art. 33. O licenciado poderá, mediante requerimento,
se afastar da atividade:
I - por motivo de saúde, apresentando o respectivo
atestado médico, podendo neste caso nomear um
substituto para o respectivo período, sendo o cônjuge
ou parente de 1º grau;
II - para tratamento de assuntos particulares por um período
de até trinta dias corridos, em cada ano de atividade,
ficando vedado o exercício do comércio nesse período.
Parágrafo único. Terá a licença cassada o licenciado
que faltar ao exercício de sua atividade sem justificativa
por período igual ou superior a quinze dias, intercalados
ou consecutivos, em cada ano de atividade.

CAPÍTULO V
DOS CAMPOS DE ATUAÇÃO ESPECÍFICOS

Seção I
Das Ações de Vigilância Sanitária

Art. 34. Compete à Secretaria da Saúde do Município,
através do Órgão de Vigilância Sanitária, a expedição
de Alvará Sanitário para o comércio de alimentos em
veículos transformados ou adaptados e a aplicação
das disposições normativas do Código Sanitário do
Município de Guarulhos e da legislação pertinente.

Seção II
Do Sistema de Trânsito

Art. 35. Compete à Secretaria de Transportes e Trânsito
emitir parecer quanto a análise do impacto viário no
sistema de trânsito do Município, em face da
implantação do comércio disposto nesta Lei.
Art. 36. Os veículos constantes do artigo 7º, I e II,
desta Lei deverão obedecer aos padrões e distâncias
estabelecidas para o estacionamento conforme
determina o Código de Trânsito Brasileiro.
§ 1º Fica vedado o exercício do comércio em veículo
transformado ou adaptado nas vagas especiais
destinadas aos idosos e às pessoas com deficiência
ou com mobilidade reduzida.
§ 2º A instalação de comércio em veículo transformado
ou adaptado nas áreas destinadas ao estacionamento
remunerado e regulamentado pelo município ficará
vinculada a parecer técnico do órgão responsável pelo
transporte e trânsito.
§ 3º O local destinado ao estacionamento dos veículos
transformados ou adaptados será demarcado e
fiscalizado pelo órgão de transporte e trânsito, ficando
vedado seu uso para outros fins durante o período de
validade da licença e da permissão de uso concedidas
pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
Art. 37. Na hipótese de intervenções urbanas que
afetem o local licenciado com o comércio de alimentos
em veículo transformado ou adaptado, o órgão de
transporte e trânsito determinará a remoção do
licenciado por período específico, mediante notificação,
até que ocorra a normalização da situação emergencial,
podendo transferi-lo para local próximo.
§ 1º O licenciado de posse da notificação de remoção
temporária deverá solicitar ao órgão de licenciamento
sua transferência, preferencialmente nas proximidades
do local onde desenvolve sua atividade econômica, até
que retorne ao local licenciado.
§ 2º Para todos os efeitos, em face do disposto no § 1º
deste artigo, fica validado o Alvará Sanitário para o
local da transferência provisória.

Seção III
Das Praças e Áreas Similares

Art. 38. Compete à Secretaria de Meio Ambiente
analisar previamente as solicitações para instalação
de eventos e de comércio de alimentos em veículo
transformado ou adaptado em praças, parques, jardins,
áreas verdes e de lazer públicas municipais.

CAPÍTULO VI
DA ANÁLISE PRELIMINAR

Seção Única
Da Viabilidade do Pedido

Art. 39. As secretarias que pontuam no processo de
licenciamento e de permissão de uso para o comércio
objeto desta Lei deverão previamente emitir pareceres
sobre a viabilidade.
Art. 40. Com a formalização do processo para o
licenciamento de comércio de alimentos em veículo
transformado ou adaptado, o mesmo será encaminhado
para os seguintes órgãos:
I - de transporte e trânsito para análise do impacto viário
e do local de instalação, que emitirá parecer técnico
sobre a sua viabilidade, no prazo de cinco dias úteis;
II - de meio ambiente, se for o caso, para análise do
impacto quanto à utilização de praças e demais áreas
verdes municipais, que emitirá parecer técnico sobre a
sua viabilidade, no prazo de cinco dias úteis; e
III - de vigilância sanitária para as providências inerentes
à expedição do Alvará Sanitário, após manifestações
de deferimento das demais áreas responsáveis.
Art. 41. Ao processo de licenciamento será anexado o
protocolo do pedido de Alvará Sanitário, cabendo à
Secretaria de Desenvolvimento Urbano ultimar as
providências para expedição da Licença de
Funcionamento de Equipamento e concessão da
Permissão de Uso se for o caso.
Art. 42. Será indeferido requerimento pelo departamento
competente da Secretaria de Desenvolvimento Urbano
quando, potencialmente, o local objeto do comércio
previsto nesta Lei possa gerar prejuízos ao bem comum
ou ao interesse público ou não atenda aos dispositivos
desta Lei.

CAPÍTULO VII
DAS OBRIGAÇÕES E DAS VEDAÇÕES

Art. 43. São obrigações do licenciado, sob pena de
multa fixada no Anexo Único:
I - estar obrigatoriamente à frente da atividade
econômica pessoalmente;

II - responder à administração municipal pelos atos
praticados por seus empregados ou auxiliares quanto à
inobservância das obrigações decorrentes desta Lei e
de normas correlatas;
III - acatar as ordens e instruções da fiscalização
municipal;
IV - tratar com urbanidade o público em geral;
V - manter a higiene pessoal, do local onde comercializa,
inclusive do entorno fazendo a coleta e armazenagem
dos resíduos sólidos e líquidos para posterior descarte
de acordo com as normas de higiene geral, sendo
vedado o uso da rede pluvial para tal finalidade;
VI - manter em local visível o licenciamento e a permissão
de uso e apresentá-los à fiscalização sempre que
solicitado;
VII - cumprir rigorosamente o estabelecido na licença,
quanto:
a) ao horário de funcionamento;
b) ao local permitido;
c) a comercializar com o veículo para o qual obteve a
licença;
d) a comercializar somente os produtos para o qual foi
licenciado;
VIII - estar com os tributos, taxas e multas quando for
o caso, rigorosamente em dia, apresentando os
respectivos comprovantes de pagamento quando
solicitados pela fiscalização;
IX - manter o veículo e os equipamentos utilizados em
perfeitas condições de uso, promovendo a manutenção
que se fizer necessária;
X - retirar seu veículo ou equipamento e proceder à
limpeza do local ao término do horário de funcionamento,
diariamente;
XI - formalizar no processo de licenciamento quaisquer
alterações ou modificações promovidas no veículo
licenciado, inclusive quando houver mudança de
equipamento para análise e manifestação do setor
competente;
XII - sinalizar à distância de um metro da parte traseira
do veículo com uso de cone.
Art. 44. É vedado ao licenciado, sob pena de multa
fixada no Anexo Único:
I - exercer atividade diversa da autorizada no
licenciamento concedido;
II - comercializar alimento não licenciado ou sem
procedência comprovada;
III - ocupar as áreas públicas com caixas e
equipamentos;
IV - comercializar bebidas alcoólicas, exceto cerveja
em lata;
V - exercer a atividade licenciada causando perturbação
do sossego público, mediante poluição sonora ou
ambiental;
VI - utilizar árvores, postes, gradis, edificações, caixas
de correspondências, muros ou telefones públicos para
amarrar, afixar ou pendurar quaisquer objetos;
VII - causar danos ao bem público ou particular no
exercício de sua atividade;
VIII - cortar ou perfurar o leito carroçável e as calçadas
das vias públicas para fixar o equipamento;
IX - ceder, transferir, emprestar ou alienar o local
licenciado;
X - ceder, transferir, locar ou sub-rogar a terceiros a
licença e/ou a permissão de uso.
Art. 45. O local ou a vaga para estacionamento será
determinado pelo órgão de licenciamento, observado o
interesse público, não podendo em hipótese alguma, o
licenciado comercializar em local que não seja o
especificado na licença, sob pena de multa e na
reincidência aplicada a pena de cassação da mesma.
Art. 46. Quando o local gerar prejuízos ao interesse
público o licenciado será notificado quanto a suspensão
da licença e seu remanejamento, a critério do órgão
responsável pelo licenciamento da atividade.
Art. 47. O licenciado poderá requerer a mudança de
local de estacionamento, mediante aprovação do órgão
responsável pelo licenciamento da atividade.

CAPÍTULO VIII
DO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

Seção I
Da Notificação Preliminar

Art. 48. Constatada infração à legislação municipal
vigente, o licenciado poderá ser notificado
preliminarmente pelo agente de fiscalização objetivando
a regularização da situação, em prazo imediato ou no
prazo máximo de oito dias corridos.
Parágrafo único. O procedimento de notificação
obedecerá às disposições constantes do Código de
Posturas de Guarulhos.
Art. 49. Esgotado o prazo de que trata o caput do
artigo 48 desta Lei sem que o infrator tenha regularizado
a situação perante o setor competente, a Notificação
Preliminar transformar-se-á em Auto de Infração / Multa.

Seção II
Das Penalidades

Art. 50. O licenciado estará sujeito às ações
fiscalizatórias e as seguintes penalidades pelo
descumprimento desta Lei e da legislação municipal
vigente, que poderão ser aplicadas isoladas ou
conjuntamente:
I - auto de infração/multa;
II - suspensão da atividade;
III - apreensão de mercadorias, veículos ou
equipamentos;
IV - cassação da licença e revogação da permissão de uso.

Subseção I
Das Multas

Art. 51. As multas por infração às disposições desta
Lei terão seus valores fixados em múltiplos da Unidade
Fiscal de Guarulhos - UFG, e no caso de sua extinção,
pelo título que venha a substituí-la ou a ser criado,
conforme Anexo Único.
§ 1º Na primeira reincidência a multa será aplicada em
dobro.
§ 2º Na segunda reincidência será aplicado o disposto
no inciso IV do artigo 50 desta Lei.
§ 3º Para os efeitos desta Lei considera-se reincidente
todo licenciado que incorrer em infração já autuada,
desde que entre as infrações não tenha decorrido o
prazo de um ano.
Art. 52. Quando o licenciado incorrer simultaneamente
em mais de uma infração aplicar-se-á a multa de maior
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valor pecuniário, acrescida de dois terços de seu valor.
Art. 53. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos
no prazo máximo de trinta dias da data da lavratura do
auto de infração/multa, sob pena de ser inscrita em
Dívida Ativa.
Art. 54. Aplicada a multa, o autuado não fica desobrigado
do cumprimento da exigência que a houver determinado
e nem estará isento da obrigação de reparar o dano
resultante da infração.

Subseção II
Da Suspensão

Art. 55. A suspensão das atividades será aplicada pelo
departamento competente ao licenciado que infringir
quaisquer dos dispositivos constantes desta Lei, de
acordo com a gravidade da infração, sendo:
I - por até dez dias a ser aplicada pelo departamento
responsável pela fiscalização municipal;
II - de onze a trinta dias a ser aplicada pelo departamento
responsável pelo licenciamento das atividades
econômicas.

Subseção III
Da Apreensão

Art. 56. A apreensão de mercadoria, do veículo e/ou
do equipamento dar-se-á quando exercer a atividade
econômica sem a licença para a instalação do comércio.
Art. 57. Fica terminantemente proibida a
comercialização de alimentos em veículo transformado
ou adaptado nas vias e áreas públicas e em áreas
particulares sem Licença de Funcionamento de
Equipamentos, expedida pelo órgão responsável pelo
licenciamento urbano nos termos desta Lei, sob pena
de multa conforme Anexo Único.
Art. 58. Será aplicada ao licenciado a penalidade de
apreensão de mercadoria, do veículo e/ou do
equipamento:
I - na reincidência da infração por não portar a licença
de funcionamento de equipamentos;
II - quando exercer atividade em local diverso do
permitido no licenciamento;
III - quando comercializar com veículo diferente do
permitido na licença;
IV - quando comercializar produtos ou alimentos não
licenciados;
V - quando continuar no exercício da atividade sem a
renovação da licença no prazo legal.
Art. 59. Da apreensão lavrar-se-á auto circunstanciado.
Parágrafo único. A devolução dos itens apreendidos
dar-se-á somente após quitação das multas e das
despesas da Prefeitura com o processo de apreensão
como transporte, depósito e outras.

Subseção IV
Da Cassação

Art. 60. Será cassada a Licença de Funcionamento de
Equipamentos e revogada a Permissão de Uso quando
for o caso, pelo departamento competente da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano quando:
I - potencialmente, o local objeto do comércio previsto
nesta Lei possa ou passe a gerar prejuízos ao bem
comum ou ao interesse público;
II - a licença e a permissão de uso não forem renovadas
no prazo legal;
III - o pedido do alvará sanitário for indeferido pelo
órgão responsável pela vigilância sanitária;
IV - o alvará sanitário for cassado pelo órgão responsável
pela vigilância sanitária;
V - não atenda aos dispositivos desta Lei ou da legislação
pertinente;
VI - resistir à execução de ato legal, mediante violência
ou ameaça ao agente fiscalizador;
VII - estiver em débito com os tributos devidos à
Municipalidade;
VIII - adulterar, rasurar ou emprestar, a qualquer título,
documentos emitidos pela administração pública e
necessários ao exercício de sua atividade;
IX - afastar-se por quinze dias da atividade sem
justificativa.
Parágrafo único. Na hipótese do licenciado não renovar
a licença no prazo especificado no § 2º do artigo 20, a
continuidade do exercício da atividade incidirá em multa
conforme Anexo Único, independentemente de outras
penalidades a serem aplicadas.

Seção III
Do Recurso Administrativo

Art. 61. Da aplicação das penalidades constantes desta
Lei caberá recurso à instância administrativa que gerou
o fato, no prazo de trinta dias corridos, contados do
recebimento da notificação ou do auto de infração/multa.
§ 1º Do indeferimento do pedido de recurso caberá, no
prazo de trinta dias corridos, recurso em segunda
instância à autoridade superior competente.
§ 2º O recurso terá efeito suspensivo da cobrança de
multas ou da aplicação de penalidades.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 62. É facultado ao licenciado a qualquer tempo
solicitar o cancelamento da Licença outorgada, devendo
o interessado não possuir débito com a Fazenda Pública.
Parágrafo único. Se possuir débito deverá quitar antes
do pedido de cancelamento.
Art. 63. A Permissão de Uso poderá ser revogada a qualquer
tempo, por decisão expressa do órgão de licenciamento,
motivada por relevante interesse público ou por infração
aos dispositivos desta Lei ou à legislação pertinente.
Art. 64. Decretada a cassação da licença e a revogação
da permissão de uso o interessado somente poderá solicitar
novo licenciamento depois de dois anos, mediante edital
de chamamento, conforme previsto nesta Lei.
Art. 65. Aplica-se ao comércio exercido em veículo
transformado ou adaptado, no que couber, as
disposições dos códigos tributário, de posturas, de
vigilância sanitária e de zoneamento.
Art. 66. Os recursos advindos da aplicação e cobrança
das multas e do recolhimento de tarifa e das taxas
municipais nos termos desta Lei, provenientes da
exploração da atividade econômica e do gerenciamento
dos eventos em geral constituirão receita do Fundo
Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU.
Art. 67. As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verbas consignadas em
orçamento e suplementadas se necessário.
Art. 68. O Executivo regulamentará esta Lei no prazo
de trinta dias, contados a partir da data da publicação.

Art. 69. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
Art. 70. Revogam-se as disposições em contrário, em
especial, os artigos 310, 310-A ao 310-P, todos da Lei
nº 3.573, de 03/01/1990, a Lei nº 6.390, de 17/06/2008,
e os Decretos n/s. 18.256, de 13/12/1993, e 18.594, de
20/06/1994.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos
ANEXO ÚNICO

Tabela de Multas
Artigo VALOR (UFG)
23 1000
31 300
43, I 150
43, II 150
43, III 150
43, IV 150
43, V 150
43, VI 150
43, VII, a, b, c, d 1000
43, IX 150
43, X 500
43, XI 150
43, XII 150
44, I 500
44, II 500
44, III 500
44, IV 500
44, V 1000
44, VI 500
44, VII 500
44, VIII 500
44, IX 1000
44, X 1000
45 1000
57 1000
60, parágrafo único 1000

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa
Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que tem a finalidade de
disciplinar a comercialização de alimentos em veículo
transformado ou adaptado, revoga os artigos 310 e 310-A
ao 310-P da Lei nº 3.573, de 03/01/1990, a Lei nº 6.390, de
17/06/2008, os Decretos n/s. 18.256, de 13/12/1993, e
18.594, de 20/06/1994, e dá providências correlatas.
A expansão do conhecimento gastronômico trouxe para
as ruas das metrópoles como São Paulo, a
comercialização de alimentos em Food Trucks onde
são preparados e vendidos em cardápios variados.
Essa atividade bem como o comércio de alimentos em
equipamentos variados vem tomando as ruas da nossa
cidade, atendendo plenamente as expectativas da
população guarulhense, quanto ao fornecimento de comida
diversificada, a preço acessível e num formato diferenciado.
Diante dessa constatação é imprescindível e urgente
que a legislação municipal seja adequada, possibilitando
que a atividade seja realizada em vias e áreas públicas
e particulares, utilizando veículos transformados e
adaptados, devidamente legalizados e aprovados pelos
órgãos competentes.
Garantir a regularidade da comercialização de alimentos
em veículos transformados ou adaptados é o objeto da
presente propositura, mediante a concessão de licença
de funcionamento de equipamentos em logradouro
público, em área particular e para a realização de eventos
em geral. Quando do comércio em áreas públicas será
concedida a permissão de uso, a título precário.
Estabelece, ainda, a obrigatoriedade do interessado de
estar com a documentação atualizada, atendendo na
íntegra as normas sanitárias municipais e com interface
das secretarias municipais que estejam envolvidas no
processo de licenciamento, seja pelo impacto viário a
ser verificado e preservado, seja pela manutenção do
uso de praças, jardins e parques, cuja prioridade sempre
será o bem estar dos pedestres e da comunidade, bem
como a segurança de todos.
À Secretaria de Desenvolvimento Urbano competem as
atribuições quanto ao cadastramento, organização,
expedição das licenças e permissões de uso e a
fiscalização da atividade econômica, a fim de evitar um
desenvolvimento desorganizado e nocivo à comunidade
e propiciando bem estar e lazer, através de atividade
regularizada e amparada na legislação municipal.
Define-se também, que os recursos advindos da aplicação
e cobrança das multas e do recolhimento de tarifa e das
taxas municipais decorrentes da atividade de comércio
de alimentos em veículo automotor e ainda, os
provenientes da exploração da atividade econômica e do
gerenciamento dos eventos em geral constituirão receita
do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU.
Por fim, propomos a revogação do artigo 310 e dos artigos
310-A ao 310-P, todos da Lei nº 3.573, de 03/01/1990, e a
Lei nº 6.390, de 17/06/2008, e os Decretos n/s. 18.256, de
13/12/1993, e 18.594, de 20/06/1994, que tratam da
regularização do comércio de cosméticos, de produtos de
limpeza e de gêneros alimentícios em veículo apropriado.
Em face da inegável relevância e do evidente interesse
público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do presente projeto de lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência
e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público,
aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta,
renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Projeto de Lei nº 1044/17
Introduz alterações ao artigo 150 da Lei nº 6.046,
de 5 de novembro de 2004, e dá providências
correlatas.

Art. 1º Esta Lei introduz alterações à Lei nº 6.046, de 5 de
novembro de 2004, que dispõe sobre o Código de Edificações
e Licenciamento Urbano do Município de Guarulhos.
Art. 2º Fica alterado o inciso II do artigo 150 da Lei nº 6.046,
de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:
”II - bancas de jornal, quiosques em geral, cabinas de
fotos automáticas, cabinas de recepção e vendas de
filmes fotográficos e similares;” (NR)
Art. 3º Fica acrescido o inciso V ao artigo 150 da Lei nº
6.046, de 2004, com a seguinte redação:
”V - veículo automotor transformado ou adaptado para
o comércio de alimentos, denominado food truck, trailers,
reboques ou semi-reboques e suas combinações.” (NR)
Art. 4º Aos permissionários já instalados na data da
publicação desta Lei com o comércio de alimentos em
veículo automotor, fica concedido o prazo de sessenta
dias para protocolarem requerimento para o
licenciamento da atividade econômica, nos termos do
artigo 150, V, da Lei nº 6.046, de 2004.
Art. 5º A Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
através dos setores competentes, implementará as
ações de licenciamento, de regulamentação, de
orientação, de fiscalização e a definição do local de
instalação em área ou logradouro público e em imóvel
particular, inclusive para a realização de eventos com a
instalação de food trucks e demais veículos
automotores transformados ou adaptados para o
comércio de alimentos.
Art. 6º As despesas decorrentes com a aplicação desta
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas
em orçamento e suplementadas, se necessário.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa
Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que introduz alterações
ao artigo 150 da Lei nº 6.046, de 5 de novembro de
2004, que dispõe sobre o Código de Edificações e
Licenciamento Urbano do Município de Guarulhos.
A comercialização de alimentos em veículos automotores
tem previsão legal no Código de Posturas de Guarulhos
- Lei nº 3.573, de 3 de janeiro de 1990 e no Código de
Edificações e Licenciamento Urbano do Município de
Guarulhos - Lei nº 6.046, de 5 de novembro de 2004.
Especificamente no Código de Edificações e Licenciamento
Urbano do Município de Guarulhos, o artigo 150 estabelece
no caput que através da secretaria responsável pelo
desenvolvimento urbano, será emitida a Licença de
Funcionamento de Equipamentos, indicando em seu inciso
II, dentre outros equipamentos, somente o trailer para fins
de licenciamento de comércio em veículo.
A diversidade e a dinâmica da atividade de comércio de
alimentos em veículos, impõe ao Poder Público Municipal
o aprimoramento da legislação, de forma a atender as
expectativas dos empreendedores quanto ao licenciamento
do comércio em nosso município e ainda, assegurar a
questão da segurança alimentar e sanitária no fornecimento
de comida de rua à população consumidora.
Dada a necessidade de uma legislação atualizada e
que permita que a atividade seja realizada por uma
gama maior de veículos, estamos alterando o inciso II
e incluindo o inciso V ao artigo 150 da Lei nº 6.046, de
2004, com a seguinte redação:
”V - veículo automotor transformado ou adaptado para
o comércio de alimentos, denominado food truck, trailers,
reboques ou semi-reboques e suas combinações.”.
Também, estabelece-se competir à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano a implementação das ações
de licenciamento, de regulamentação, de orientação, de
fiscalização e a definição do local de instalação em área
ou logradouro público e em imóvel particular, inclusive
para a realização de eventos com a instalação de food
trucks e demais veículos automotores transformados
ou adaptados para o comércio de alimentos.
Em face da inegável relevância e do evidente interesse
público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do presente projeto de lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência
e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público,
aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta,
renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Projeto de Lei nº 1046/17
Disciplina as medidas de regularização e de
fiscalização relativas ao descarte irregular de
resíduos sólidos e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei contém medidas de polícia
administrativa a cargo do Município em matéria de
resíduos sólidos, visando coibir o descarte irregular.
Parágrafo único. Estão sujeitas à observância desta
Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público
ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela
geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam
ações relacionadas à gestão integrada ou ao
gerenciamento de resíduos sólidos.
Art. 2º Constitui infração toda ação ou omissão contrária
às disposições desta Lei e demais regulamentos.
Art. 3º Será considerado infrator todo aquele que cometer,
constranger ou auxiliar alguém a praticar infração e
serão responsabilizadas as autoridades que incumbidas
pela execução das leis e outros atos normativos
deixarem de adotar as medidas coibitivas pertinentes
ao terem conhecimento da infração.
Art. 4º Serão considerados responsáveis solidariamente

os fabricantes, importadores, distribuidores,
transportadores, comerciantes, os consumidores e os
titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de
manejo de resíduos sólidos, bem como as prestadoras do
serviço público de manejo de resíduos sólidos, consoante
as infrações previstas nesta Lei e demais regulamentos.
Art. 5º Serão considerados grandes geradores as
indústrias, os estabelecimentos comerciais e os
prestadores de serviços que geram volume igual ou
superior a 200 litros por dia de resíduos sólidos e os
condomínios comerciais e mistos, empresariais e
residenciais, geradores de volume igual ou superior a
1.000 litros por dia.
Art. 6º As infrações a esta Lei e demais regulamentos
relativos a resíduos sólidos estão sujeitas às seguintes
penalidades, que poderão ser aplicadas, a critério da
autoridade fiscal, cumulativamente ou isoladamente:
I - multa;
II - apreensão de bens;
III - perdimento de bens;
IV - restritivas de direito;
V - prestação de serviços à comunidade.
Art. 7º Aplicada a penalidade, não fica o infrator
desobrigado do cumprimento da exigência que a houver
determinado e nem estará isento da obrigação de reparar
o dano resultante da infração.
§ 1º Quando da autuação por infração a esta lei e
demais regulamentos, fica o infrator obrigado a participar
de curso ministrado pela equipe de educação ambiental
do órgão responsável pela limpeza urbana, cujo
detalhamento seja instituído por decreto.
§ 2º A não participação no curso, implicará em cobrança
em dobro dos valores das multas decorrentes das infrações.
§ 3º Na hipótese da municipalidade reparar o dano causado
ou, além da penalidade aplicável, cabe ao infrator a
obrigação de ressarcimento integral dos custos,
quantificado pelo órgão responsável pela limpeza urbana.
Art. 8º Para efeitos desta Lei e demais regulamentos
afins, deverão ser considerados:
I - Resíduos Sólidos: material, substância, objeto ou
bem descartado resultante de atividades humanas em
sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe
proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados
sólido ou semissólido, bem como gases contidos em
recipientes e líquidos cujas particularidades tornem
inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos
ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções
técnicas ou economicamente inviáveis em face da
melhor tecnologia disponível;
II - Resíduos da Construção Civil: são os de
construções, reformas, reparos e demolições de obras
de construção civil, os resultantes da preparação e da
escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos
cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais,
resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros,
argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros,
plásticos, tubulações, fiação elétrica e outros,
comumente chamados de entulhos de obras, que devem
ser classificados conforme o disposto na Resolução
CONAMA nº 307, de 05/07/2002, excetuados os
resíduos Classe D;
III - Resíduos Volumosos: são os resíduos constituídos
basicamente por material volumoso, não removidos
pela coleta pública municipal rotineira como móveis e
equipamentos domésticos inutilizados, grandes
embalagens e peças de madeira, resíduos vegetais
provenientes da manutenção de áreas verdes públicas
ou privadas e outros comumente chamados de bagulhos
e não caracterizados como resíduos industriais;
IV - Resíduo Seco Reciclável: é o resíduo proveniente
de qualquer atividade que pode ser submetido a um
processo de reutilização e reciclagem;
V - Resíduo Domiciliar: é o conjunto heterogêneo de
restos da atividade humana, constituído de resíduos
sólidos, semissólidos considerados inúteis, indesejáveis
e inservíveis para quem os descarta, provenientes
principalmente da preparação e restos de alimentos,
da higiene pessoal, das embalagens dos produtos, da
limpeza e varrição das residências urbanas;
VI - Resíduo equiparado ao domiciliar: é o conjunto
heterogêneo de restos da atividade humana, constituído
de resíduos sólidos, semissólidos considerados inúteis,
indesejáveis e inservíveis para quem os descarta,
provenientes principalmente da preparação e restos de
alimentos, da higiene pessoal, das embalagens dos
produtos, da limpeza e da varrição nas dependências
administrativas, de escritórios, cozinhas, vestiários,
refeitórios, depósitos e pátios que tenham sua origem em:
a) estabelecimentos comerciais;
b) estabelecimentos prestadores de serviços;
c) dependências administrativas industriais;
d) próprios municipais;
e) órgãos públicos na esfera federal e estadual;
f) permissionários instalados em área pública.
VII - Recipientes adequados: sacos plásticos de até 100
litros cada, de qualquer cor, excetuados na cor branca -
reservados para os resíduos provenientes dos serviços de
saúde -, resistentes o bastante a impedir o extravasamento
dos resíduos acondicionados em seu interior.
Parágrafo único. Não são caracterizados como
resíduos domiciliares ou equiparados, para efeito desta
lei e regulamentos afins, e desta forma não poderão
ser objeto da coleta regular efetuada pelos órgãos de
Limpeza Pública da Prefeitura:
a) os resíduos gerados nas atividades produtivas;
b) os resíduos oriundos de grandes geradores;
c) os resíduos provenientes dos eventos realizados
em áreas e/ou logradouros públicos;
d) os resíduos da construção civil;
e) os resíduos volumosos;
f) os resíduos infectantes dos serviços de saúde;
g) os resíduos químicos;
h) os resíduos radioativos;
i) os resíduos classificados como perigosos.
Art. 9º Constitui descarte irregular de resíduos sólidos,
para efeito desta Lei e regulamentos afins:
I - depositar, lançar, atirar, dispor, deixar ou abandonar
resíduos sólidos em quaisquer áreas que não sejam
oficialmente autorizadas pelo poder público municipal;
II - deixar de encaminhar para reciclagem ou deixar de
providenciar a destinação final ambientalmente
adequada dos respectivos resíduos não domiciliares
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ou equiparado;
III - dispor resíduos domiciliares ou equiparados para
coleta regular, quando o volume for igual ou superior a
200 (duzentos) litros/dia por gerador;
IV - deixar em logradouros públicos veículo automotor
ou partes dele, não passíveis de identificação, em
inequívoca situação de abandono;
V - causar danos pelo manejo inadequado dos
respectivos resíduos ou rejeitos;
VI - dispor os resíduos domiciliares para fora do imóvel
à espera da coleta regular na frequência não alternada,
descumprindo os dias ou horários estabelecidos pelo
órgão responsável pela limpeza urbana;
VII - dispor os resíduos domiciliares para fora do imóvel
à espera da coleta regular na frequência alternada, pelo
período superior a duas horas aos horários estabelecidos
pelo órgão responsável pela limpeza urbana;
VIII - não acondicionar em recipientes adequados os
respectivos resíduos domiciliares ou equiparados antes
de dispor para coleta regular;
IX - não acondicionar em recipientes adequados os
respectivos resíduos provenientes da atividade de
permissionários em área pública antes de dispor para
coleta específica;
X - dispor resíduo não domiciliar ou não equiparado
para coleta regular;
XI - deixar de manter os resíduos domiciliares ou
equiparados ensacados nas dependências do seu
respectivo imóvel ou local de geração, aguardando a
coleta da próxima frequência, quando houver perda
dos horários estabelecidos para coleta regular;
XII - deixar de providenciar a remoção dos resíduos
descartados irregularmente, quando exigido pela autoridade
competente, bem como deixar de apresentar o comprovante
da destinação final ambientalmente adequada.
Art. 10. São condutas vedadas neste Município e
ensejadoras das penalidades previstas nesta Lei e nos
regulamentos afins:
I - deixar de providenciar contratação de serviços de
coleta, armazenamento, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada,
quando se tratar de indústrias, estabelecimentos
comerciais e prestadores de serviços que gerem volume
igual ou superior a 200 (duzentos) litros por dia de
resíduos sólidos equiparados;
II - deixar de providenciar contratação de serviços de
coleta, armazenamento, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada,
quando se tratar de condomínios comerciais ou mistos,
empresariais e residenciais, geradores de volume igual
ou superior a 1000 (mil) litros por dia de resíduos sólidos
domiciliares ou equiparados;
III - deixar de providenciar contratação de serviços de
coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento
e destinação final ambientalmente adequada, quando se
tratar de resíduos que a legislação em vigor o exija;
IV - efetuar segregação de resíduos em logradouro público;
V - exercer atividade de transporte de resíduos no
município sem o prévio cadastramento junto ao órgão
responsável pela limpeza urbana;
VI - exercer atividade de catação de resíduos no
município sem o prévio cadastramento junto ao órgão
responsável pela limpeza urbana;
VII - deixar de apresentar os documentos comprobatórios
da destinação final ambientalmente adequada, quando
solicitados pela autoridade competente;
VIII - deixar de apresentar o plano de gerenciamento de
resíduos sólidos, quando solicitado pela autoridade
competente;
IX - deixar de providenciar o Plano de Gerenciamento
de Resíduos Sólidos -PGRS, nos termos da Lei Federal
nº 12.305, de 02/08/2010, e do Plano de Gestão
Integrada dos Resíduos Sólidos de Guarulhos ou
legislação posterior que os substituam;
X - abandonar ou manter caçamba estacionária em
logradouro público sem prestação de serviço para o
imóvel lindeiro;
XI - manter caçambas estacionárias nos logradouros
públicos:
a) por período superior a cinco dias, incluindo colocação
e retirada, exceto por motivo de reposição, intempérie
ou de força maior, devidamente comprovada;
b) excedendo o limite de sua borda superior;
c) em vias de trânsito intenso, ainda que autorizadas
pelo departamento de trânsito, por mais de 48 (quarenta
e oito) horas;
d) em situação irregular quanto à identificação, padrão
adotado no município, informações obrigatórias e
condições de conservação.
I - utilizar containers para acondicionamento de resíduos
sólidos, nos logradouros públicos;
II - impedir ou dificultar a ação técnica ou fiscalizadora
da Prefeitura.
§ 1º O poder público municipal poderá instalar containers
para coleta de resíduos domiciliares e equiparados, em
locais onde não houver a possibilidade de prestação do
serviço de coleta regular de responsabilidade da
municipalidade.
§ 2º Quando encontrados resíduos descartados com
qualquer indício de identificação do responsável, será
lavrada Notificação Preliminar para que o identificado
apresente justificativa devidamente comprovada de sua
não autoria, implicando na lavratura de Auto de Infração
em caso de descumprimento.
§ 3º As multas decorrentes de infrações cometidas no
período noturno, feriados e finais de semana, serão
aplicadas em dobro.

CAPÍTULO II
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 11. A fiscalização pelo cumprimento das prescrições
desta Lei e de seu regulamento será exercida diretamente
pelo Agente de Fiscalização do órgão responsável pela
limpeza urbana, no que tange aos resíduos sólidos da
construção civil, aos resíduos volumosos, ao resíduo
seco reciclável, ao resíduo domiciliar e equiparado, ao
cadastro de transportadores e demais disciplinas relativas
aos transportes destes resíduos.
Art. 12. Verificando-se infração a esta Lei ou
Regulamentos Afins, lavrar-se-á ao infrator Notificação
Preliminar por escrito, objetivando a regularização da
situação, em prazo imediato ou no prazo de até trinta
dias ininterruptos, contados do recebimento da

Notificação Preliminar.
§ 1º O esgotamento do prazo de que trata o caput
deste artigo, sem que o infrator tenha regularizado a
situação, importará em lavratura de Auto de Infração e
imposição de penalidade.
§ 2º O infrator poderá solicitar prorrogação de prazo
para atendimento da Notificação Preliminar, dentro do
prazo determinado para atendimento da mesma,
mediante requerimento a ser protocolado junto à Central
de Atendimento ao Cidadão - Fácil.
Art. 13. Da Notificação Preliminar constará a
especificação da infração, do dispositivo legal e
regulamentar infringido, as providências a serem
tomadas pelo infrator para a regularização da situação,
o prazo para a regularização, bem como a penalidade a
que estará sujeito.
Art. 14. Da lavratura da Notificação Preliminar será
dado o conhecimento ao infrator:
I - pessoalmente, mediante entrega de cópia ao infrator
ou quem lhe represente;
II - por carta, acompanhada de cópia, com aviso de
recebimento;
III - por edital na hipótese de não ser localizado o
infrator ou o seu representante legal, ou
IV - no caso de o infrator se encontrar em local incerto
ou não sabido.
Parágrafo único Na hipótese de o infrator ou seu
representante legal serem notificados pessoalmente
ou pelo correio e recusarem-se a receber sua cópia da
notificação, ou se a notificação se der por meio de
preposto, o instrumento será ratificado em diário oficial
e se consumará na data da publicação.
Art. 15. Considerando a natureza do ato cometido,
lavrar-se-á Auto de Infração, a critério da autoridade
fiscal competente.

CAPÍTULO III
DO AUTO DE INFRAÇÃO

Art. 16. Auto de Infração é o instrumento por meio do
qual a autoridade fiscal apura a violação das disposições
desta lei.
Art. 17. O Auto de Infração, lavrado com precisão e
clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, deverá:
I - mencionar o local, dia, mês, ano e hora da lavratura;
II - referir o nome do infrator ou denominação que o
identifique;
III - descrever o fato que constitui a infração e as
circunstâncias pertinentes, indicar o dispositivo legal
ou regulamentar violado;
IV - penalidade a que estará sujeito;
V - assinatura de quem lavrou o auto de infração, nome
e cargo.
§ 1º As omissões ou incorreções do auto não acarretarão
nulidade, quando as circunstâncias forem suficientes
para a determinação da infração e do infrator.
§ 2º A assinatura do infrator ou quem o represente, não
constitui formalidade essencial à validade do auto, não
implica em confissão, nem a recusa agravará a pena.
§ 3º Se o infrator, ou quem o represente, não puder ou
não quiser assinar o auto, far-se-á menção dessa
circunstância.
Art. 18. O auto de infração poderá ser lavrado
cumulativamente com o de apreensão e então conterá,
também, os elementos deste.
Art. 19. Da lavratura do auto, será dado conhecimento
ao infrator:
I - pessoalmente, sempre que possível, mediante
entrega de cópia do auto ao autuado, seu representante
ou preposto, contra recibo datado no original;
II - por carta, acompanhada de cópia do auto, com
aviso de recebimento datado e firmado pelo destinatário
ou alguém de seu domicílio;
III - por edital, se desconhecida a identidade ou domicílio
do infrator.

CAPÍTULO IV
DAS MULTAS

Art. 20. As multas por infração a esta Lei e regulamentos
afins, terão seus valores fixados em múltiplos da
Unidade Fiscal de Guarulhos - UFG e, no caso de sua
extinção, pelo título que venha a substituí-la.
§ 1º Em caso de primeira e segunda reincidência, a multa
será aplicada, respectivamente, em dobro e em triplo.
§ 2º Considera-se reincidência o cometimento de igual
infração dentro do prazo de 12 (doze) meses contados
da data da constatação da infração anterior.
§ 3º Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas
ou mais infrações, deverão ser aplicadas,
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas.
§ 4º Quando aplicada a multa, o infrator deverá recolhê-
la dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado
da data da ciência da lavratura do auto de infração.
§ 5º Não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará a sua inscrição em dívida ativa.

CAPÍTULO V
DA APREENSÃO DE BENS

Art. 21. A apreensão de bens, veículos, equipamentos,
utensílios e outros produtos consiste na tomada das
coisas que constituam prova material ou meio para a
execução da infração aos dispositivos estabelecidos
nesta lei e regulamentos afins, visando evitar a
continuidade destas.
Art. 22. Nos casos de apreensão, as coisas
apreendidas serão recolhidas ao depósito da Prefeitura,
que não arcará com nenhum ônus referente à
manutenção, aluguel ou qualquer outro custo referente
aos produtos, equipamentos ou outros bens, durante o
período que durar a apreensão.
§ 1º Mediante requerimento do interessado, e a critério
da municipalidade, a devolução de bens, veículos,
equipamentos, utensílios e outros produtos, poderá ser
efetuada somente depois de cessadas as causas que
motivaram a apreensão e indenizada a prefeitura das
despesas que tiverem sido feitas com a apreensão, o
transporte e o depósito do bem, bem como o pagamento
integral das multas que tiverem sido aplicadas.
§ 2º Além do pagamento das multas e demais
obrigações, deverão ser apresentados os documentos
comprobatórios da regularidade relativas aos serviços
de coleta, armazenamento, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada.
Art. 23. No caso de não serem reclamadas e retiradas,
as coisas apreendidas serão destinadas ao Fundo Social
de Solidariedade do Município, Cooperativas e

Associações de Catadores devidamente cadastrados
na Prefeitura, ou incorporados ao patrimônio público,
cujos prazos serão definidos por decreto do Poder
Executivo Municipal.
Parágrafo único Na reincidência, as coisas
apreendidas não serão devolvidas, destinando-as ao
Fundo Social de Solidariedade do Município,
Cooperativas e Associações de Catadores devidamente
cadastrados na Prefeitura, ou incorporados ao
patrimônio público.
Art. 24. Da apreensão lavrar-se-á auto circunstanciado.

CAPÍTULO VI
DO PERDIMENTO DE BENS

Art. 25. Poderão ser objeto da pena de perdimento de
bens, as coisas apreendidas e não desembaraçadas e
as coisas consideradas abandonadas nos termos a serem
definidos por decreto do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO VII
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO

Art. 26. As penas restritivas de direito consistirão em:
I - suspensão parcial ou total de atividades;
II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou
atividade;
III - proibição de contratar com o Poder Público, bem
como dele obter subsídios, subvenções ou doações,
por até três anos;
IV - cassação de licenças.

CAPÍTULO VIII
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
Art. 27. A prestação de serviços à comunidade consistirá
em:
I - custeio de programas e de projetos ambientais;
II - execução de obras de recuperação de áreas
degradadas;
III - manutenção de espaços públicos;
IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais
públicas.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS

Art. 28. O infrator terá prazo de trinta dias ininterruptos
para recorrer, a contar da ciência do ato administrativo
aplicado, mediante requerimento a ser protocolado junto
à Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil.
Art. 29. O recurso terá efeito suspensivo da cobrança
de multas ou da aplicação de penalidades.

Seção I
DA DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 30. Os recursos serão decididos pela autoridade
julgadora, que proferirá decisão no prazo de trinta dias
Art. 31. A decisão, redigida com simplicidade e clareza,
concluirá pela procedência ou improcedência do

recurso, definindo expressamente seus efeitos.
Seção II

DA DECISÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA
Art. 32. Da decisão de primeira instância caberá recurso
à autoridade da Prefeitura que tiver competência para
decidir em segunda instância.
Parágrafo único. O recurso de que trata este artigo
deverá ser interposto no prazo de trinta dias ininterruptos,
contados da data da ciência da decisão em primeira
instância, pelo autuado ou recorrente.
Art. 33. O recurso far-se-á por requerimento a ser protocolado
junto à Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil.
Art. 34. A autoridade competente para proferir decisão
em segunda instância deverá fazê-lo no prazo de trinta
dias, contados da data de interposição do recurso.

CAPÍTULO X
DA PROIBIÇÃO DE TRANSACIONAR COM AS

REPARTIÇÕES MUNICIPAIS
Art. 35. Os infratores que estiverem em débito de
multa não poderão receber quaisquer quantias ou
créditos que tiverem com a Prefeitura, participar de
licitações, celebrar contratos ou termos de qualquer
natureza, ou transacionar a qualquer título com a
administração municipal.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Os prazos previstos nesta Lei e regulamentos
afins começam a correr a partir da data da cientificação
oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e
incluindo-se o dia do vencimento.
§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia
útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não
houver expediente.
§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo
contínuo.
Art. 37. Para cumprimento das disposições contidas nesta
Lei e regulamentos afins, visando garantir a integridade
dos agentes executores, fica condicionada a requisição
de força policial ou Guarda Civil Municipal e viatura oficial
para a realização das efetivas ações ostensivas e ainda,
a participação de outras secretarias envolvidas.
Art. 38. A Municipalidade estabelecerá parcerias, para
formações, orientações acerca das práticas e
procedimentos relativos aos resíduos, bem como ações
de cidadania e monitoramento efetuadas pelo órgão
responsável pela limpeza urbana.
Art. 39. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial o artigo 160 da Lei nº 3.573, 03/01/1990.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa
Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que disciplina as medidas
de regularização e de fiscalização relativas ao descarte
irregular de resíduos sólidos e dá outras providências.
A propositura tem por finalidade instituir atribuições e
procedimentos à fiscalização, no intuito de coibir o
descarte irregular de resíduos sólidos no Município,
bem como instituir penalidades decorrentes.
O descarte irregular de resíduos sólidos não pode ser
feito em qualquer local, horário e com qualquer tipo de
acondicionamento, mas estas são regras que nem
sempre são cumpridas. Pequenos e grandes geradores
muitas vezes as descumprem não realizando a
destinação final ambientalmente adequada, descartando
seus resíduos em ruas, praças, terrenos baldios,
córregos e bocas-de-lobo onde geralmente ocorrem o
destino final desse tipo de material, provocando desde
enchentes à transmissão de doenças. A Prefeitura,
através da Secretaria de Serviços Públicos, vem
combatendo o descarte irregular com medidas de
inibição, como por exemplo, pela disponibilização de
Pontos de Entrega Voluntária - PEVs, distribuídos pelo
território, em uma rede que está em fase de expansão.
A implantação de PEVs na cidade trouxe resultados
significativos de redução da Limpeza Corretiva, e com
a otimização e manutenção da capacidade de
recebimento de cada uma das unidades, com

campanhas de educação ambiental e com a futura
implantação da fiscalização modernizada e dirigida, é
possível reduzir muito significativamente as ocorrências
de descarte irregular no município.
Fazer com que a Educação Ambiental se torne parte
integrante das Políticas Públicas Municipais de maneira
transversal e constante, disponibilizando informações
e sensibilizando a sociedade para que todos conheçam
a realidade sobre os resíduos sólidos urbanos e se
transformem em multiplicadores, capazes de refletir,
cobrar e propor novas atitudes que melhorem o ambiente
em seu bairro, em sua cidade e em suas vidas.
A fiscalização e monitoramento são atividades que
garantem os bons resultados da implantação das novas
medidas adotadas.
Existem duas formas de fiscalização e monitoramento,
informativa ou preventiva, que são o contato inicial
com o infrator, praticada no sentido de orientar e informar
os agentes responsáveis pelo manejo dos resíduos
sólidos, desde os entes públicos, até a população,
criando condições para que a situação indevida seja
regularizada sem punições.
A segunda forma de fiscalização é punitiva, utilizada
quando se esgotaram as possibilidades de orientação e
negociação e se faz necessária a aplicação de multa e
outras penalidades cabíveis previstas nesta legislação.
Em face da inegável relevância e do evidente interesse
público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do presente projeto de lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência
e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público,
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R E S O L U Ç Ã O Nº 867
de 25 de janeiro de 2.017
Dispõe sobre: “Aprovação da nova estrutura
administrativa e operacional da Autarquia”.
O CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
item VII, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 1.287, de 30
de junho de 1.967, alterada pelas Leis Municipais nºs
1.841, de 11 de abril de 1.973 e 7.017, de 03 de abril de
2.012, aprova a seguinte RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica aprovada a nova estrutura administrativa
e operacional da Autarquia.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Engº JORGE MARQUES DA SILVA SANTOS
PRESIDENTE

Registrada na Coordenadoria de Expediente
Administrativo da Superintendência do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada no lugar
público de costume em vinte e cinco de janeiro de dois
mil e dezessete.

Fabíola Pires de Freitas
Conselho Deliberativo

Processo nº 2.003/2.003-SAAE
R E S O L U Ç Ã O Nº 868
De 15 de fevereiro de 2.017
Dispõe sobre: “Aprovação dos Balancetes Contábeis
Analíticos – sistema financeiro (receita e despesas
orçamentárias e os respectivos saldos do grupo disponível),
referentes aos meses de julho a setembro de 2.016”.
O CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
item VII, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 1.287, de 30
de junho de 1.967, alterada pelas Leis Municipais nºs
1.841, de 11 de abril de 1.973 e 7.017, de 03 de abril de
2.012, aprova a seguinte RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Ficam aprovados os Balancetes Contábeis
Analíticos – sistema financeiro (receita e despesas
orçamentárias e os respectivos saldos do grupo
disponível), referentes aos meses de julho a setembro
de 2.016, com suporte no relatório dos auditores
Filgueiras & Gayoso Auditores e Consultores SS”.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Engº JORGE MARQUES DA SILVA SANTOS
PRESIDENTE

Registrada na Coordenadoria de Expediente Administrativo
da Superintendência do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Guarulhos e afixada no lugar público de costume
em quinze de fevereiro de dois mil e dezessete.

Fabíola Pires de Freitas
Conselho Deliberativo

Processo nº 1.382/2017
R E S O L U Ç Ã O Nº 869
de 03 de março de 2017
Dispõe sobre: “Alteração e Consolidação do Regimento
Interno do Conselho Deliberativo do S.A.A.E.-
Guarulhos”.
O CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso II do art. 8º, da Lei Municipal nº 1.287 de 30 de
junho de 1967, aprova a seguinte RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - O Regimento Interno do Conselho Deliberativo
do SAAE-Guarulhos, instituído em 17 de janeiro de 1975,
fica alterado e consolidado na forma anexa a esta
Resolução, em razão da necessidade de atualização e
adequação ao ordenamento jurídico vigente.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Engº JORGE MARQUES DA SILVA SANTOS
PRESIDENTE

Registrada na Coordenadoria de Expediente
Administrativo da Superintendência do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada no lugar público
de costume em três de março de dois mil e dezessete.

Fabíola Pires de Freitas
Coordenadoria de Expediente Administrativo

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO
DELIBERATIVO DO SAAE-GUARULHOS

ÍNDICE
CAPÍTULOS

I – DA FINALIDADE
II – DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO
III – DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO
IV – DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS
V – DAS SESSÕES
VI – DAS NORMAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I

DA FINALIDADE
Artigo 1º - O Conselho Deliberativo, órgão de

SAAE

aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta,
renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Processo nº 798/2014
EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO AO
CONTRATO Nº 013/2014
Objeto: As partes ajustam pôr fim ao Contrato nº 013/
2014 celebrado em 11 de junho de 2014, através do
qual pactuaram a contratação, em Sistema de
Comodato, de 10 (dez) máquinas automáticas, com
fornecimento de café e outras bebidas quentes.
Empresa: GRAN COFFEE COMÉRCIO, LOCAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA.
Assinatura: 07/02/2017.
Vigência: a partir da assinatura.

Guarulhos, 09 de março de 2017.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS

Administração Superior do SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Guarulhos, instituído pelo artigo
3º, da Lei Municipal nº 1.287 de 30 de junho de 1967 e
suas alterações, tem por finalidade deliberar os assuntos
previstos nos artigos 7º e 8º da Lei Municipal nº 1.287/
1967, nos termos da mencionada Lei Municipal e do
presente Regimento.

CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO

Artigo 2º - O Conselho Deliberativo do SAAE de
Guarulhos, consoante Lei Municipal nº 1.287/1967 e
suas alterações, será constituído dos seguintes
membros efetivos:
I - um representante da Associação dos Engenheiros,
Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos -
ASSEAG;
II - um representante da ACE-Guarulhos - Associação
Comercial e Empresarial de Guarulhos;
III - um representante da Associação Paulista de
Medicina - Regional Guarulhos;
IV - um representante da Associação Paulista de
Cirurgiões-Dentistas - Regional Guarulhos;
V - um representante da Secretaria de Saúde;
VI - um representante da Secretaria de Obras;
VII - um representante da Secretaria de Meio Ambiente; e
VIII - um representante da Secretaria de Serviços Públicos.
§ 1º A nomeação dos membros do Conselho Deliberativo
será efetuada por Decreto do Poder Executivo.
§ 2º O mandato dos membros do Conselho Deliberativo
será de dois anos, permitida a recondução.
§ 3º Os representantes das entidades da sociedade
civil, titulares e suplentes, serão indicados em lista
tríplice, para escolha e nomeação pelo Prefeito.
§ 4º Os representantes do Poder Público, titulares e
suplentes, serão nomeados pelo Chefe do Poder
Executivo e poderão ser substituídos a qualquer tempo.
§ 5º Para compor o Conselho Deliberativo, os
representantes constantes dos incisos deste artigo
deverão, obrigatoriamente, guardar vínculo formal com
as entidades civis e os órgãos públicos que
representam, constituindo-se esta condição como pré-
requisito ao exercício do mandato.
§ 6º Nos casos de ausência do membro titular por
renúncia ou licenças para tratamento de saúde ou outro
motivo, o suplente assumirá para completar o mandato,
no primeiro caso, ou substituirá o titular, durante o
período de seu afastamento.
§ 7º Declarado extinto o mandato de membro titular, o
Presidente do Conselho Deliberativo oficiará ao Prefeito
para se proceder à nomeação de seu suplente.
Artigo 3º - Os serviços administrativos do Conselho serão
executados pelo S.A.A.E. de Guarulhos, que designará
funcionários necessários para tanto, aos quais incumbe:
I – Redigir Atas das Sessões do Conselho;
II – Receber, guardar e encaminhar todos os
documentos que forem enviados ao Conselho;
III – Prestar todos os serviços relativos às Deliberações
do Conselho; e
IV – Encaminhar a pauta de reunião, acompanhada das
informações respectivas, aos membros titulares e suplentes,
com antecedência mínima de 8 (oito) dias corridos.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Artigo 4º - Compete ao Conselho Deliberativo, nos
termos dos artigos 7º e 8º da Lei Municipal nº 1.287/
1967 e suas alterações:
I - aprovar os planos gerais e programas anuais a
serem executados pelo S.A.A.E.;
II - aprovar o orçamento analítico do SAAE.;
III - aprovar as tarifas propostas pelo Superintendente
só podendo rejeitá-las se for constatado erro na
formação dos custos;
IV - aprovar convênios, ajustes de contratos, exceto
os relativos a pessoal;
V - fixar os critérios para aquisição e alienação de bens
móveis e imóveis;
VI - aprovar o quadro de pessoal e as tabelas de salários
e gratificações;
VII - aprovar o balanço anual e os balancetes do SAAE,
bem como os relatórios anuais do Superintendente;
VIII - aprovar os regulamentos e o Regimento Interno
dos órgãos e serviços do S.A.A.E. a serem baixados
pelo Superintendente;
IX - autorizar a abertura de créditos adicionais;
X - fixar as normas para transferências de dotações
orçamentárias;
XI - fixar a remuneração do Superintendente do SAAE;
XII - aprovar as tabelas de multas e seus critérios de
aplicação, propostos pelo Superintendente;
XIII - decidir, em grau de recurso, sobre os atos do
Superintendente;
XIV - decidir sobre a criação de fundos de reserva e
especiais, bem como sobre sua aplicação;
XV - aprovar a contratação de firma especializada
incumbida de realizar a auditoria contábil do SAAE;
XVI - eleger seu Presidente e o Vice-Presidente;
XVII - elaborar seu Regimento Interno, que será baixado
pelo Presidente do Conselho;
XVIII - sugerir medidas que visem a melhoria dos serviços
de abastecimento de água e de esgotos sanitários;
XIX - sugerir medidas para o melhor entrosamento do
SAAE com as demais entidades públicas e privadas; e
XX - velar pelo prestígio do SAAE, sugerindo medidas
para resguardá-lo.
Artigo 5º - O Conselho Deliberativo terá o prazo de 30
(trinta) dias para aprovar ou impugnar as tarifas
propostas pelo Superintendente, sendo considerada
aprovada a proposta, se o Conselho não se manifestar
no prazo estabelecido neste Artigo.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS

Artigo 6º - Compete ao Presidente do Conselho:
I – Convocar e presidir as sessões do Conselho;
II – Estabelecer a Ordem do Dia das sessões;
III – Designar relatores para as matérias que necessitem
de maior estudo;
IV – Encaminhar as deliberações e outros assuntos;
V – Assinar correspondências e despachar o expediente
do Conselho; e
VI – Representar o Conselho nos atos oficiais e
solenidades públicas.
§ Único – O Presidente poderá designar o Relator para

as matérias apresentadas pelo Superintendente do
SAAE, e por ele solicitado, competindo a este fornecer
todas as informações e esclarecimentos necessários
pertinentes à matéria.
Artigo 7º - Aos membros do Conselho Deliberativo compete:
I – Comparecer às reuniões do Conselho, justificando
suas faltas, por escrito, ao Presidente;
II – Apresentar relatório dentro do prazo fixado, quando
designados relatores;
III – Propor, discutir e votar qualquer assunto da
competência do Conselho; e
IV – Desempenhar os encargos de que forem
incumbidos pelo Presidente.

CAPÍTULO V
DAS SESSÕES

Artigo 8º - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente
uma vez por mês ou extraordinariamente, mediante
solicitação de, pelos menos, dois de seus membros titulares
ou quando convocados pelo seu Presidente.
§ 1º - As sessões ordinárias realizar-se-ão na terceira
quarta-feira de cada mês.
§ 2º - As sessões extraordinárias serão realizadas
sempre que necessário, de acordo com as
conveniências de serviços do SAAE;
§ 3º - As sessões iniciar-se-ão as 08:00 (oito) horas, com
uma tolerância máxima de quinze minutos para o início;
§ 4º - Fica estabelecido o quórum mínimo de 4 (quatro)
Conselheiros, ou de seus suplentes, para que ocorram
as reuniões do Conselho, quaisquer que sejam as
sessões pautadas.
§ 5º - No horário previsto para início da reunião do
Conselho, o seu Presidente, ou quem o substituir,
verificará a existência do quórum mínimo exigido e, em
caso afirmativo, declarará aberta a reunião.
§ 6º - Não havendo quórum, após o decurso de 15 (quinze)
minutos do horário marcado para início da reunião, o
Presidente, ou quem o substituir, declarará tal ocorrência,
que será registrada na ata da reunião subsequente.
Artigo 9º - Ficará extinto o mandato de membro titular
que deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas
ou a quatro alternadas, sem justificativa.
§ Único – O prazo para apresentar a justificativa de
ausência, por escrito, é de, no máximo, 3 (três) dias úteis,
a contar da data da reunião em que ocorreu a ausência.
Artigo 10 - Os membros do Conselho Deliberativo
perceberão verba indenizatória em forma de jetom pelo
comparecimento às reuniões ordinárias, no valor de R$
936,67 (novecentos e trinta e seis reais e sessenta e
sete centavos), reajustados na mesma época e pelos
mesmos índices que os concedidos aos servidores
municipais, vedada, porém, a percepção de jetom pelas
reuniões extraordinárias.
Artigo 11 - As decisões do Conselho Deliberativo serão
tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente
apenas voto de desempate.
§ 1º - No caso de ausência provisória ou impedimento
do Presidente, assumira o Vice-Presidente.
§ 2º - O Vice-Presidente, quando no exercício da
Presidência do Conselho, só terá voto de qualidade.
Artigo 12 - O Superintendente do SAAE participará,
obrigatoriamente, das reuniões do Conselho Deliberativo,
sem direito a voto.
§ Único – Deverão acompanhar o Superintendente: o
Diretor Administrativo, o Diretor Jurídico, os demais
Diretores, o Auditor da empresa especializada em
auditoria contábil e quaisquer pessoas capazes de
contribuir para a elucidação dos assuntos em debate,
quando for o caso.
Artigo 13 - Para cada sessão, será elaborada uma
Ordem do Dia, de forma que, somente depois de
esgotada a matéria dela constante, poderá o Conselho
passar ao exame de outros assuntos.
Artigo 14 - Das sessões do Conselho lavrar-se-ão atas,
das quais deverão constar: a data, a hora de abertura e
a de encerramento, os nomes dos membros presentes
e demais pessoas, o andamento dos trabalhos, as
deliberações e as declarações de voto requeridas.
§ 1º - As atas, uma vez aprovadas pelo Conselho,
serão assinadas por todos os membros presentes e
pelo Superintendente.
§ 2º - Aos membros do Conselho serão fornecidas
cópias das atas.
§ 3º - As atas deverão ser publicadas no Diário Oficial do
Município e no site eletrônico do SAAE mantido na Internet.
Artigo 15 - Os trabalhos do Conselho nas sessões
observarão a seguinte ordem:
I – Verificação do quórum mínimo;
II – Abertura da Sessão;
III – Leitura, discussão e aprovação da Ata da sessão
anterior; e
IV – Leitura da Ordem do Dia.
§ Único – Por solicitação do Presidente, de membros
do Conselho ou do Superintendente, poderá haver
preferência para matéria considerada urgente.

CAPÍTULO VI
DAS NORMAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

Artigo 16 - Todo processo distribuído ao Conselho terá
um Relator que apresentará parecer no prazo que lhe for
fixado, prorrogável por até 5 (cinco) dias úteis no máximo.
§ 1º - O parecer será conclusivo e submetido à
apreciação do Conselho, podendo o Relator dirimir
dúvidas com o Superintendente e demais Diretores ou
funcionários do S.A.A.E., quando for elaborá-lo.
§ 2º - Posto o parecer em debate, cada Conselheiro,
querendo, poderá fazer uso da palavra, no máximo por
5 (cinco) minutos cada um.
§ 3º - Será franqueada vista ao processo em discussão,
pelo prazo que o Presidente fixar, não devendo
ultrapassar 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
término da respectiva reunião.
Artigo 17 - Encerrada a discussão, proceder-se-á à
votação, cujo resultado será anunciado pelo Presidente.
§ 1º - Os Conselheiros poderão fazer uso da palavra,
por 5 (cinco) minutos no máximo, para encaminhar
seus votos.
§ 2º - A votação deverá ser nominal, se assim requerer
a maioria.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18 - Os casos omissos neste Regimento serão
resolvidos pelo Presidente, que poderá submetê-los à
deliberação do Conselho, se assim entender.
Art. 19 - Este Regimento entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Guarulhos, 03 de março de 2017

Engº JORGE MARQUES DA SILVA SANTOS
PRESIDENTE

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei Federal No.
8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público
de costume, para conhecimento a justificativa de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: UBALDINA MARIA DA SILVA SANTOS
CONTRATO/PROCESSO: 2001/001852
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O POSTO DE
ATENDIMENTO DA REGIÃO DO PARQUE JUREMA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.383,00(Quatro mil,
trezentos e oitenta e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/03/2017
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: FELIPE GARCIA FUENTES
CONTRATO/PROCESSO: 2005/004089
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O ATENDIMENTO
AO PÚBLICO DA REGIÃO DE CUMBICA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.339,36(Cinco mil,
trezentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/03/2017
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: NEC LATIN AMERICA S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000286
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E
CONFIGURAÇÃO EM EQUIPAMENTOS PABX E SEUS
PERIFÉRICOS, COM SEGURO PARA SINISTROS E
TÉCNICO - ESPECIALIZADO RESIDENTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 20.513,30(Vinte mil,
quinhentos e treze reais e trinta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os serviços da empresa são utilizados na execução de
serviços de manutenção corretiva e preventiva aos
equipamentos de PABX.
CREDOR: NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000648
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE LINKS DE CABOS
OPTICOS E EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.660,00(Seis mil,
seiscentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os serviços da empresa serão utilizados na manutenção
preventiva corretiva de links e cabos óticos e equipamentos
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001336
OBJETO: LOCAÇÃO DE UTILITÁRIO LEVE TIPO
SAVEIRO, STRADA, COURRIER, PICKUP CORSA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.436,21(Dezessete
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e um
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os veículos serão utilizados no transporte de funcionários
e ferramentas para a manutenção de rede no município.
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001867
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
COM FORN.DE PEÇAS, P/ MANUTENÇÃO
CORRETIVA EM MOTORES ELÉTRICOS E MOTO
FREIOS E TRANSFORMADORES DE CHAVES DE
PARTIDA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 542,08(Quinhentos e
quarenta e dois reais e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2017
JUSTIFICATIVA: A aquisição das peças é necessária,
pois serão utilizadas na manutenção corretiva em
motores elétricos e moto freios transformadores de
chaves de partidas da Autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO - FORNECIMENTO DE
VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS AREAS ADMINISTRATIVA E
OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 103.633,91(Cento e tres
mil, seiscentos e trinta e tres reais e noventa e um
centavos)
R$ 187,77(Cento e oitenta e sete reais e setenta e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2017 - 16/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
a empresa fornece vale transporte para os servidores
da autarquia, atendendo o programa de alimentação do
trabalhador - PAT instituido pela Lei nº 6.321 de 14/04/
1976 e regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000477
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS LOCAÇÃO DE
MÁQ.REPROGRÁFICA, C/FORN. DE MATERIAS
CONSUMO, C/TONALIZADORES, CILINDROS E
REVELADORES BEM COMO PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PERIODO
CONTRATUAL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.487,80(Cinco mil,
quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
A locação de maquinas com fornecimento de matérias
são utilizados nas máquinas reprográficas nas unidades
da autarquia, bem como a empresa prestará serviços
de assistência técnica do maquinário.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001191
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE VALES ALIMENTAÇÃO E
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mil, cento e vinte e tres reais e oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/03/2017
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, para
manter a cópia de segurança dos arquivos eletrônicos
da autarquia.
CREDOR: NOVUS PRODUTOS ELETRÔNICOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003427
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MODEM VPN,
CONCENTRADOR, PROTETORES E LICENÇA DE
SOFTWARE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 27.825,34(Vinte e sete mil,
oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/03/2017
JUSTIFICATIVA: Aquisiçao do material é necessario
pios será utilizado na munutenção do sistema de
abastecimento de água do municipio.
CREDOR: NEY COSTA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003923
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA DE
ENGENHARIA P/EXECUÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
MÓDULO DE ETA NO CABUÇU
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.611,18(Dezesseis
mil, seiscentos e onze reais e dezoito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário, pois a
empresa prestará serviço na execução de fundação de
módulo da ETA no Cabuçu.
CREDOR: PREMIER SHOP LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004601
OBJETO: AQUISIÇÃO CAFÉ TORRADO EM PÓ E
AÇUCAR REFINADO DE 1ª QUALIDADE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.032,00(Quatro mil,
trinta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/03/2017
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
oferecido aos funcionários da autarquia.
CREDOR: FAXON QUIMICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004767
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA AS ETAS CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.718,71(Oito mil,
setecentos e dezoito reais e setenta e um centavos)
R$ 10.740,15(Dez mil, setecentos e quarenta reais e
quinze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2017 - 16/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os produtos químicos são utilizados no tratamentos de
agua das ETAs Tanque Grande, Vila Barros e poços
tubulares profundos.
CREDOR: OCC QUIMICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004767
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA AS ETAS CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.250,00(Onze mil,
duzentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os produtos químicos são utilizados no tratamentos de
agua das ETAs Tanque Grande, Vila Barros e poços
tubulares profundos.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005143
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO EMPRESA P/FORN. DE PÃO FRANCES
50 GRS COM/SEM MARGARINA E BISNAGA DE LEITE.
LEITE INTEGRAL, DESNATADO E PASTEURIZADO
PERIODO 06 MESES-EXERCICIO 2017
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.606,00(Oito mil,
seiscentos e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
a aquisição do alimento será oferecido aos funcionários
da Autarquia diariamente no café da manhã.
CREDOR: N.NASCIMENTO DISTR. MOTORES
ELETRÍCOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005873
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE DUAS BOMBAS SUBMERSIVEIS
DE ESGOTO (SPV MOD P-30EG/2) DO GRUPO 01 E
02 DA E.E.E. RESIDENCIAL LAVRAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.930,00(Dois mil,
novecentos e trinta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário, pois a
empresa prestara serviço de manutenção das bombas
submersíveis de esgoto SPV, garantindo assim, a devida
operação da E.E.E. Residencial Lavras, que uma vez
paralisadas as operações de recalque de esgoto poderá
ocasionar prejuízos irreparáveis aos moradores do
Condomínio Lavras.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000108
OBJETO: CONTRATAÇÃO PUBLICAÇÕES OFICIAIS
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO P/
EXERCÍCIO 2017
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 553,14(Quinhentos e
cinquenta e tres reais e quatorze centavos)
R$ 276,57(Duzentos e setenta e seis reais e cinquenta
e sete centavos)
R$ 553,14(Quinhentos e cinquenta e tres reais e
quatorze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/03/2017 - 16/03/2017
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: CBL TECNOLOGIA EM RECUPERACAO
DE DADOS LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000454
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EM EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.900,00(Hum mil,
novecentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário para a
recuperação de dados em disco rígido de equipamento
da área de recursos humanos da autarquia.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS
LTDA.

CONTRATO/PROCESSO: 2017/000553
OBJETO: CONTRATAÇÃO LOCAÇÃO DE MÁQUINA
REPROGRAFICA (XEROX) C/FORN DE MATERIAIS
TONALIZADORES,CILINDROS E REVELADORES
PRESTAÇÃO DE ASSIST TÉCNCA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 239,00(Duzentos e trinta
e nove reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário para
locação de máquina copiadora em atendimento no
Núcleo Cabuçu e Parque Estadual da Cantareira.
CREDOR: TECSIGNS COMUNICACAO VISUAL
LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000616
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE GRÁFICA
PARA PRODUÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.090,00(Dois mil,
noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário pois será
utilizado no programa educativo relacionado a dengue.
CREDOR: NOVAKONO COMERCIAL COMUNICAÇÃO
E PROJETOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2017/001089
OBJETO: CONTRATAÇÃO ASSINATURA ANUAL DA
REVISTA VEJA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 589,68(Quinhentos e
oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário, para
assinatura anual da revista, para o desenvolvimento
das atividades do departamento de comunicação.

Guarulhos, sexta-feira, 10 de março de 2017
SUPERINTENDENTE

FRANCISCO JOSE CARONE GARCIA

ERRATA
Informamos que no
de pagamento publicado em 03/03/2017 não
constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s) credor(es):
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELEFONIA LOCAL, FIXA CONVECIONAL, FIXA
COMUTADA REGIONAL E INTERNACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001024
CREDOR: CLARO S/A
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.579,67(Hum mil, quinhentos
e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessária, pois
os serviços da empresa são utilizados na comunicação
para o desenvolvimento das atividades da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELEFONIA LOCAL, FIXA CONVECIONAL, FIXA
COMUTADA REGIONAL E INTERNACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001024
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.268,52(Cinco mil, duzentos
e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
serão utilizados na comunicação para o
desenvolvimento das atividades da autarquia.
OBJETO: ADESÃO AOS SERVIÇOS DO SISTEMA SEM
PARAR / VIA FÁCIL
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002575
CREDOR: CGMP - CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS
DE PAGAMENTO S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 72,00(Setenta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os serviços serão utilizados nos veículos a serviço da
autarquia em praças de pedágio.

SUPERINTENDENTE
Guarulhos, sexta-feira, 10 de março de 2017

FRANCISCO JOSE CARONE GARCIA

EDITAL I (complemento) - ELEIÇÃO DAS
COMISSÕES INTERNAS DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES – CIPAs REGIONALIZADAS DO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS - SAAE.
O Gerente de Engenharia e Medicina do Trabalho do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos –
SAAE, Ricardo Beires, no uso de suas atribuições legais,
conforme portaria n° 24826/17 e o que consta do processo
n° 022/2017 – SAAE torna pública que não houve o
preenchimento do número de inscrições mínimas de
candidatos para a representação dos trabalhadores nas
comissões internas de prevenção de acidente do trabalho
– CIPAs regionalizadas da autarquia gestão 2017/2018.
Neste sentido fica decidido:
1 – A Prorrogação das Inscrições para eleição das
comissões internas de prevenção de acidentes prevista
no item 3.1 do edital I até 15 de março de 2017 nas
unidades Almoxarifado, Angélica, Bom Clima, Cidade
Martins, Gopoúva, São João e Vila Barros
2- O Edital II previsto no item 1.2 do Edital I será
publicado em 17 de março de 2017 no Diário Oficial do
município com os candidatos inscritos e a divulgação
da composição e dimensionamento das CIPAs.
COMISSÃO ELEITORAL (CE) - CIPA - ANGÉLICA
NOME CARGO NA CE
Valdir de Oliveira Firmino Presidente da CE
Lo Ruama Pinheiro Gomes 1º Membro
Marcio Ferreira Mota 2º Membro
COMISSÃO ELEITORAL (CE) - CIPA - BOM CLIMA
NOME CARGO NA CE Francisco
de Assis Leite da Silva Presidente da CE
Ocimara Aparecida Cardoso Fossatto 1º Membro
Milene Narita 2º Membro
COMISSÃO ELEITORAL (CE) CIPA - CIDADE MARTINS
NOME CARGO NA CE
George Freitas de Souza Presidente da CE
José Wilson Berrocal 1º Membro
Valdecir Cruz de Andrade 2º Membro
COMISSÃO ELEITORAL (CE) CIPA - “Pedro Moysés”
GOPOÚVA
NOME CARGO NA CE
Fernando Cesar Uzan Presidente da CE
Antônio Pinheiro da Cunha 1º Membro

Nivaldo Bonifácio Lopes 2º Membro
COMISSÃO ELEITORAL (CE) CIPA – ALMOXARIFADO
NOME CARGO NA CE
Luiz Braz do Carmo Presidente da CE
Claudio Martins Mendes 1º Membro
COMISSÃO ELEITORAL (CE) CIPA - SÃO JOÃO
NOME CARGO NA CE
Jorge Ignácio Gutierrez Molina Presidente da CE
Rafael Arcanjo de Queiroz 1º Membro
João Batista Reus Lopes 2º Membro
COMISSÃO ELEITORAL (CE) CIPA – VILA BARROS
NOME CARGO NA CE
Manoel Teixeira Chaves Presidente da CE
Raimundo Pedro de Lima 1º Membro
Mantêm-se as demais disposições do Edital I publicado
em 17 de fevereiro de 2017 para o processo eleitoral
das CIPAs regionalizadas da autarquia.

Guarulhos, 10 de março de 2017.
RICARDO BEIRES

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E MEDICINA DO
TRABALHO.

P O R T A R I A N º 24.867
de 03 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
R E V O G A, a contar desta data a Portaria 24.688/2016,
no que diz respeito ao Senhor João Rafael Quero Nunes.

P O R T A R I A N º 24.868
de 03 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data;
Sr. Marco Aurelio Cardozo Carvalho.
Para o cargo em comissão: Gerente lotado no DMO/
Gerência de Manutenção Apoio a Operação Angélica.

P O R T A R I A N º 24.869
de 03 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 24/02/2017;
Sr. Sidnei Aparecido Jacob.
Para o cargo em comissão: Assessor de Administração
II, lotado na Superintendência.

P O R T A R I A N º 24.870
de 03 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 01384/2017 – SAAE,
DESLIGA do serviço público municipal, a contar de 06/
03/2017, o Senhor Geraldo Magela Tiago, Desenhista
II, face aposentadoria junto ao Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos.

P O R T A R I A N º 24.871
de 03 de março de 2.017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Suspender os pagamentos de indenizações
extrajudiciais por 90 dias.
Artigo 2º.- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

P O R T A R I A N º 24.872
de 06 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 06/03/2017;
Sr. Luiz Teixeira Mendes de Carvalho.
Para o cargo em comissão: Assessor de Administração
I, lotado na Superintendência.

P O R T A R I A N º 24.873
de 06 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar que todos os processos que
tramitarem do Departamento de Assuntos Jurídicos
para outras áreas deverão conter:
§ 1º - Assinatura do Diretor Jurídico, Procurador Geral
ou Gerente;
§ 2º - Tratando-se de processos referentes a contratos,
o assunto deverá ser tratado com anuência do Diretor
Jurídico e do Procurador Geral;
§ 3 - Ocorrendo a necessidade de reunião para tratativas

VALE REFEIÇÃO (CARTÃO MAGNÉTICO)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 545,49(Quinhentos e
quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos)
R$ 1.839,60(Hum mil, oitocentos e trinta e nove reais
e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/03/2017 - 16/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instituido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002000
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE VEICULO UTILITARIO TIPO PICK-UP
CABINE DUPLA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.941,27(Vinte e cinco
mil, novecentos e quarenta e um reais e vinte e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessári, pois
os veículos serão utilizados no transporte de funcionários
e ferramentas para a manutenção de rede no município.
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002746
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO P/ABASTECIMENTO DE
VEICULOS E AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM,
ÓLEO DIESEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 52.314,43(Cinquenta e
dois mil, trezentos e quatorze reais e quarenta e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os combustíveis são utilizados no abastecimento das
viaturas da autarquia.
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/003281
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.045,67(Dez mil,
quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os serviços da empresa são utilizados na comunicação
para o desenvolvimento das atividades da autarquia.
CREDOR: FORINTEC SEGURANÇA EIRELI EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004070
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E FISCALIZAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 47.015,03(Quarenta e
sete mil, quinze reais e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
serão utilizados na segurança e vigilância nos Postos
de Atendimento e nas unidades da autarquia.
CREDOR: FORINTEC SEGURANÇA EIRELI EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004071
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E
FISCALIZAÇÃO PARA UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 103.750,00(Cento e tres
mil, setecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/03/2017
JUSTIFICATIVA: O serviços são necessários, pois
serão utilizados na segurança e vigilância nos Postos
de Atendimento e nas unidades da autarquia.
CREDOR: SANIT ENGENHARIA EIRELI
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004246
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA DE ENGª P/
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TROCA DE LIG ÁGUA
E MANUTENÇÃO EM REDES DE ABASTECIMENTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 130.169,99(Cento e trinta
mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os serviços da empresa são utilizados no programa de
redução de perdas do sistema de abastecimento de
água do municipio.
CREDOR: LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004565
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIENICO
BRANCO DE 300M, 30M E PAPEL TOALHA
INTERFOLHA 2 DOBRAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.984,00(Hum mil,
novecentos e oitenta e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
a empresa fornece materiais que são utilizados no
expediente da autarquia.
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000027
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE VEICULOS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 72.390,00(Setenta e dois
mil, trezentos e noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/03/2017
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois os
veículos serão utilizados pela equipe técnica do Departamento
de Obras nas vistorias de saneamento do Município.
CREDOR: ATMOSFERA GASES ESPECIAIS E EPIS
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001288
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
SERVIÇOS DE RECARGAS E LOCAÇÃO DE
CILINDROS DE GASES INDUSTRIAIS DE
SOLDAGEM (POR DOZE MEZES)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.362,04(Hum mil,
trezentos e sessenta e dois reais e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os materiais (cilindros) são utilizados para a execução
dos serviços de caldeiraria nos barriletes de bombas,
estações elevatórias de água.
CREDOR: ICX SOLUÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002717
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UPGRADE DO STORAGE
EMC VNX 5300 (HARDWARE E SOFTWARE)
EXISTENTE NO SAAE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 31.123,80(Trinta e um
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AGRU

P O R T A R I A Nº 12
de 07 de março de 2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA
REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS – AGRU, AIRTON TREVISAN, no uso
de suas atribuições legais e considerando o art. 37,
inciso II, da Constituição Federal de 1.988, o Decreto
Federal nº 3.298 de 20/12/99, o art. 10, inciso I da Lei
Municipal nº 1.429 de 1.968, a Lei Municipal nº 7.102 de
2012 e o que consta no Processo nº 64/2016-AGRU,
Torna sem efeito, a portaria nº 07 que nomeou o Sr.
Paulo Henrique Chave Dias para o cargo de Agente
Administrativo, aprovado em concurso público nº 01/
2015, em razão do decurso de prazo para tomar posse.

AIRTON TREVISAN
Diretor Presidente da AGRU

Registrada na Diretoria Administrativo-Financeira da
Agência Reguladora dos Serviços Públicos de
Saneamento Básico do Município de Guarulhos e afixada
no lugar público de costume em sete de março de dois
mil e dezessete.

JOSÉ TITONELE
Diretor Administrativo e Financeiro

P O R T A R I A Nº 13
de 07 de março de 2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA
REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE

RESUMO DE ADITAMENTO DE
CONTRATO - CREDENCIAMENTO
Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de
Serviços de Assistência Saúde Suplementar -
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos -
Contratado: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA
SENHORA STELLA MARIS - Ato Autorizativo: despacho
do Sr. Presidente do IPREF às fls.: 252-verso do P.A.
903/2014. Objeto: Prestação de Serviços de Assistência
Saúde. Finalidade do Termo: Prorrogação. Valor do
Aditamento: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta
mil reais). – Recurso: (3017)
8510.10.302.0052.2.171.04.100.900-3.3.90.39.900.50.
Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 02/03/2017.

PORTARIA Nº 041/2017 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003 c.c. o artigo 47, da Lei
Municipal nº 6056/2005 e o que consta do processo nº
107/2017-IPREF.
APOSENTA, a contar de 13/03/2017:
Servidora: YEDA DA SILVA VIEIRA (código funcional
22833).
Cargo: Agente de Administração C – lotada na SAM –
tendo como centro de resultado SAM01 – DRH – Gestão
de Recrutamento e Seleção, da Prefeitura Municipal de
Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 03 de março de 2017.
EDUARDO KAMEI YUKISAKI

Presidente do IPREF

Retificação de Portaria do IPREF
Retificação da publicação da Por taria nº 040/2017-
IPREF levada a efeito no D.O. nº 029/2017-GP, de 06/
03/2017, capa.
Onde leu-se :
“NATHALIE GOMES RAVAI“
Leia-se:
“NATHALIE GOMES ROVAI”

Guarulhos, 10 de março de 2017.
Eduardo Kamei Yukisaki

Presidente do IPREF

COMUNICADO
O Departamento Administrativo e Financeiro do Instituto
de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos torna público, nos termos do artigo 16 da Lei
nº 8666/93, que as compras e contratações realizadas
no período de 1º a 28 de fevereiro de 2017, encontram-
se afixadas neste Departamento em local de livre acesso
ao público, na Rua do Rosário, 226 – Vila Camargos,
Guarulhos, SP, de segunda a sexta-feira, das 08 às 17.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA
DE 15 / 03 / 2017
A Presidente do Conselho Administrativo do Instituto de
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de

IPREF

referentes a “produtos e serviços”, o pleito deverá ser
feito por escrito e o requisitante deverá aguardar a
informação da data do agendamento.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se a Portaria 24.803/2017.

P O R T A R I A N º 24.874
de 06 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 1435/2017 SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º - Institui Comissão para apurar possíveis
irregularidades no procedimento licitatório para
realização de concurso público e classificação dos
aprovados através do Processo 3.030/2001, referente
à empresa Imes – Instituto Municipal de Ensino Superior
de São Caetano do Sul.
Artigo 2º - A Comissão será composta pelos servidores
abaixo relacionados:

P O R T A R I A N º 24.875
de 06 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 0783/2016 SAAE,
C O N C E D E, Licença para tratar de interesses
particulares com prejuízo dos seus vencimentos, ao
Senhor José Rubens Felisbino, a contar 07/03/2017
a 06/03/2018.

P O R T A R I A N º 24.876
de 06 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 05988/2016 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias os trabalhos da comissão
instituída pela Portaria 24.757/2017, a contar desta data.

P O R T A R I A N º 24.877
de 06 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 184,
inciso IX combinado com o artigo 172 da Lei nº 1.429/
68, e o que mais consta dos autos do Processo n.º
05469/2016 – SAAE,
R E S O L V E:
APLICAR A PENA DE DEMISSÃO, ao Sr. Adalberto
Lopes da Silva, ocupante do cargo Agente de
Manutenção Geral I, a contar de 10/11/2016.

P O R T A R I A N º 24.878
de 06 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 06198/2016 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias os trabalhos da comissão
instituída pela Portaria 24.756/2017, a contar desta data.

P O R T A R I A N º 24.879
de 06 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 05447/2012 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias os trabalhos da comissão
instituída pela Portaria 24.692/2016.

Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA
SUPERINTENDENTE

GUARULHOS – AGRU, AIRTON TREVISAN, no uso
de suas atribuições legais e considerando o art. 37,
inciso II, da Constituição Federal de 1.988, o Decreto
Federal nº 3.298 de 20/12/99, o art. 10, inciso I da Lei
Municipal nº 1.429 de 1.968, a Lei Municipal nº 7.102 de
2012 e o que consta no Processo nº 64/2016-AGRU,
NOMEIA, face à aprovação em concurso público nº 01/
2015, o senhor Valter Firmino da Silva Junior,
classificado em sexto lugar na lista geral, para exercer o
cargo vago de Agente Administrativo, em caráter efetivo.

AIRTON TREVISAN
Diretor Presidente da AGRU

Registrada na Diretoria Administrativo-Financeira da
Agência Reguladora dos Serviços Públicos de
Saneamento Básico do Município de Guarulhos e afixada
no lugar público de costume em sete de março de dois
mil e dezessete.

JOSÉ TITONELE
Diretor Administrativo e Financeiro

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS – AGRU – EDITAL 01/
2015 - CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E
TITULOS PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS – AGRU, no uso de
suas atribuições e prerrogativas legais e considerando
o que consta no art. 37, inciso II da Constituição Federal
de 1.988, art. 79 inciso II da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos, art. 18 da Lei Municipal n. 1.429 de 1.968
e art. 35 da Lei Municipal nº 7.102 de 2.012, torna
pública a CONVOCAÇÃO do senhor abaixo relacionado,
nos termos do Edital 01/2015, destinado a selecionar
candidatos para provimento de vagas do quadro de
pessoal para o cargo do Concurso Público:
AGENTE ADMINISTRATIVO
CLASSIF. NOME
6º VALTER FIRMINO DA SILVA JUNIOR
O candidato deverá comparecer na AGRU, sito a Rua
Otávio Forghieri, nº 72, 5º andar, salas 51/54, Jd.
Gumercindo, Guarulhos (SP), das 09:00h às 12:00h ou
das 14:00h às 16:00h, junto à Diretoria Administrativo-
Financeira, em até 03 dias (úteis) após a publicação
desta convocação, de acordo com o capítulo XII – Da
Convocação, Nomeação e Posse, munido de todos os
documentos constados em Edital.

Guarulhos, 07 de março de 2017.
AIRTON TREVISAN

Diretor Presidente da AGRU

Guarulhos, nos termos do artigo 15 do Regimento
Interno, CONVOCA os senhores Conselheiros Titulares
e CONVIDA os Conselheiros Suplentes e os membros
para a ASSEMBLEIA ORDINÁRIA, a realizar-se em 15
de março de 2017, quarta-feira, às 8h30 em
primeira convocação com a maioria dos seus membros
e, às 9h00 em segunda convocação com o mínimo de
um terço dos seus membros, no Auditório do IPREF - Rua
do Rosário, 226, 3º andar - Vila Camargos, Guarulhos,

São Paulo, para deliberar sobre a seguinte pauta:
1. Leitura e aprovação da pauta do dia;
2. Apresentação e deliberação do Balancete do mês
de janeiro/2017 e
3. Demais assuntos pertinentes ao Conselho
Administrativo e ao IPREF.

Guarulhos, 09 de março de 2017.
MARILENE APARECIDA CADINA

Presidente do Conselho Administrativo


